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E X P E D I E N T E

Em, 10 de Setembro 2015.
DECRETO Nº 32881

Dispõe sobre abertura de um crédito adicional suplementar no valor de R$ 309.367,50.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS no uso de suas atribuições legais que lhe

confere o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal
nº 7.362, de 29 de dezembro de 2014, e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 370/2010;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 309.367,50 (trezentos e

nove mil, trezentos e sessenta e sete reais e cinqüenta centavos), suplementar às seguintes classificações
orçamentárias, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
0810.1236500092.067.05.210003.339030.174 Atendimento de Alimentação Escolar -

Educação Infantil 202.800,00
0810.1236100092.068.05.220006.339030.006 Atendimento de Alimentação Escolar -

Ensino Fundamental 67.567,50
0810.1236600092.069.05.220002.339030.175 Atendimento de Alimentação Escolar -

Ensino Fundamental EJA 39.000,00
TOTAL 309.367,50

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto são os provenientes de
superávit financeiro, referentes a repasses do Ministério da Educação - Programa Nacional de Alimentação
Escolar - PNAE, nos termos previstos no inciso I, do parágrafo 1º e parágrafo 2º, do artigo 43, da Lei Federal nº
4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 32882

Dispõe sobre inclusão de fonte e aplicação da fonte de recurso em ações do quadro de detalhamento da despesa.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o

inciso XIV, do artigo 63 da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 7º, da Lei Municipal nº 7.362,
de 29 de dezembro de 2014, e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 64.742/2014;

DECRETA:
Art. 1º Ficam incluídos a fonte e aplicação da fonte de recursos ao detalhamento da seguinte codificação do

Orçamento vigente, conforme descrito abaixo:
Classificação Orçamentária Fonte de Recurso Aplicação de Recurso
2010.0618100452.161.XX.XXXXXX.449052.498 05 100245

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 32883

Dispõe sobre abertura de um crédito adicional suplementar no valor de R$ 368.000,00.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o

inciso XIV, do artigo 63 da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº 7.362,
de 29 de dezembro de 2014, e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 64.742/2014;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 368.000,00 (trezentos e

sessenta e oito mil reais), suplementar à seguinte classificação orçamentária, conforme fonte de recursos e
aplicação indicados, do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
2010.0618100452.161.05.100245.449052.498 Manutenção dos Serviços da Guarda

Civil Municipal 368.000,00
TOTAL 368.000,00

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, são os provenientes do
excesso de arrecadação junto ao Ministério da Justiça - Reestruturação da Guarda Civil Municipal de Guarulhos,
nos termos previstos no inciso II, do parágrafo 1º e parágrafo 3º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de
março de 1964.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 32884

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 534.005,22.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o

inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº 7.362,
de 29 de dezembro de 2014, e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 1.814/2015;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 534.005,22 (quinhentos e

trinta e quatro mil, cinco reais e vinte e dois centavos), suplementar às seguintes classificações orçamentárias,
conforme fonte de recursos e aplicação indicados do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
1691.0824300102.084.01.500001.335043.011 Proteção Social Básica à Criança e

Adolescente 240.000,00
1691.0824300112.080.01.500001.335043.011 Proteção Social Especial à Criança e

Adolescente 38.400,00
1610.0812200122.081.01.110000.339039.000 Gestão e Administração da Secretaria de

Desenvolvimento e Assistência Social 255.605,22
TOTAL 534.005,22

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da anulação
das seguintes dotações, conforme fonte de recurso e aplicação indicados, do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
1691.0824300102.084.01.500001.339039.011 Proteção Social Básica à Criança e

Adolescente 140.000,00
1691.0824300112.080.01.500001.339039.011 Proteção Social Especial à Criança e

Adolescente 38.400,00
1610.0824300122.083.01.110000.449052.000 Gestão e Administração dos Conselhos

Tutelares 255.605,22
1691.0824300102.084.01.500001.339036.011 Proteção Social Básica à Criança e

Adolescente 100.000,00
TOTAL 534.005,22

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETOS de Políticas para as Mulheres, a ser realizada no dia 12
de setembro de 2015, das 8h às 19 horas, na Faculdade
Anhanguera, na Rua do Rosário, 300, Macedo.”

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

DECRETO Nº 32886
Regulamenta o processo seletivo visando a outorga

da titularidade da autorização do serviço de táxi aos
motoristas companheiros (prepostos), para o
preenchimento de vagas em pontos de rua, e/ou
remanejamento de vagas remanescentes de táxi para
o ponto Aeroporto Internacional de Guarulhos/São Paulo
e dá outras providências.

SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE
DE GUARULHOS, no uso das atribuições legais, que
lhe confere o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica
do Município e o que consta do processo administrativo
nº 53.057/2015;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 12 e 12-A
da Lei Federal nº 12.587, de 3 de Janeiro de 2012;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 1º, artigo 2º,
inciso II e § 3º, e artigos 8º e 9º, todos da Lei Municipal
nº 2.433, de 16 de dezembro de 1980;

CONSIDERANDO o Termo de Ajustamento de
Conduta firmado com o Ministério Público do Estado
de São Paulo referente ao Inquérito Civil nº 3841/12; e

CONSIDERANDO que o serviço de táxi é de
utilidade pública, competindo à Administração Municipal
a imperiosa tarefa de garantir a eficiência, regularidade
e disponibilidade desse serviço à população;

DECRETA:
Art. 1º Fica regulamentado o processo seletivo

visando à outorga da titularidade de 174 (cento e setenta
e quatro) autorizações do serviço de táxi aos motoristas
companheiros (prepostos), das quais 121 (cento e vinte
uma) se destinam ao preenchimento de novas vagas
em pontos de rua e 53 (cinquenta e três) para o
preenchimento de vagas remanescentes em pontos de
rua, bem como remanejamento de 53 (cinquenta e
três) titulares de Alvará do serviço de táxi, para o Ponto
100 - Aeroporto Internacional de Guarulhos/São Paulo.

§ 1º Para fins do processo seletivo serão considerados
motoristas companheiros (prepostos), conhecidos como
Barra II (ou b/2), aptos à participação àqueles ativos
em quaisquer dos pontos do Município e que possuam
cadastro de condutor pessoal e vínculo a titular de
alvará de estacionamento, vigentes na data de
publicação deste Decreto, assim como os motoristas
companheiros (prepostos) que porventura tenham sido
incluídos em serviço até o dia 07 de Janeiro de 2011,
data da publicação da Lei Municipal nº 6.799/11, e
excluídos de serviço após tal data.

§ 2º O remanejamento de vagas para o Ponto 100 –
Aeroporto Internacional de Guarulhos/São Paulo se
destinará aos atuais titulares de Alvará de outros pontos
do Município, com alvarás de estacionamento válidos
até a data de abertura do processo seletivo, e serão
distribuídas a titulares e automóveis que atendam às
especificações da legislação municipal, em especial,
os atos normativos que definem as características dos
veículos autorizados.

§ 3º Dentre as 174 (cento e setenta e quatro)
autorizações do serviço de táxi para o preenchimento de
vagas remanescentes em pontos de rua, 07 (sete)
autorizações serão destinadas aos táxis acessíveis, de
acordo com as especificações definidas na legislação
municipal, em especial na Lei 2433/80 e suas alterações,
bem como decretos, portarias e demais atos normativos
expedidos pela Administração Municipal, que disponham
sobre as características dos veículos acessíveis.

Art. 2º A abertura das inscrições, critérios de
participação, vedações, prazos e procedimentos do
Processo Seletivo serão definidos em regulamento
próprio a ser expedido pela Secretaria de Transportes e
Trânsito (STT), observadas as seguintes exigências:

I - Comprovação da condição de Motorista Companheiro
(preposto) ou de titular de Alvará, exclusivamente no
Município de Guarulhos, conforme o caso;

II - Carteira Nacional de Habilitação (CNH) vigente,
nos termos do art.162, inciso V da Lei Federal nº 9503/
97 (Código de Trânsito Brasileiro);

III - Termo de compromisso firmado pelo participante,
comprometendo-se em submeter-se ao curso de
capacitação que será promovido pela Prefeitura
Municipal de Guarulhos, cujo aproveitamento será pré-
requisito para inicio da operação;

IV - Estipulação de critérios de pontuação baseados
em requisitos técnicos e/ou idade do veículo, bem
como tempo de vinculação ao Alvará como titular, limitado
a 120 (cento e vinte) meses ou motorista companheiro
(preposto), limitado a 60 (sessenta) meses, conforme
o caso; e

V - Quadro dos pontos de estacionamento, com as
respectivas vagas atualmente disponíveis e requisitos
mínimos dos veículos.

Art. 3º O processo seletivo deverá conter as seguintes

DECRETO Nº 32885
Altera o Decreto Municipal nº 32.797, de 23 de julho

de 2015, que convocou a 4ª Conferência Municipal de
Políticas para as Mulheres.

SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE
DE GUARULHOS, no uso das suas atribuições que
lhe são conferidas pelo inciso XIV, do artigo 63, da Lei

Orgânica do Município de Guarulhos e considerando o
que consta no processo administrativo nº 49.081/2015;

DECRETA:
Art. 1º Fica alterado o artigo 1º, do Decreto Municipal

nº 32.797, de 23 de julho de 2015, que passa a vigorar
com a seguinte redação:

“Art. 1º Fica convocada a 4ª Conferência Municipal

fases:
I - Inscrição: Recebimento da documentação relativa

à participação do interessado;
II - Habilitação: será considerado habilitado o candidato

que atender aos critérios de participação definidos em
regulamento próprio;

III - Classificação: os candidatos habilitados serão
classificados em ordem decrescente de Nota Final,
sendo declarados selecionados os 174 (cento e setenta
e quatro) primeiros classificados no processo seletivo
de autorizações do serviço de táxi aos motoristas
companheiros (prepostos), para o preenchimento de
vagas remanescentes em pontos de rua e os 53
(cinquenta e três) primeiros classificados no
remanejamento para o Ponto 100 - Aeropor to
Internacional de Guarulhos/São Paulo; e

IV - Inspeção veicular e regularização cadastral do
candidato selecionado: o candidato selecionado deverá
submeter e ter aprovado em inspeção o automóvel
proposto nos prazos estipulados pelo regulamento.

§ 1º O processo seletivo poderá ser distribuído em
lotes, a critério da Secretaria de Transportes e Trânsito,
inclusive com lote específico para os táxis acessíveis.

§ 2º Os resultados das fases de habilitação e
classificação deverão ser publicados no Diário Oficial
do Município ou outro meio adequado que possibilite a
ampla publicidade dos atos.

§ 3º Será concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis
para a interposição de recurso administrativo, que será
julgado pelo Secretário de Transpor tes e Trânsito,
contado da publicação dos atos das fases de habilitação
e classificação.

§ 4º Caso se verifique empate na fase de
Classificação, será melhor classificado o candidato
selecionado por meio de sorteio público, na forma
definida pelo regulamento.

§ 5º As convocações perdurarão até o total
preenchimento das vagas remanescentes ou até o final
da lista de classificação, ficando definitivamente
excluído do processo o candidato que não atender à
convocação, nos prazos a serem estabelecidos, sem
que disso decorra qualquer direito oponível à
Administração Municipal.

Art. 4º A Prefeitura de Guarulhos poderá promover
evento público em local, data e hora oportunamente
definidos e devidamente publicados em Diário Oficial,
a fim de serem transmitidas informações relevantes
sobre o processo seletivo.

Art. 5º Fica a substituição do automóvel ofertado
pelo selecionado no processo seletivo condicionada ao
atendimento das características propostas, ressalvada
a substituição por outro mais novo, observado os
critérios técnicos estipulados no regulamento e
legislação específica.

Art. 6º Fica sob a responsabilidade da Secretaria de
Transportes e Trânsito - STT a análise e julgamento das
habilitações, classificações, bem como todas as
atividades inerentes ao presente processo seletivo,
através de comissão especial indicada pelo Secretário
de Transportes e Trânsito, formada por 03 (três) servidores
municipais, exclusivamente nomeada para tal feito,
permitida a condução de servidores de outras Secretarias.

Art. 7º A Secretaria de Transportes e Trânsito poderá
definir, a seu critério, data específica para o início de
operação conjunta de todos os candidatos selecionados.

Art. 8º Todo o táxi acessível, em operação em
quaisquer pontos do Município de Guarulhos, deverá
obedecer às características e configurações mínimas
previstas na legislação e atos normativos.

§ 1º Face à sua demanda específica de atendimento
e desde que com prévia tomada do serviço pelo usuário,
os táxis acessíveis poderão embarcar e desembarcar
passageiros com deficiência em locais próximos a
quaisquer pontos de táxis do Município, respeitada a
sinalização de trânsito, não podendo, contudo, nestes
locais, colocar-se à disposição de passageiros
eventuais, sem deficiência, sob pena de caracterização
de serviço irregular.
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§ 2º Aplica-se integralmente o disposto no “caput”
aos táxis acessíveis a serem cadastrados em nome
dos candidatos selecionados em conformidade com
este Decreto.

§ 3º A Prefeitura de Guarulhos, através da Secretaria
de Transportes e Trânsito, poderá, atendidos os estudos
técnicos necessários, proceder à atualização periódica
das características dos veículos, por meio de ato
normativo próprio, em decorrência da oferta de veículos
da indústria automobilística e em consideração ao perfil
da demanda de usuários, podendo, além disso,
estabelecer modelos e versões específicas à prestação
do serviço de táxi à pessoa com deficiência.

Art. 9º Todo o táxi a ser incluído em operação no
Município, seja nos pontos de rua ou no ponto do
Aeroporto Internacional, deverá observar às
especificações gerais estabelecidas pela Secretaria de
Transportes e Trânsito (STT), com especial atenção
aos pontos onde está autorizado a operar.

§ 1º Os táxis atualmente em atividade no Município
poderão continuar em operação até as idades-limite
estipuladas no artigo 18 da Lei Municipal 2.433/80,
devendo, após, serem substituídos por veículos em
conformidade com o estabelecido pela Secretaria de
Transportes e Trânsito (STT).

§ 2º Todo o táxi que opere em pontos junto a hotéis
ou no Aeroporto Internacional deverá ser equipado com
ar-condicionado.

§ 3º Aplica-se integralmente o disposto no “caput”
aos táxis a serem cadastrados em nome dos candidatos
selecionados em conformidade com este Decreto.

§ 4º A Prefeitura de Guarulhos, através da Secretaria
de Transportes e Trânsito, poderá, atendidos os estudos
técnicos necessários, proceder à atualização periódica
das características dos veículos, por meio de ato
normativo próprio, em decorrência da oferta de veículos
da indústria automobilística e em consideração ao perfil
da demanda de usuários, podendo, além disso,
estabelecer modelos e versões específicas à prestação
do serviço de táxi.

§ 5º Ficam convalidadas as portarias e demais atos
normativos expedidos pela Prefeitura de Guarulhos, referentes
ao estabelecimento de modelos e versões de veículos
atualmente autorizados a operar em pontos específicos.

Art. 10. Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 32887
Declara de utilidade pública para fins de Construção

de Equipamento Educacional.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE

DE GUARULHOS, no uso de suas atribuições que lhe
conferem os incisos XII e XIV, do artigo 63, da Lei
Orgânica do Município de Guarulhos, e tendo em vista
o disposto na alínea “m”, caput, do artigo 5º, e art. 6º e
40 do Decreto-Lei nº 3365, de 21 de junho de 1941;

DECRETA:
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, a fim de

ser desapropriada, por via amigável ou judicial, a área
de terreno abaixo discriminada situada na Estrada do
Caminho Velho - Bairro: Gleba B - Sítio Tanque Velho -
IC 092.70.92.2452.00.000-2 - Município de Guarulhos,
pertencente a L.T.F. Participações S/A, destinada à
Construção de Equipamento Educacional, de acordo
com planta constante do processo administrativo nº
43.214/14, desta Prefeitura a saber:

“LIMITES e CONFRONTANTES: Inicia-se a descrição
deste perímetro no ponto M-01, de coordenadas N
7.407.020,43m e E 356.397,38m; deste segue
confrontando pelo alinhamento da Estrada do Caminho
Velho em direção a Rua Cinco “B”, com azimute de
79°11’42" por uma distância de 105,26m, até o ponto
M-02, de coordenadas N 7.407.040,16m e E
356.500,77m; deste segue confrontando com a gleba
C, com azimute de 170°54’23" por uma distância de
190,83m, até o ponto M-03, de coordenadas N
7.406.851,73m e E 356.530,93m ; deste segue
confrontando com o Jardim Nova Cidade, com azimute
de 262°38’25" por uma distância de 108,02m, até o
ponto M-04, de coordenadas N 7.406.837,89m e E
356.423,80m; deste segue confrontando com a da Gleba
A, com azimute de 351°45’50" por uma distância de
184,44m, até o ponto M-01, onde teve inicio essa
descrição, área esta que tem forma irregular e perfaz
um total de 20.000,00m² (Vinte mil metros quadrados)
de terreno e 6.625,50m² (Seis mil seiscentos e vinte e
cinco metros e cinquenta decímetros quadrados).”

Parágrafo único. A expropriante fica autorizada a
invocar o caráter de urgência no processo de
desapropriação de que trata o caput, para fins de
imissão na posse, nos termos do artigo 15 do Decreto-
Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941.

Art. 2º Havendo concordância quanto ao preço e
forma de pagamento far-se-á a expropriação por acordo,
uma vez satisfeitos os requisitos legais.

Art. 3º As despesas com a execução do presente Decreto
correrão por conta de dotação orçamentária específica.

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 32888
Declara de utilidade pública para fins de Construção

de Equipamento Educacional.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE

DE GUARULHOS, no uso de suas atribuições que lhe
conferem os incisos XII e XIV, do artigo 63, da Lei
Orgânica do Município de Guarulhos, e tendo em vista
o disposto na alínea “m”, caput, do artigo 5º, e art. 6º e
40 do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941;

DECRETA:
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, a fim de

ser desapropriada, por via amigável ou judicial, a área
de terreno abaixo discriminada situada na Estrada do
Caminho Velho - Bairro: Gleba E - Sítio Tanque Velho -
IC 092.70.92.2107.00.000-1 - Município de Guarulhos,
pertencente a Eda Franco, destinada à Construção de
Equipamento Educacional, de acordo com planta
constante do processo administrativo n.º 43.214/14,
desta Prefeitura a saber:

“LIMITES e CONFRONTANTES: Inicia-se a descrição
deste perímetro no ponto M-01, de coordenadas N
7.407.070,92m e E 356.693,94m; deste segue
confrontando pelo alinhamento da Estrada do Caminho
Velho em direção a Rua Cinco “B”, com azimute de

79°10’59" por uma distância de 5,49m, até o ponto M-
02, de coordenadas N 7.407.071,95m e E 356.699,33m;
deste segue em curva a direita com AC 91°44”56” e
Ds. 164,81m e Raio 102,92m, até o ponto M-03, de
coordenadas N 7.406.989,41m e E 356.821,89m; deste
segue confrontando com a Estrada do Caminho Velho,
com azimute de 170°05’56" por uma distância de
95,00m, até o ponto M-04, de coordenadas N
7.406.895,83m e E 356.838,22m; deste segue
confrontando com o Jardim Nova Cidade, com azimute
de 262°13’34" por uma distância de 107,60m, até o
ponto M-05, de coordenadas N 7.406.881,27m e E
356.731,61m; deste segue confrontando com a gleda
D, com azimute de 348°45’51" por uma distância de
193,35m, até o ponto M-01, onde teve inicio essa
descrição, área esta que tem forma irregular e perfaz
um total de 18.407,13m² (Dezoito mil quatrocentos e
sete metros e treze decímetros quadrados) de terreno.”

Parágrafo único. A expropriante fica autorizada a
invocar o caráter de urgência no processo de
desapropriação de que trata o caput, para fins de
imissão na posse, nos termos do artigo 15 do Decreto-
Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941.

Art. 2º Havendo concordância quanto ao preço e
forma de pagamento far-se-á a expropriação por acordo,
uma vez satisfeitos os requisitos legais.

Art. 3º As despesas com a execução do presente Decreto
correrão por conta de dotação orçamentária específica.

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação revogadas as disposições em contrário.

Em, 10 de Setembro 2015.
PORTARIA Nº 1322/2015-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de
Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

Considerando a Lei Municipal nº 7.337/2014,
EXONERA a pedido, a contar de 01.09.2015, a

servidora Kelly Benfatti Cora (código 27347), Agente
de Administração “G” (13-93), lotada na Secretaria
de Meio Ambiente.

PORTARIA Nº 1323/2015-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 7.337/2014,
EXONERA o servidor Jose Mauricio Barbosa dos

Santos (código 61929), Assessor (a) de Gestão (319-
98), lotado na Secretaria do Governo Municipal.

PORTARIA Nº 1324/2015-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
memorando nº 100/2015-SS11.02.04,

DISPENSA do serviço público municipal, por término
do contrato de trabalho por prazo determinado, as
servidoras abaixo relacionadas, conforme segue:

1-NOME: JULIE MUSTAFA BARBOSA FILHA
(CÓDIGO 57791)

FUNÇÃO: MÉDICO (A) (GINECOLOGISTA) (5500-
821) SS01

DATA: 29.09.2015
2-NOME: GIOVANNA MORI ALMEIDA (CÓDIGO

57790)
FUNÇÃO: MÉDICO (A) (CLÍNICO GERAL) (5500-

838) SS03
DATA: 30.09.2015, devendo comparecer junto ao

Departamento de Recursos Humanos desta Prefeitura,
para darem quitação à rescisão do Contrato de Trabalho.

PORTARIA Nº 1325/2015-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município,
DISPENSA a pedido, do serviço público municipal,

os servidores abaixo relacionados, ocupantes das
respectivas funções, lotados conforme segue:

1 - NOME: VILMA DOS SANTOS ISHIZUKA
(CÓDIGO 52225)

FUNÇÃO: COZINHEIRO (A) (5965-887) SE01
DATA: 10.08.2015
2 - NOME: EDNA RODRIGUES DE SOUZA

(CÓDIGO 26397)
FUNÇÃO: AUXILIAR EM SAÚDE (ENFERMAGEM)

(5832-434) SS01
DATA: 01.09.2015
3 - NOME: SERGIO BONANNO (CÓDIGO 17135)
FUNÇÃO: MÉDICO (CIRURGIÃO (Ã) GERAL)

(5500-278) SS03
DATA: 20.07.2015
4 - NOME: VINICIUS MORELLO DE FRANÇA

(CÓDIGO 61416)
FUNÇÃO: AUXILIAR EM SAÚDE (ENFERMAGEM)

(5832-1634) SS
DATA: 21.08.2015
5 - NOME: HENRIQUE PEDRO MAGOGA FILHO

(CÓDIGO 55892)
FUNÇÃO: MÉDICO (A) DO TRABALHO (5902-5)

SAM01
DATA: 01.09.2015
6 - NOME: RAQUEL ROCHA FONTES (CÓDIGO

42425)
FUNÇÃO: PROFESSOR (A) DE EDUCAÇÃO

BÁSICA (5874-3852) SE
DATA: 01.09.2015
7 - NOME: MONIQUE DOS SANTOS VILELA

(CÓDIGO 60961)
FUNÇÃO: PROFESSOR (A) DE EDUCAÇÃO

BÁSICA (MULTIDISCIPLINAR) (5874-2059) SE01
DATA: 31.08.2015
8 - NOME: RAFAEL DA SILVA RIBEIRO (CÓDIGO

60021)
FUNÇÃO: PROFESSOR (A) DE EDUCAÇÃO

BÁSICA (EDUCAÇÃO FÍSICA) (5874-3888) SE
DATA: 31.08.2015

PORTARIAS

9 - NOME: BERENICE LAGONEGRO DE SOUZA E
SÁ (CÓDIGO 4018)

FUNÇÃO: MÉDICO (A) (5500-36) SS01
DATA: 01.09.2015
10 - NOME: JOHNATAN RODRIGO DOS SANTOS

(CÓDIGO 54373)
FUNÇÃO: ATENDENTE SUS (5854-188) SS
DATA: 01.09.2015
11 - NOME: CLAUDIO SILVA MORENO (CÓDIGO

37626)
FUNÇÃO: MÉDICO (A) (GINECOLOGISTA) (5500-

988) SS01
DATA: 28.08.2015
12 - NOME: MARIA CECILIA TOLEDO CATALANI

(CÓDIGO 60026)
FUNÇÃO: ESPECIALISTA EM SAÚDE

(NUTRICIONISTA) (5829-407) SS
DATA: 31.08.2015
13 - NOME: ALZIRA INACIO DOS SANTOS

(CÓDIGO 12564)
FUNÇÃO: AUXILIAR OPERACIONAL (SERVIÇAL)

(5961-1854) SAM02
DATA: 25.08.2015
14 - NOME: ALFEU RODRIGUES DE ARAUJO

FILHO (CÓDIGO 59838)
FUNÇÃO: PROFESSOR (A) DE MÚSICA (PIANO

ERUDITO/TEORIA) (5908-20) SC02
DATA: 03.09.2015
15 - NOME: TATHIANA LOPES DIAZ SANCHEZ

(CÓDIGO 53294)
FUNÇÃO: PROFESSOR (A) DE EDUCAÇÃO

BÁSICA (MULTIDISCIPLINAR) (5874-2894) SE01
DATA: 04.09.2015, devendo comparecer junto ao

Departamento de Recursos Humanos desta Prefeitura,
para dar quitação à rescisão do Contrato de Trabalho.

PORTARIA Nº 1326/2015-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 7.337/2014,
NOMEIA
Servidor (a): Geisa Teixeira Gonçalves (código

59259) (5960);
Para o cargo em comissão: Assessor (a) de Gestão

(319-98), lotada na Secretaria do Governo Municipal;
Vaga: exoneração de Jose Mauricio Barbosa dos Santos.

PORTARIA Nº 1327/2015-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 7.337/2014,
EXONERA o servidor Carmindo Jose de

Magalhães (código 59966), Assessor (a) Setorial (321-
55), lotado na Secretaria do Governo Municipal.

PORTARIA Nº 1328/2015-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 7.337/2014,
NOMEIA
Srª. Rebeka Lopes da Silva;
Para o cargo em comissão: Assessor (a) Setorial

(321-55), lotada na Secretaria do Governo Municipal;
Vaga: exoneração de Carmindo Jose de Magalhães.

PORTARIA Nº 1329/2015-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 7.337/2014,
NOMEIA
Sr. Gildemar Rodrigues de Oliveira;
Para o cargo em comissão: Assessor (a) de Gerência

(322-537), lotado na Secretaria do Governo Municipal;
Vaga: exoneração de Luana Daiane Ignácio da Silva.

PORTARIA Nº 1330/2015-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 7.337/2014,
NOMEIA
Srª. Mariana Parussolo;
Para o cargo em comissão: Assessor (a) Setorial

(321-357), lotada na Secretaria do Governo Municipal;
Vaga: exoneração de Francimário Augusto

Nascimento Maciel.
PORTARIA Nº 1331/2015-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de
Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

Considerando a Lei Municipal nº 7.337/2014,
NOMEIA
Srª. Andressa de Almeida Lopes;
Para o cargo em comissão: Assessor (a) de Gerência

(322-559), lotada na Secretaria do Governo Municipal;
Vaga: exoneração de Flávio Teixeira Lopes.

PORTARIA Nº 1332/2015-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 7.337/2014,
EXONERA a servidora Luana Daiane Ignácio da

Silva (código 61812), Assessor (a) de Gerência (322-
537), lotada na Secretaria do Governo Municipal.

PORTARIA Nº 1333/2015-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 7.337/2014,
EXONERA a servidora Elza Mariano de Abreu

(código 56550), Assessor (a) de Gerência (322-44),
lotada na Secretaria do Governo Municipal.

PORTARIA Nº 1334/2015-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

Considerando a Lei Municipal nº 7.337/2014,
EXONERA o servidor Flavio Teixeira Lopes (código

61941), Assessor (a) de Gerência (322-559), lotado
na Secretaria do Governo Municipal.

PORTARIA Nº 1335/2015-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 7.337/2014,
NOMEIA
Sr. Marco Aurélio Acauan de Mello;
Para o cargo em comissão: Assessor (a) de Gestão

(319-115), lotado na Secretaria do Governo Municipal;
Vaga: exoneração de Mariana Oliveira da Cruz Andrade,

exonerando-se do cargo que ocupa atualmente.
PORTARIA Nº 1336/2015-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de
Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

Considerando a Lei Municipal nº 7.337/2014,
NOMEIA
Srª. Luciana Aguiar Leme;
Para o cargo em comissão: Assessor (a) Setorial

(321-141), lotada na Secretaria do Governo Municipal;
Vaga: exoneração de Marco Aurélio Acauan de Mello,

exonerando-se do cargo que ocupa atualmente.
PORTARIA Nº 1337/2015-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de
Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

Considerando a Lei Municipal nº 7.337/2014,
EXONERA o servidor Moacir Eufrásio de Lima

(código 55010), Assessor (a) de Gerência (322-220),
lotado na Secretaria do Governo Municipal.

PORTARIA Nº 1338/2015-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta da
Portaria nº 289/2005-GP,

CONCEDE a pedido, a contar de 01.09.2015,
excepcionalmente, 01 (um) ano de licença para
tratamento de assuntos particulares com prejuízo de
seus vencimentos ao servidor Roberto Montanhero
Júnior (código 35634), Guarda Civil Municipal – 3ª
Classe (5618-20), lotado na SN01.

PORTARIA Nº 1339/2015-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 7.337/2014,
NOMEIA
Sr. Alan de Araújo Lima;
Para o cargo em comissão: Assessor (a) de Gerência

(322-220), lotado na Secretaria do Governo Municipal;
Vaga: exoneração de Moacir Eufrásio de Lima.

PORTARIA Nº 1340/2015-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 7.337/2014,
EXONERA a servidora Karina dos Santos

Peldigueiro (código 61914), Assessor (a) de Gestão
(319-194), lotada na Secretaria do Governo Municipal.

PORTARIA Nº 1341/2015-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 7.337/2014,
EXONERA a servidora Mariana Oliveira da Cruz

Andrade (código 56072), Assessor (a) de Gestão
(319-115), lotada na Secretaria do Governo Municipal.

PORTARIA Nº 1342/2015-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 7.337/2014,
NOMEIA
Srª. Aline de Jesus Evangelista Marco;
Para o cargo em comissão: Assessor (a) de Gerência

(322-129), lotada na Secretaria do Governo Municipal;
Vaga: exoneração de Luciana Aguiar Leme.

PORTARIA Nº 1343/2015-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 7.337/2014,
EXONERA a servidora Sandra Regina Paulo

(código 61754), Assessor (a) de Gerência (322-455),
lotada na Secretaria do Governo Municipal.

PORTARIA Nº 1344/2015-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 7.337/2014,
NOMEIA
Sr. Caique Martins de Andrade;
Para o cargo em comissão: Assessor (a) de Gerência

(322-455), lotado na Secretaria do Governo Municipal;
Vaga: exoneração de Sandra Regina Paulo.

PORTARIA Nº 1345/2015-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica
do Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da
C.L.T. e o que consta do memorando nº 231/2015-
SS, edital nº 11/2014-SAM01 e concurso nº 2196/
2014,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 15.09.2015:
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LOTAÇÃO: SS01
CLAS. NOME ORDEM
2º ANDRÉA MARIA BARBOSA E SILVA 46
3º GILSON DE OLIVEIRA BRASIL 49

Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados
da assinatura do contrato;

Função: Médico (a) (Ultrassonografista), Grau A,
ref. I, Tabela das funções de Nível Superior (5500), com
carga horária de 20 (vinte) horas semanais de trabalho;

Vagas: decorrentes da dispensas de Renato
Prescinotto e Ederli Assunção Ruiz, devendo
apresentar-se na Rua Iris, nº 300 - sala 16 - Gopoúva -
Guarulhos, no horário das 08:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 1346/2015-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 7.337/2014,
EXONERA a servidora Luzinete da Silva (código

53622), Assessor (a) de Gerência (322-321), lotada
na Secretaria do Governo Municipal.

PORTARIA Nº 1347/2015-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 7.337/2014,
NOMEIA
Sr. Ronaldo Severino Pereira;
Para o cargo em comissão: Assessor (a) de Gerência

(322-321), lotado na Secretaria do Governo Municipal;
Vaga: exoneração de Luzinete da Silva.

PORTARIA Nº 1348/2015-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 7.337/2014,
EXONERA o servidor Marivaldo de Oliveira (código

53164), Assessor (a) de Gerência (322-346), lotado
na Secretaria do Governo Municipal.

PORTARIA Nº 1349/2015-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 7.337/2014,
NOMEIA
Sr. Alvaro Marcelo da Silva;
Para o cargo em comissão: Assessor (a) de Gerência

(322-346), lotado na Secretaria do Governo Municipal;
Vaga: exoneração de Marivaldo de Oliveira.

PORTARIA Nº 1350/2015-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 7.337/2014,
EXONERA a servidora Paloma Silva Henrique

(código 61704), Assessor (a) de Gerência (322-533),
lotada na Secretaria do Governo Municipal.

PORTARIA Nº 1351/2015-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso IX da Constituição

Federal, Lei Municipal nº 7.119/13, artigo 63, incisos IX
e XIV e 79, inciso XII da Lei Orgânica do Município
ar tigos 445 e 451 da C.L.T. e o que consta do
memorando nº 231/2015-SS, edital nº 06/2015-SS11 e
processo seletivo nº 2232/2015,

ADMITE a título precário e provisório, para
comparecimento a partir de 15.09.2015:

LOTAÇÃO: SS03
CLAS. NOME ORDEM
1º ADRIANA CARDOSO LIMA 241
2º FERNANDO MARAN 263
3º CINTIA RECCHIONI 299
LOTAÇÃO: SS
4º ATILIO CARLOS DELLA BELLA 335
LOTAÇÃO: SS01
5º AUREANA MARIA DO VALE FIGUEIREDO 365
LOTAÇÃO: SS03
6º MARCELO MARQUES TEANI 368
7º FRANZ MEDINA DELGADO 415
8º MARCO AMERICO MICHELUCCI 417
9º ROBERTO MITSUO TAMASHIRO 421
10º RACHEL LESSER 422

Prazo: 12 (doze) meses, mediante contrato por tempo
determinado;

Função: Médico (a) (Socorrista Clínico Geral),
Grau A, ref. I, Tabela das funções de Nível Superior
(5500), com carga horária de 24 (vinte e quatro) horas
semanais de trabalho;

Vagas: decorrentes das dispensas de Daniel Varkala
Lanuez, Guido Finamor da Silva Junior, Patricia Barbosa
de Oliveira Chaves, Gustavo Starling Assad Carmelo
Torres, Talita Picinin Amianti, Fernanda Tonani Mathias
Santana, Irene Gomes da Silva, Carlos Manoel Bulcao
Loureiro, Wanderli Soares Ramos de Carvalho e Dalison
dos Santos Carvalho, devendo apresentar-se na Rua
Iris nº 300 - sala 16 - Gopoúva Guarulhos, no horário das
08:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 1352/2015-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 7.337/2014,
NOMEIA
Sr. Fábio Cassis da Silva Pereira;
Para o cargo em comissão: Assessor (a) de Gerência

(322-533), lotado na Secretaria do Governo Municipal;
Vaga: exoneração de Paloma Silva Henrique.

PORTARIA Nº 1353/2015-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 7.337/2014,
EXONERA o servidor Rubens de Lima Filho (código

61766), Assessor (a) Setorial (321-241), lotado na

Secretaria do Governo Municipal.
PORTARIA Nº 1354/2015-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de
Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

Considerando a Lei Municipal nº 7.337/2014,
NOMEIA
Sr. Joaquim José da Silva;
Para o cargo em comissão: Assessor (a) Setorial

(321-241), lotado na Secretaria do Governo Municipal;
Vaga: exoneração de Rubens de Lima Filho.

PORTARIA Nº 1355/2015-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 7.337/2014,
EXONERA o servidor Eron Felipe Cruz Pinheiro

(código 56596), Assessor (a) de Gerência (322-259),
lotado na Secretaria do Governo Municipal.

PORTARIA Nº 1356/2015-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 7.337/2014,
NOMEIA
Srª. Danuza Macedo Pinheiro;
Para o cargo em comissão: Assessor (a) de Gerência

(322-259), lotada na Secretaria do Governo Municipal;
Vaga: exoneração de Eron Felipe Cruz Pinheiro.

PORTARIA Nº 1357/2015-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 7.337/2014,
EXONERA o servidor Erinaldo da Silva Bispo

(código 59735), Assessor (a) Setorial (321-112), lotado
na Secretaria do Governo Municipal.

PORTARIA Nº 1358/2015-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 7.337/2014,
NOMEIA
Sr. Carlos Alberto Roenez;
Para o cargo em comissão: Assessor (a) Setorial

(321-112), lotado na Secretaria do Governo Municipal;
Vaga: exoneração de Erinaldo da Silva Bispo,

exonerando-se do cargo que ocupa atualmente.
PORTARIA Nº 1359/2015-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de
Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

Considerando a Lei Municipal nº 7.337/2014,
NOMEIA
Srª. Simone Macedo Goes;
Para o cargo em comissão: Assessor (a) de Gerência

(322-192), lotada na Secretaria do Governo Municipal;
Vaga: exoneração de Carlos Alberto Roenez.

PORTARIA Nº 1360/2015-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 7.337/2014,
NOMEIA
Srª. Mayda Ferreira Campos;
Para o cargo em comissão: Assessor (a) de Gerência

(322-83), lotada na Secretaria do Governo Municipal;
Vaga: exoneração de Ana Virginia Silva Almeida.

PORTARIA Nº 1361/2015-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 7.337/2014,
NOMEIA
Srª. Jessika Bono Batista;
Para o cargo em comissão: Assessor (a) Setorial

(321-281), lotada na Secretaria do Governo Municipal;
Vaga: exoneração de Roseneia Alves dos Santos.

PORTARIA Nº 1362/2015-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 7.337/2014,
NOMEIA
Srª. Genir Aparecida Santos Lima;
Para o cargo em comissão: Assessor (a) de Gerência

(322-105), lotada na Secretaria do Governo Municipal;
Vaga: exoneração de Luiz Gonzaga Ferreira de Lima.

PORTARIA Nº 1363/2015-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 7.337/2014,
EXONERA o servidor Talles Eduardo Nunes (código

61609), Assessor (a) Setorial (321-134), lotado na
Secretaria do Governo Municipal.

PORTARIA Nº 1364/2015-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 7.337/2014,
NOMEIA
Srª. Larissa Moia Ferreira;
Para o cargo em comissão: Assessor (a) Setorial

(321-134), lotada na Secretaria do Governo Municipal;
Vaga: exoneração de Talles Eduardo Nunes.

PORTARIA Nº 1365/2015-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,

Considerando a Lei Municipal nº 7.337/2014,
EXONERA a servidora Paola Silva Rodrigues

(código 41624), Assessor (a) Setorial (321-214), lotada
na Secretaria do Governo Municipal.

PORTARIA Nº 1366/2015-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 7.337/2014,
NOMEIA
Srª. Sueli Maria da Silva;
Para o cargo em comissão: Assessor (a) Setorial

(321-214), lotada na Secretaria do Governo Municipal;
Vaga: exoneração de Paola Silva Rodrigues,

exonerando-se do cargo que ocupa atualmente.
PORTARIA Nº 1367/2015-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de
Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

Considerando a Lei Municipal nº 7.337/2014,
NOMEIA
Sr. Genésio da Silva;
Para o cargo em comissão: Assessor (a) Especial de

Gestão (317), lotado na Secretaria do Governo Municipal;
Vaga: exoneração de Sueli Maria da Silva.

PORTARIA Nº 1368/2015-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 7.337/2014,
NOMEIA
Srª. Taina Souza Santos;
Para o cargo em comissão: Assessor (a) de

Gerência (322-113), lotada na Secretaria do Governo
Municipal;

Vaga: exoneração de Julival de Jesus Santos.
PORTARIA Nº 1369/2015-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de
Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

Considerando a Lei Municipal nº 7.337/2014,
NOMEIA
Sr. Sebastião Abílio Pimentel;
Para o cargo em comissão: Assessor (a) de Gerência

(322-197), lotado na Secretaria do Governo Municipal;
Vaga: exoneração de Juliana Barboza Matos de Souza.

PORTARIA Nº 1370/2015-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 7.337/2014,
NOMEIA
Srª. Sandra Regina Alves Gonçalves;
Para o cargo em comissão: Assessor (a) de Gerência

(322-188), lotado na Secretaria do Governo Municipal;
Vaga: exoneração de Valeria de Souza Machado.

PORTARIA Nº 1371/2015-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 7.337/2014,
EXONERA o servidor Ricardo Gomez Filho (código

55206), Diretor (a) de Departamento (302-56), lotado
na SCS02.

PORTARIA Nº 1372/2015-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 7.119/2013,
NOMEIA
Sr. Jaime Aparecido da Silva;
Para o cargo em comissão: Diretor (a) de

Departamento (302-56), lotado na SCS02;
Vaga: exoneração de Ricardo Gomez Filho,

exonerando-se do cargo que ocupa atualmente.
PORTARIA Nº 1373/2015-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de
Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição
Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T.
e o que consta do memorando nº 232/2015-SS e editais
nºs 03/2013-SAM01 e 10/2014-SAM01,

ADMITE face aprovação em prova objetiva, para a
realização do teste de Aptidão Física em 27.09.2015
às 09:00 horas, as candidatas abaixo relacionadas,
classificadas conforme segue:

LOTAÇÃO: SS
CLAS. NOME ORDEM
PROCESSO SELETIVO Nº 1.853/2013 – UBS AGUA AZUL
1º GLAUCIA REGINA OLIVEIRA 98
PROCESSO SELETIVO Nº 1.870/2013 – UBS JARDIM CAMBARÁ
3º ANA PAULA DE MACEDO NEVES FIRMINO 24
PROCESSO SELETIVO Nº 1.886/2013 – UBS PIRATININGA
3º PAULINA DE JESUS OLIVEIRA 100
PROCESSO SELETIVO Nº 2.095/2014 – UBS SÃO RAFAEL
4º JEYDILANE DA CONCEIÇÃO ALVES 18
PROCESSO SELETIVO Nº 1.890/2013 – UBS SANTA PAULA
6º RAQUEL DIAS SANTOS DE MEDEIROS 88
PROCESSO SELETIVO Nº 1.889/2013 – UBS RECREIO SÃO
JORGE
8º MARIA APARECIDA MARSOLA 27
PROCESSO SELETIVO Nº 1.871/2013 – UBS JARDIM CUMBICA I
15º MARIA DE FATIMA ALVES BEZERRA 128
PROCESSO SELETIVO Nº 1.873/2013 – UBS JARDIM
FORTALEZA
16º GISELE ACIONE ALVES DE CARVALHO 97
PROCESSO SELETIVO Nº 1.882/2013 – UBS NORMÂNDIA
16º FRANCISCA DOURADO SILVA 108

Prazo de experiência para os candidatos
aprovados no TAF: 90 (noventa) dias contados da
assinatura do contrato;

Função: Agente Comunitário de Saúde, Grau A, Ref.I,
Tabela das Funções de Nível Fundamental (5871), com
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho;

Vagas: decorrentes das dispensas de Edjane Torres
Woelffel, Ana Claudia Silva de Araújo, Edna Mara
Rodrigues de Carvalho, Alexandra Diana dos Santos,
Dirceu de Paula Braga Campos, Jennifer da Silva Pires,
Emanoela Aparecida Fernandes Santos, Aline Cristine
Antonio, Elaine Teresinha da Silva, devendo
apresentar-se munido de documento de identidade
e atestado médico atualizado emitido até 05 (cinco)
dias da realização do referido teste, que certifique
a aptidão para o esforço físico contendo data,
assinatura, carimbo do profissional e CRM, no
Estádio Municipal Arnaldo José Celeste, Rua
Domingos Fanganiello s/nº - Ponte Grande
Guarulhos, com antecedência mínima de 30 minutos
para o horário supra mencionado.

PORTARIA Nº 1374/2015-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T.
e o que consta do memorando nº 232/2015-SS e edital
nº 03/2013-SAM01,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 15.09.2015:

LOTAÇÃO: SS
CLAS. NOME ORDEM
PROCESSO SELETIVO Nº 1.860/2013 UBS CONTINENTAL
15º MÁRCIA RODRIGUES DE LISBOA OLIVEIRA  59

Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados
da assinatura do contrato;

Função: Agente Comunitário de Saúde, Grau A, ref.I,
Tabela das funções de Nível Fundamental (5871), com
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho;

Vaga: decorrente da dispensa de Célia Magalhães
da Silva, devendo apresentar-se na Rua Iris, nº 300 –
sala 16 - Gopoúva Guarulhos, no horário das 8:00 às
16:30 horas.

PORTARIA Nº 1375/2015-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 7.337/2014,
NOMEIA
Sr. Eder Marcos Paschoal;
Para o cargo em comissão: Secretário (a) Municipal

(304-10), lotado na Secretaria de Comunicação;
Vaga: exoneração de Jaime Aparecido da Silva.

PORTARIA Nº 1376/2015-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 7.337/2014,
NOMEIA
Srª. Fátima Elhajj Teodoro;
Para o cargo em comissão: Assessor (a) de Gestão

(319-34), lotada na Secretaria do Governo Municipal;
Vaga: exoneração de Edenise Maria da Silva.

PORTARIA Nº 1377/2015-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 7.337/2014,
EXONERA a contar de 14.08.2015, a servidora

Emely Cristine Rocha Bettolo (código 58999),
Assessor (a) Especial de Gestão (317-33), lotada na
Secretaria do Governo Municipal.

PORTARIA Nº 1378/2015-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 7.337/2014,
NOMEIA
Sr. Victor Ramos Oliva;
Para o cargo em comissão: Assessor (a) Especial de

Gestão (317-33), lotado na Secretaria do Governo Municipal;
Vaga: exoneração de Emely Cristine Rocha Bettolo.

PORTARIA Nº 1379/2015-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 7.337/2014,
EXONERA o servidor João Paulo de Jesus (código

56867), Assessor (a) Especial de Gestão (317-54),
lotado na Secretaria do Governo Municipal.

PORTARIA Nº 1380/2015-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 7.337/2014,
NOMEIA
Srª. Lislei Cristina Rocha;
Para o cargo em comissão: Assessor (a) Especial de

Gestão (317-54), lotada na Secretaria do Governo Municipal;
Vaga: exoneração de João Paulo de Jesus.

PORTARIA Nº 1381/2015-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 7.119/2013,
NOMEIA
Srª. Amanda Gabriella Queiroz Teixeira;
Para o cargo em comissão: Assessor (a) de

Coordenação (318-32), lotada na Secretaria do Governo
Municipal;

Vaga: exoneração de Diogo Bueno de Lima.
PORTARIA Nº 1382/2015-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de
Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

TORNA SEM EFEITO a Portaria nº 1.179/2015-GP,
referente ao senhor Tiago Soares Moura.

PORTARIA Nº 1383/2015-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de
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Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 7.337/2014,
NOMEIA
Sr. Marcus Vinicius Vilela;
Para o cargo em comissão: Assessor (a) Especial de

Gestão (317-26), lotado na Secretaria do Governo Municipal;
Vaga: exoneração de Diego Feitosa Andreassa.

PORTARIA Nº 1384/2015-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 7.337/2014,
EXONERA a servidora Dayana Feitosa Andreassa

(código 59284), Assessor (a) Especial de Gestão
(317-23), lotada na Secretaria do Governo Municipal.

PORTARIA Nº 1385/2015-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 7.337/2014,
NOMEIA
Srª. Nathalia Vieira Marinho;
Para o cargo em comissão: Assessor (a) Especial de

Gestão (317-23), lotada na Secretaria do Governo Municipal;
Vaga: exoneração de Dayana Feitosa Andreassa.

PORTARIA Nº 1386/2015-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município,
TORNA SEM EFEITO a Portaria nº 1.282/2015-GP,

no que diz respeito às seguintes servidoras:
- item 4, Elisabete Mendonça Teixeira (código

53897), e
- item 11, Eunice Teófilo de Lima (código 36635).

PORTARIA Nº 1387/2015-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso IX da Constituição

Federal, Lei Municipal nº 7.119/2013, artigo 63, incisos
IX e XIV e 79, inciso XII da Lei Orgânica Municipal,
ar tigos 445 e 451 da C.L.T., e o que consta do
memorando nº 231/2015-SS, edital nº 24/2015-SS11 e
processo seletivo nº 2236/2015,

ADMITE a título precário e provisório, para
comparecimento a partir de 15.09.2015:

LOTAÇÃO: SS01
CLAS. NOME ORDEM
1º JENNY MORATO GARCIA 5
LOTAÇÃO SS
CLAS. NOME
2º VERUSKA ASSIS DE OLIVEIRA MACEDO 18
3º JOSÉ MANOEL DURÃO ALVES PEREIRA 38
4º ADRIANO ALVES BATISTA 40
5º BRUNO HENRIQUE DIAS SANCHES 51

Prazo: 12 (doze) meses, mediante contrato por tempo
determinado;

Função: Médico (a) de Família, Grau A, ref. I,
Tabela das funções de Nível Superior (5843), com carga
horária de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho;

Vagas: decorrentes da dispensas de Benicio
I taru Gushiken,  Lucas Pi res Ventura,  Tat iana
Filomena Prescinotto Bortoncello, Crystagula de
Cássia Lima Rodrigues e Misael Artemis Basso
Blanco, devendo apresentar-se na Rua Iris, nº 300
– sala 16 Gopoúva - Guarulhos, no horário das
08:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 1388/2015-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso IX da Constituição

Federal, Lei Municipal nº 7.119/13, artigo 63, incisos IX
e XIV e 79, inciso XII da Lei Orgânica do Município
ar tigos 445 e 451 da C.L.T. e o que consta do
memorando nº 231/2015-SS, edital nº 23/2015-SS11 e
processo seletivo nº 2233/2015,

ADMITE a título precário e provisório, para
comparecimento a partir de 15.09.2015:

LOTAÇÃO: SS01
CLAS. NOME ORDEM
1º VIVIANE PADUA DURANTE 90
2º LUCIA ROMANO SANTOS 114
3º ADRIANA CORREA BERTOCCO 123

Prazo: 12 (doze) meses, mediante contrato por tempo
determinado;

Função: Médico (a) (Clínico Geral), Grau A, ref. I,

Tabela das funções de Nível Superior (5500), com carga
horária de 20 (vinte) horas semanais de trabalho;

Vagas: decorrentes das dispensas de João Bitente Neto,
Rubia Chermikoski e Marina Rodrigues Ginciene, devendo
apresentar-se na Rua Iris nº 300 - sala 16 - Gopoúva -
Guarulhos, no horário das 08:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 317/2015-SAM
O Secretário Municipal de Administração e

Modernização VITOR KLEBER ALMEIDA SANTOS,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto na letra “d”, parágrafo 2º,
artigo 1º do Decreto nº 25.472/2008,

SUSTA os efeitos da Portaria nº 1.888/1992-GP, que
estendeu a carga horária do servidor Ali Mohamed
Kassan Awada (código 11038).

PORTARIA Nº 318/2015-SAM
O Secretário Municipal de Administração e

Modernização VITOR KLEBER ALMEIDA SANTOS,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

SUSTA a pedido, a contar de 01.10.2015, os efeitos
da Portaria nº 277/2013-SAM, que estendeu a carga
horária do servidor Alexandre Shigueru Duarte Matsui
(código 56230).

PORTARIA Nº 319/2015-SAM
O Secretário Municipal de Administração e

Modernização VITOR KLEBER ALMEIDA SANTOS,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
memorando nº 88/2015-SAM01.04.05,

DESLIGA a contar de 21.08.2015, do serviço público
municipal, por motivo de falecimento, o servidor Pedro
Paulo Ventura de Santana (código 58599), Técnico
(a) de Saúde (Radiologia) (5834-238), lotado na
Secretaria da Saúde.

PORTARIA Nº 320/2015-SAM
O Secretário Municipal de Administração e

Modernização VITOR KLEBER ALMEIDA SANTOS,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
memorando nº 72/2015-SAM01.06.02,

DESLIGA a contar 16.07.2015, do serviço público
municipal, face aposentadoria junto ao I.N.S.S. por
invalidez, a servidora Regina Lúcia de Carvalho (código
29464), Recepcionista (5979-123), lotada na SS01.

PORTARIA Nº 321/2015-SAM
O Secretário Municipal de Administração e

Modernização VITOR KLEBER ALMEIDA SANTOS,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
memorando nº 87/2015-SAM01.04.05,

DESLIGA a contar de 30.08.2015, do serviço público
municipal, por motivo de falecimento, o servidor Jose
Pereira Pinto (código 11511), Jardineiro (5968-88),
lotado na SM01.

PORTARIA Nº 322/2015-SAM
O Secretário Municipal de Administração e

Modernização VITOR KLEBER ALMEIDA SANTOS,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
processo nº 12.954/2014,

RESOLVE:
Suspender preventivamente de suas funções, por

incapacidade laborativa, com prejuízo de seus
vencimentos, a contar de 21.08.2015, pelo período de
06 (seis) meses, o servidor Walter Melo de Oliveira
(código 34157), Agente de Desenvolvimento Infantil
(5706-762), lotado na SE01, devendo, após este prazo
comparecer a SAM01.03 – Divisão Técnica de
Segurança e Saúde do Servidor - (SESMT) para perícia
médica, situada na Rua Engenheiro Alexandre Machado
nº 234, Vila Augusta – Guarulhos, caso da manutenção
do indeferimento pela Previdência Social deverá retornar
imediatamente ao trabalho, ou comprovar Ação Judicial
neste sentido, sob pena de configurar abandono de
emprego, nos termos da letra “i” do artigo 482 da CLT.

PORTARIA Nº 313/2015-SG/DRA
O Secretário Municipal de Administração e

Modernização VITOR KLEBER ALMEIDA SANTOS,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/
2011 e o que consta do memorando nº 135/2015-SAM,

DESIGNA
Servidor (a): Deusa Argolo do Nascimento

Oliveira (código 16266) (15);
Para: Gerência Administrativa (GGA) (274-38),

lotada na SAM02.01;
Decorrência: sustação da designação de Décio

Padilha de Oliveira.
PORTARIA Nº 314/2015-SG/DRA

O Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano
PAULO CARVALHO, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/
2011 e o que consta do memorando nº 174/2015-SDU,

DESIGNA
Servidor (a): Marcio Camilo Morato Caropreso

(código 28968) (197);
Para: Gerência I (275-410), lotado na SDU02.07.03;
Decorrência: sustação da designação de Leandro

Barbosa de Toledo.
PORTARIA Nº 315/2015-SG/DRA

O Coordenador da Juventude WAGNER
HOSOKAWA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/
2011 e o que consta do memorando nº 136/2015-CJ,

DESIGNA
Servidor (a): Sandra Azevedo Negrão (código

44474) (5871);
Para: Gerência I (GGI) (275-315), lotada na

CJ00.01.01;
Decorrência: sustação da designação de Itatiaia

Dias de Oliveira Hugo.
PORTARIA Nº 316/2015-SG/DRA

O Secretário Municipal de Obras MARCO ANTÔNIO
DE TOLEDO, no uso das atr ibuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/
2011 e o que consta do memorando nº 101/2015-SO,

DESIGNA
Servidor (a): Roseli Evangelista Farbo (código

54349) (5892);
Para: Gerência I (GG1) (275-177), lotada na

SO01.03.02;
Decorrência: sustação da designação de Selma Martini.

PORTARIA Nº 317/2015-SG/DRA
O Coordenador da Juventude WAGNER

HOSOKAWA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/
2011 e o que consta do memorando nº 124/2015-CJ,

DESIGNA
Servidor (a): Alecsandra de Lima Gomes (código

56875) (5938);
Para: Gerência I (GG1) (275-101), lotada na

CJ00.01.03;
Decorrência: sustação da designação de Roberta

da Rocha Lima.
PORTARIA Nº 318/2015-SG/DRA

O Secretário Municipal da Saúde CARLOS
CHNAIDERMAN, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/
2011 e o que consta do memorando nº 163/2015-SS11,

DESIGNA as servidoras abaixo relacionadas, lotadas
conforme segue:

1 – Edvan Gomes de Melo e Silva (código 21892) (5832);
Para: Gerência de Saúde III (GGS3) (280-18),

SS07.00.28;
Decorrência: sustação da designação de Maria

Regina do Nascimento, sustando-se a Portaria nº 24/
2013-SG/DRA.

2 – Maria Regina do Nascimento (código 33254)
(5840);

Para: Gerência de Saúde II (GGS2) (279-18),
SS07.00.26;

Decorrência: sustação da designação de Grazieli
Miranda Siqueira Dante, sustando-se a Portaria nº 217/
2011-SG/DRA.

3 – Fabiana de Brito Bueno (código 53987) (5854);
Para: Gerência de Saúde III (GGS3) (280-36),

SS07.00.38;
Decorrência: sustação da designação de Edvan

Gomes de Melo e Silva.
PORTARIA Nº 319/2015-SG/DRA

O Secretário Municipal da Saúde CARLOS
CHNAIDERMAN, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/
2011 e o que consta dos memorandos nºs 164 e 165/
2015-SS11,

DESIGNA as servidoras abaixo relacionadas, lotadas
conforme segue:

1 – Natalia Aparecida de Melo (código 59753) (5840);
Para: Gerência de Saúde III (GGS3) (280-4),

SS08.00.32;
Decorrência: sustação da designação de Angela

Maria Naves Goles.
2 – Simone dos Santos de Lima (código 49327) (5840);
Para: Gerência Técnica (GGT) (273-95), SS08.01;
Decorrência: sustação da designação de Alberto Sacco.
3 – Juliana Gomes da Silva (código 59839) (5939);

Para: Supervisão de Setor (GSS) (277-26),
SS03.00.01.01;

Decorrência: sustação da designação de Wania
Regina de Sousa Mendes.

4 – Wania Regina de Sousa Mendes (código 60870)
(5854);

Para: Gerência I (GG1) (275-531), SS11.02.05;
Decorrência: sustação da designação de Silvia

Pacheco Tonim, sustando-se a Portaria nº 452/2014-
SG/DRA.

PORTARIA Nº 320/2015-SG/DRA
O Secretário Municipal de Meio Ambiente LUIZ

HENRIQUE RODRIGUES ZANETTA, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº
23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/
2011 e o que consta do memorando nº 83/2015-SM,

DESIGNA
Servidor (a): Lucy Cristina Akiko Shiratsu (código

50918) (5965);
Para: Supervisão de Setor (GSS) (277-56), lotada

na SM02.02.02.01;
Decorrência: sustação da designação de Miguel de

Oliveira.
PORTARIA Nº 321/2015-SG/DRA

O Secretário Municipal de Serviços Públicos
EDUARDO ANTONIO DA SILVA PIRES, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº
23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/
2011 e o que consta do memorando nº 156/2015-SSP,

DESIGNA os servidores abaixo relacionados, lotados
conforme segue:

1 – Marcos Marcelo Ferreira (código 27969) (5956);
Para: Supervisão de Setor (GSS) (277-414),

SSP01.05.02.01;
Decorrência: sustação da designação de Carlos

Roberto Menezes da Cruz, sustando-se a Portaria nº
564/2013-SG/DRA.

2 – Altamiro Pimenta Vaz (código 52950) (5961);
Para: Supervisão de Setor (GSS) (277-415),

SSP01.05.02.02;
Decorrência: sustação da designação de Marcos

Marcelo Ferreira.
3 – Carlo Roberto Vertemati (código 45396) (5934);
Para: Supervisão de Setor (GSS) (277-411),

SSP01.04.02.01;
Decorrência: sustação da designação de Wagner

da Rocha, sustando-se a Portaria nº 202/2014-SG/DRA.
4 – Wagner da Rocha (código 50885) (5961);
Para: Supervisão de Setor (GSS) (277-413),

SSP01.05.01.02;
Decorrência: sustação da designação de Carlo Roberto

Vertemati, sustando-se a Portaria nº 184/2014-SG/DRA.
PORTARIA Nº 322/2015-SG/DRA

A Secretária Municipal de Desenvolvimento e
Assistência Social GENILDA SUELI BERNARDES,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/
2011 e o que consta do memorando nº 154/2015-SDAS,

DESIGNA
Servidor (a): Carmen Lucia Felix Porto (código

43453) (5961);
Para: Supervisão de Setor (GSS) (277-75), lotada

na SAS02.05.01.01;
Decorrência: sustação da designação de Sandra

Azevedo Negrão.
PORTARIA Nº 323/2015-SG/DRA

O Secretário Municipal de Administração e
Modernização VITOR KLEBER ALMEIDA SANTOS,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
memorando nº 135/2015-SAM

SUSTA os efeitos da Portaria nº 274/2014-SG/DRA,
que designou o servidor Décio Padilha de Oliveira
(código 13566), para exercer as funções de Gerência
Administrativa (274-38), lotado na SAM02.01.

PORTARIA Nº 324/2015-SG/DRA
O Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano

PAULO CARVALHO, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

SUSTA a contar de 25.08.2015, os efeitos da Portaria
nº 206/2015-SG/DRA, que designou o servidor Leandro
Barbosa de Toledo (código 58699), para exercer as
funções de Gerência I (275-410), lotado na SDU02.07.03.

PORTARIA Nº 325/2015-SG/DRA
A Secretária Municipal de Desenvolvimento e

Assistência Social GENILDA SUELI BERNARDES,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
memorando nº 154/2015-SDAS,

SUSTA os efeitos da Portaria nº 159/2014-SG/DRA,
que designou a servidora Marcia Raquel Gatto Iengo
(código 15434), para exercer as funções de Gerência
I (275-208), lotada na SAS02.05.04.

PORTARIA Nº 326/2015-SG/DRA
O Coordenador da Juventude WAGNER

HOSOKAWA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município, e o que consta do
memorando nº 136/2015-CJ,

SUSTA os efeitos da Portaria nº 190/2015-SG/DRA,
que designou a servidora Itatiaia Dias de Oliveira
Hugo (código 54575), para exercer as funções de
Gerência I (275-315), lotada na CJ00.01.01.

PORTARIA Nº 327/2015-SG/DRA
O Secretário Municipal da Saúde CARLOS

CHNAIDERMAN, no uso das atribuições que lhe são

PORTARIA Nº 323/2015-SAM
O Secretário Municipal de Administração e Modernização VITOR KLEBER ALMEIDA SANTOS, no uso das

atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 21.310/2001,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
APOSTILA as Portarias abaixo relacionadas, para fazer constar seus nomes atuais:

PORTARIA Nº ANTERIOR ATUAL
1.254/2011-GP FLEDA CRISTINA DE OLIVEIRA FERRAZ (CÓDIGO 51816) FLEDA CRISTINA DE OLIVEIRA FERRAZ SOARES
224/2012-GP AGNES REGINA FELICIANI (CÓDIGO 52977) AGNES REGINA FELICIANI SANTOS SILVA
1.082/2009-GP AURICELIA DA SILVA (CÓDIGO 45361) AURICELIA DA SILVA GONÇALVES DE MELLO
1.237/2012-GP VIVIAN LEITE CARDOSO (CÓDIGO 54289) VIVIAN LEITE CARDOSO DE ALMEIDA
327/2004-GP DANIELA GONÇALVES DA SILVA (CÓDIGO 34380) DANIELA GONÇALVES DE SOUZA

PORTARIA Nº 311/2015-SG/DRA
A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE

RELAÇÕES ADMINISTRATIVAS, ADRIANA
GALVÃO FARIAS, no uso de suas atribuições legais
próprias e considerando o contido no Processo
Administrativo nº 33.207/2015;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar por mais 60 (sessenta) dias os

efeitos da Portaria nº. 200/2015-SG, para conclusão
dos trabalhos da Comissão de Sindicância.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 312/2015-SG/DRA
O Secretário Municipal da Habitação ORLANDO

FANTAZZINI, no uso das atribuições que lhe são

conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/

2011 e o que consta do memorando nº 101/2015-SH,
DESIGNA a contar de 01.09.2015, as servidoras

abaixo relacionadas, lotadas conforme segue:
1 – Andreia Mota da Silva (código 47919) (5984);
Para: Gerência Técnica (GGT) (273-152), SH03.04;
Decorrência: sustação da designação de José Rogério

Garcia, sustando-se a Portaria nº 260/2012-SG/DRA.
2 – Edvanda Medeiros da Silva (código 60370) (5984);
Para: Gerência I (GG1) (275-427), SH03.04.02;
Decorrência: sustação da designação de Andréia

Mota da Silva.
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conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/

2011 e o que consta do memorando nº 164/2015-SS11,
SUSTA os efeitos das Portarias abaixo relacionadas, que

designaram servidores para exercerem as seguintes funções:
1 – Portaria nº 217/2011-SG/DRA, Angela Maria

Naves Goles (código 27207), Gerência de Saúde III
(280-4), SS08.00.32, e

2 – Portaria nº 492/2012-SG/DRA, Alberto Sacco
(código 46195), Gerência Técnica (273-95), SS08.01.

PORTARIA Nº 328/2015-SG/DRA
O Secretário Municipal de Meio Ambiente LUIZ

HENRIQUE RODRIGUES ZANETTA, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº
23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
memorando nº 83/2015-SM,

SUSTA os efeitos da Portaria nº 67/2011-SG/DRA,
que designou o servidor Miguel de Oliveira (código
13036), para exercer as funções de Supervisão de

Setor (277-56), lotado na SM02.02.02.01.
PORTARIA Nº 329/2015-SG/DRA

A Secretária Municipal de Desenvolvimento e
Assistência Social GENILDA SUELI BERNARDES,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
memorando nº 154/2015-SDAS,

SUSTA os efeitos da Portaria nº 192/2015-SG/DRA,
que designou a servidora Sandra Azevedo Negrão
(código 44474), para exercer as funções de Supervisão
de Setor (277-75), lotada na SAS02.05.01.01.

PORTARIA Nº 330/2015-SG/DRA
O Secretário Municipal de Educação MOACIR DE

SOUZA, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo Decreto nº 23.729/2006,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município e o que consta dos memorandos
nºs 163 e 167/2015-DTCMP,

SUSTA a pedido, os efeitos das Portarias abaixo
relacionadas, no que dizem respeito aos servidores
designados para as referidas funções, conforme segue:

VICE-DIRETOR (A) SUBSTITUTO (A)
1- PORTARIA Nº 112/2015-SG/DRA
NOME: ROSANA DA ROCHA BARROS (CÓDIGO 19019)
DATA: 30.08.2015
PROFESSOR (A) COORDENADOR (A)

PEDAGÓGICO (A)
2- PORTARIA Nº 85/2015-SG/DRA (A PEDIDO)
NOME: RAPHAEL ANTONIO PIGNATARI (CÓDIGO

53845)
DATA: 26.08.2015

PORTARIA Nº 331/2015-SG/DRA
O Secretário Municipal de Serviços Públicos

EDUARDO ANTONIO DA SILVA PIRES, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº
23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
memorando nº 156/2015-SSP,

SUSTA os efeitos da Portaria nº 703/2011-SG/DRA,
que designou o servidor Carlos Roberto Menezes da
Cruz (código 43717), para exercer as funções de
Supervisão de Setor (277-414), lotado na
SSP01.05.02.01.

PORTARIA Nº 332/2015-SG/DRA
A Diretora do Departamento de Relações

Administrativas da Secretaria do Governo Municipal
ADRIANA GALVÃO FARIAS, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo Decreto nº 27.413/2010,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município e o que consta dos ofícios nºs
42, 43, 44 e 45/2015-2ªDel SM/4ªCSM e 17/2015-TJSP,

RESOLVE:
1- Sustar os efeitos da Portaria nº 249/2015-SG/

DRA, que cedeu as servidoras Glauce Margarete
Sewaybricker (código 43793) e Andrea de
Albuquerque Vieira (código 6259), para a 2ª Delegacia
de Serviço Militar - Guarulhos.

2- Ceder até 31.12.2015, sem prejuízo, os seguintes
servidores:

1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA
DE GUARULHOS

Waldir de Jesus Lopes (código 52416) (5961).
2ª DELEGACIA DE SERVIÇO MILITAR -

GUARULHOS
Gilberto Ramiro (código 54916) (5970).
Maria Padilha Martins da Silva (código 7193) (5939).
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ERRATAS
Retificação do Decreto nº 32.880, de 3 de setembro
de 2015, publicado no B.O. nº 043/2015, de 4 de
setembro de 2015.
Onde se Lê:
Art. 6º O transporte das urnas será exercido por viaturas
oficiais do Município devendo a Secretaria de
Transportes e Trânsito encaminhá-las respectivamente
com seus motoristas para os locais de votação, retirada
e entrega das urnas e da Comissão Eleitoral.
Leia-se:
Art. 6º O transporte das urnas será exercido por
viaturas oficiais do Município devendo a SAM 07 –
Departamento de Transpor tes Internos encaminhá-
las respectivamente com seus motoristas para os
locais de votação, retirada e entrega das urnas e da
Comissão Eleitoral.

Retificação da Portaria nº 308/2015-SG/DRA, de 3 de
setembro de 2015, publicado no B.O. nº 043/2015,
de 4 de setembro de 2015 por erro de imprensa:
Onde se lê:
PORTARIA 308/2014-SAM
Leia-se:
PORTARIA 308/2015-SG/DRA

DEPARTAMENTO DE CONTROLE E GESTÃO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA

PÚBLICA
A Prefeitura Municipal de Guarulhos, através da
Secretaria do Governo, no uso de suas atribuições, e
em conformidade com o Inciso I, Parágrafo Único, do
Artigo 48, da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio
de 2000, alterado pelo Artº 1º da Lei Complementar nº
131, de 27 de maio de 2009, faz saber a quem interessar
possa, que fará realizar Audiência Pública para
Apresentação e Discussão do Projeto de Lei
Orçamentária Anual 2016 e alterações do Projeto
de Lei do Plano Plurianual 2014/2017 e da Lei de
Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2016,
no seguinte local, data e horário:
Local – Auditório do Paço Municipal
Av. Bom Clima, 91 – Jardim Bom Clima - Guarulhos
Data - 22 de setembro de 2015
Horário – 19:00 horas

DEPARTAMENTO DE CONTROLES INTERNOS
ERRATA

SECRETARIA DE GOVERNO
DEPARTAMENTO DE CONTROLES INTERNOS

TERMO DE ADITAMENTO Nº001/2015-CL
AO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 005205/2012-CL
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 34647/1997

Onde se lê:
“CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 5205/2015-CL
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 34647/1997”
Leia-se:
“CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 005205/2012-CL
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 34647/1997”

ERRATA
Onde se lê:
“CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 5305/2015-CL
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 34647/1997”
Leia-se:
“CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 005305/2012-CL
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 34647/1997”

PORTARIA Nº 006/2015 – SAM
O Secretário de Administração e Modernização,

VITOR KLEBER ALMEIDA SANTOS, considerando
o disposto no artigo 195 da Lei Municipal nº 1.429/68
e o que consta do memorando nº 028/2015-SJ07,

RESOLVE:
Prorrogar excepcionalmente por mais 30 dias, os

efeitos Por taria nº. 005/2015-SAM, referente à
Comissão de Sindicância que apura as
responsabilidades descritas no Processo
Administrativo nº. 50.178/2015.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 89/2015 – SAM
O Secretário de Administração e Modernização, VITOR
KLEBER ALMEIDA SANTOS, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo Decreto nº 21.310/2001,
considerando o disposto no artigo 63, inciso IX e XIV
da Lei Orgânica do Município, e o que consta do
Edital de Abertura nº 04/2015-SAM01, Processo nº
37.424/2015 e Requisição nº 89/2015-SAM01.02
CONVOCA, para entrega de documentos e assinatura do
Termo de Compromisso, as senhoras abaixo relacionadas,
face aprovação em processo seletivo para estágio na
área de Pedagogia junto a Secretaria de Educação,
conforme edital de classificação nº 06/2015-SAM01.
103º Raquel Leme Fonseca da Silva,
104° Katia Maria Almeida Ferreira,
105º Gislene Rocha Oliveira,
106° Jessica Bruno da Silva Santos,
107° Thais Cristina Sales,
108° Vanessa Santos Silva,
109° Marli Ferreira Braga,
110° Rosangela Maria Aparecida dos Santos,
devendo apresentar-se no prazo de 15 dias úteis,
contados da presente publicação, no CIEE – Centro
de Integração Empresa-Escola, localizado na Rua Luiz
Faccini, 553, Centro, Guarulhos, no horário das 08:00
às 17:00 horas.
O não comparecimento ou a não apresentação de
qualquer dos documentos exigidos no prazo acima,
implicará na perda da vaga.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 90/2015 – SAM
O Secretário de Administração e Modernização, VITOR
KLEBER ALMEIDA SANTOS, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo Decreto nº 21.310/2001,
considerando o disposto no artigo 63, inciso IX e XIV
da Lei Orgânica do Município, e o que consta do

SECRETARIA DE GOVERNO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

E MODERNIZAÇÃO

Edital de Abertura nº 04/2015-SAM01, Processo nº
37.424/2015 e Requisição nº 90/2015-SAM01.02
CONVOCA, para entrega de documentos e assinatura do
Termo de Compromisso, as senhoras abaixo relacionadas,
face aprovação em processo seletivo para estágio na
área de Pedagogia junto a Secretaria de Educação,
conforme edital de classificação nº 06/2015-SAM01.
111° Luciane Oliveira Silva,
112º Roseli Luiz Araujo,
113º Juliana Pereira da Silva,
114° Rayra Caroline Oliveira Coelho,
115° Ana Lima Freire de Sousa,
116° Abigail Mendes de Moura,
117° Raysa Garcia Ribeiro,
devendo apresentar-se no prazo de 15 dias úteis,
contados da presente publicação, no CIEE – Centro
de Integração Empresa-Escola, localizado na Rua Luiz
Faccini, 553, Centro, Guarulhos, no horário das 08:00
às 17:00 horas.
O não comparecimento ou a não apresentação de
qualquer dos documentos exigidos no prazo acima,
implicará na perda da vaga.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 91/2015 – SAM
O Secretário de Administração e Modernização, VITOR
KLEBER ALMEIDA SANTOS, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo Decreto nº 21.310/2001,
considerando o disposto no artigo 63, inciso IX e XIV
da Lei Orgânica do Município, e o que consta do
Edital de Abertura nº 04/2015-SAM01, Processo nº
37.424/2015 e Requisição nº 91/2015-SAM01.02
CONVOCA, para entrega de documentos e assinatura do
Termo de Compromisso, as senhoras abaixo relacionadas,
face aprovação em processo seletivo para estágio na
área de Pedagogia junto a Secretaria de Educação,
conforme edital de classificação nº 06/2015-SAM01.
118º Patricia Leite dos Santos,
119º Luciana Damasceno Oliveira,
120° Adriana Santos da Cruz,
121° Ingrid Carvalho do Prado,
122° Conceicao Alves da Silva,
devendo apresentar-se no prazo de 15 dias úteis,
contados da presente publicação, no CIEE – Centro
de Integração Empresa-Escola, localizado na Rua Luiz
Faccini, 553, Centro, Guarulhos, no horário das 08:00
às 17:00 horas.
O não comparecimento ou a não apresentação de
qualquer dos documentos exigidos no prazo acima,
implicará na perda da vaga.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 92/2015 – SAM
O Secretário de Administração e Modernização, VITOR
KLEBER ALMEIDA SANTOS, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo Decreto nº 21.310/2001,
considerando o disposto no artigo 63, inciso IX e XIV
da Lei Orgânica do Município, e o que consta do
Edital de Abertura nº 04/2015-SAM01, Processo nº
37.424/2015 e Requisição nº 92/2015-SAM01.02
CONVOCA, para entrega de documentos e assinatura do
Termo de Compromisso, as senhoras abaixo relacionadas,
face aprovação em processo seletivo para estágio na
área de Pedagogia junto a Secretaria de Educação,
conforme edital de classificação nº 06/2015-SAM01.
123º Patricia Vieira Moraes,
124º Pamela da Silva,
125° Marcilene Moraes Alves Santos,
126° Ewelin dos Santos Moncao,
127° Debora Ribeiro Santana,
128° Danila Cassiana Rodrigues de Souza,
129° Grazielle Alves de Moraes,
130° Edna Maria Silva,
131° Jessica dos Santos Brandao Souza,
132° Raimunda Coelho Mendes Dueli,
133° Karina P. M. do Amor Divino,
134° Emilia Veloso da Silva,
135° Joseane Rodrigues Lopes,
136° Edeilza Pereira Mauro,
devendo apresentar-se no prazo de 15 dias úteis,
contados da presente publicação, no CIEE – Centro
de Integração Empresa-Escola, localizado na Rua Luiz
Faccini, 553, Centro, Guarulhos, no horário das 08:00
às 17:00 horas.
O não comparecimento ou a não apresentação de
qualquer dos documentos exigidos no prazo acima,
implicará na perda da vaga.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 93/2015 – SAM
O Secretário de Administração e Modernização, VITOR
KLEBER ALMEIDA SANTOS, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo Decreto nº 21.310/2001,
considerando o disposto no artigo 63, inciso IX e XIV
da Lei Orgânica do Município, e o que consta do
Edital de Abertura nº 04/2015-SAM01, Processo nº
37.424/2015 e Requisição nº 93/2015-SAM01.02
CONVOCA, para entrega de documentos e assinatura do
Termo de Compromisso, as senhoras abaixo relacionadas,
face aprovação em processo seletivo para estágio na
área de Pedagogia junto a Secretaria de Educação,
conforme edital de classificação nº 06/2015-SAM01.
137º Maria Rita Goncalves dos Santos,
138º Maria Elizangela Batista Sotero,
devendo apresentar-se no prazo de 15 dias úteis,
contados da presente publicação, no CIEE – Centro
de Integração Empresa-Escola, localizado na Rua Luiz
Faccini, 553, Centro, Guarulhos, no horário das 08:00
às 17:00 horas.
O não comparecimento ou a não apresentação de
qualquer dos documentos exigidos no prazo acima,
implicará na perda da vaga.
O Secretário de Administração e Modernização, VITOR
KLEBER ALMEIDA SANTOS, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo Decreto nº 21.310/2001,
considerando o disposto no artigo 63, inciso IX e XIV
da Lei Orgânica do Município,
Torna público as desistências das vagas de estágio na
área de Pedagogia, pelas Sras. Luzinete Maria Alves
Silva, Paola Ferreira da Silva, Tania Ferreira da Silva,
Lindineis Rodrigues da Silva, Rachel Aparecida
Damas, Liliane Barbosa Pereira,Beatriz Augusto
Favero e Adriane Rodrigues Vital Sales, convocadas
através dos Editais nºs. 77 e 78/2015-SAM.
O Secretário de Administração e Modernização, VITOR
KLEBER ALMEIDA SANTOS, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo Decreto nº 21.310/2001,
considerando o disposto no artigo 63, inciso IX e XIV

da Lei Orgânica do Município,
Torna público a desistência da vaga de estágio na
área de Pedagogia, pelas Sras. Patricia de Pierre
Lourenco e Monica Alencar de Andrade,
convocadas através do Edital nº 77/2015-SAM.
O Secretário de Administração e Modernização, VITOR
KLEBER ALMEIDA SANTOS, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo Decreto nº 21.310/2001,
considerando o disposto no artigo 63, inciso IX e XIV
da Lei Orgânica do Município,
Torna público a desistência da vaga de estágio na
área de Pedagogia, pelas Sras. Jucicleide Galindo
da Silva,Rosangela Marques de Melo, Ione Vieira
Moraes, Nayara Spinella Del Bue, Adriana
Leandro de Sousa, Eliana Cristina Silva Rodrigues
e Lindalva Conceição de Oliveira , convocadas
através dos Editais nº 75 e 76/2015-SAM.

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
CONVOCAÇÃO

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS
HUMANOS convoca a servidora abaixo relacionada,
para comparecer, junto a Divisão Técnica de Gestão de
Relações Trabalhistas SAM01.07 - Departamento de
Recursos Humanos, situado na Avenida Marechal
Humberto de Alencar Castelo Branco, nº. 1041 – Vila
Augusta – Guarulhos, para fins de regularização funcional,
sob pena de dispensa na forma da legislação vigente.
- ELAINE CRISTINA ELIAS ARANHA FURLAN
(CODIGO 36.414)

EDITAL DE ABERTURA N° 01/2015-SE
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO

PARA CONTRATAÇÃO DE PROFESSORES
EVENTUAIS DE EDUCAÇÃO BÁSICA

O Secretário de Educação, no uso de suas
atribuições legais, faz saber que fará realizar Processo
Seletivo Público Simplificado para atender
necessidade temporária e de excepcional interesse
público, regido de acordo com as presentes Instruções
Especiais e seus Anexos, por meio do Departamento
de Recursos Humanos da Secretaria de Administração
e Modernização-DRH-SAM01 e o Departamento de
Ensino Escolar-DEE, para preenchimento de vagas
na função constante da Tabela abaixo, da Prefeitura
de Guarulhos, a realizar-se de acordo com o artigo 79
- Inciso XII da Lei Orgânica do município e a Resolução
da Secretaria da Educação nº 01/2015, obedecidas
às normas deste Edital e autorização contida no
processo nº 25.491/2015.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS
1. DA SELEÇÃO

1.1 O Processo Seletivo Público Simplificado para
atender necessidade temporária e de excepcional
interesse público é destinado a selecionar Professores
Eventuais de Educação Básica para atuar em
Estabelecimentos da Rede Pública Municipal de
Ensino, visando suprir ausências pontuais de até 30
(trinta) dias no que tange a afastamentos de
professores por:

I - Licença para tratamento de saúde ;
II - Faltas ou ausências justificadas ou injustificadas;
III - Causas de impedimentos, suspensão ou

interrupção do contrato de trabalho;
IV - Outros afastamentos que ocasionarem carência

temporária.
1.2. A função, as vagas, a escolaridade, as

exigências, o salário e a taxa de inscrição são
estabelecidos abaixo:

1.3. A descrição sumária das atribuições da função
constante da tabela do item 1.1 consta do Anexo III
deste Edital.

2. DA JORNADA DE TRABALHO
2.1. A jornada de trabalho do candidato a ser

contratado será de até 40 (quarenta) horas semanais,
podendo ocorrer durante o turno diurno e/ou noturno,
de acordo com as necessidades da Administração,
não podendo exceder a 8 (oito) horas diárias.

3. DAS INSCRIÇÕES
3.1. A inscrição do candidato implicará o

conhecimento e a tácita aceitação das normas e
condições estabelecidas neste edital e nas normas
legais pertinentes, bem como em eventuais
retificações, comunicados e instruções específicas
para a realização do certame, acerca das quais o
candidato não poderá alegar desconhecimento.
3.2. O candidato, ao se inscrever, estará declarando,
sob as penas da lei, que, após a habilitação no
processo seletivo e no ato da contratação, comprovará
que satisfaz as seguintes condições:
a) ser brasileiro nato ou naturalizado, na forma do
artigo 12 da Constituição Federal, e se estrangeiro
que se encontram com visto permanente, conforme
artigos 95 e 101 da Lei Federal nº 6.815/80;
b) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos
ou emancipado na forma da lei;
c) estar em dia com as obrigações do Serviço Militar,
se do sexo masculino;
d) estar em situação regular com a Justiça Eleitoral;
e) possuir escolaridade/pré-requisitos exigidos para a
função;
f) não registrar antecedentes criminais, impeditivos
do exercício da função, achando-se no pleno gozo de
seus direitos civis e políticos;
g) submeter-se, por ocasião da contratação, ao exame
médico pré-admissional, de caráter eliminatório, a ser
realizado pela Prefeitura ou por sua ordem, para
constatação de aptidão física e mental, sendo
impedido o ingresso dos portadores de moléstias
incapacitantes para o emprego público e aquelas
integrantes do rol de moléstias ensejadoras de
aposentadoria por invalidez, nos termos do
regulamento da Previdência Social;
h) não estar aposentado pelo serviço público de
qualquer dos entes federativos ou ser detentor de
cargo, emprego ou função pública, exceto as ressalvas
das letras “a”, “b” e “c” do inciso XVI do artigo 37 da
Constituição Federal/1988.
I) preencher as exigências das funções segundo o que
determina a Lei e a Tabela do item 1.1 do presente Edital;
j) não ter sido dispensado por justa causa, demitido
ou demitido a bem do serviço público de qualquer dos
entes federativos nos últimos 05 (cinco) anos, a contar
da data prevista para o início das atividades, e

k) apresentar regularidade no cadastro NIS.
3.3. As inscrições serão realizadas obedecidos os

procedimentos abaixo:
a) O candidato deverá acessar, a partir das 10 horas

do dia 18/09/2015 às 12 horas do dia 23/09/2015, no
site http://portaleducacao.guarulhos.sp.gov.br/concurso,
preencher o formulário de inscrição e o Currículo
Profissional disponíveis.

b) após preenchimento, o candidato deverá imprimir
o formulário de inscrição e o Currículo Profissional
anexando cópias simples e originais dos documentos
que comprovem as informações declaradas na ficha
de inscrição e no currículo, inclusive certidão de
nascimento dos filhos e entregar no endereço abaixo:

Local: Sede da Secretaria da Educação

Endereço: Rua Claudino Barbosa nº 313 – Macedo
- Guarulhos

Período: 24 e 25/09/2015
Horário: das 9 às 16 horas

3.4. O formulário de inscrição será recebido pelo
Departamento de Ensino Escolar – DEE que emitirá o
respectivo comprovante de inscrição.
3.5. Não será aceita inscrição por fac-símile, correio
eletrônico ou fora do período estabelecido neste Edital.
3.6. A comprovação das exigências contidas no item
3.2, deste Capítulo, será obrigatória quando da
convocação para contratação, sob pena de
desclassificação automática, não cabendo recurso.
3.7. O candidato deverá informar, no ato da inscrição,
uma conta de e-mail para receber todas as
informações referentes às fases da presente seleção
pública, incluindo a convocação para a contratação,
quando for o caso.
3.8. As informações prestadas na documentação de
inscrição são de inteira responsabilidade do candidato,
ficando a Administração no direito de excluí-los da
seleção caso fique comprovada a inveracidade dos
dados fornecidos na ficha de inscrição ou o não
preenchimento e comprovação de informações
requeridas na mesma.
3.9. Efetuada a inscrição não será admitida a juntada ou
substituição de quaisquer documentos, sujeitando-se o
candidato ao indeferimento da inscrição quando da não
apresentação da documentação prevista neste Edital.
3.10. O candidato será responsável por qualquer erro,
omissão e pelas informações prestadas na ficha de
inscrição.
3.11 O candidato que prestar declaração falsa, inexata
ou, ainda, que não satisfaça a todas as condições
estabelecidas neste Edital, terá sua inscrição
cancelada e, em consequência, anulados todos os
atos dela decorrentes, mesmo que o candidato seja
classificado neste Processo Seletivo Simplificado.
3.12 Por ocasião da inscrição o candidato deverá fazer
opção por até 2 escolas da Rede Municipal de Ensino
de Guarulhos, designadas pela Administração,
conforme Anexo VII deste Edital.
3.13 Ficam impedidos de participar do presente
processo seletivo:

a) Candidato aposentado por invalidez ou
compulsoriamente;

b) Candidato que exerce cargo, emprego ou função
em acúmulo ilegal;

c) Candidato que exerce cargo ou emprego na
Prefeitura de Guarulhos.

4. DA AVALIAÇÃO
4.1. O Processo Seletivo dar-se-á por avaliação de

títulos e experiência docente, de caráter classificatório,
cuja análise e avaliação objetiva do Currículo
Profissional será realizada por Comissão designada
pelo Secretário de Educação.

4.2. Serão aceitos para a comprovação da
experiência os registros em Carteira de Trabalho e
Previdência Social –CTPS ou Declaração expedida
por órgão/instituição, conforme modelo constante do
Anexo V deste Edital.

5. DA PROVA DE TÍTULOS
5.1. A Prova de Títulos, de caráter classificatório,

valerá 100 (cem) pontos e constituir-se-á da avaliação
dos títulos apresentados pelos candidatos de acordo
com os critérios definidos neste Edital.

5.2. . A avaliação dos títulos será realizada por
comissão designada para este fim;

5.3. Serão considerados como títulos apenas os
relacionados na tabela abaixo, limitada a pontuação
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total da prova de títulos e obtidos até a data de
encerramento das inscrições.

5.4. Os títulos descritos deverão ser entregues pelo
candidato à Banca Examinadora, nos dia e horário
estabelecidos neste edital, juntamente com os
seguintes documentos:

I – Comprovação de Ensino Médio ou Superior
emitido por instituição reconhecida pelo MEC;

II – Currículo Profissional conforme modelo disponibilizado

no site http://portaleducacao.guarulhos.sp.gov.br/concurso,
III – Cópia da Carteira de identidade e CPF;

5.5. O Currículo Profissional dos candidatos deverá
ser entregue, devidamente anexado os documentos
comprobatórios, em envelope identificado com o nome
completo do candidato e número de inscrição e função
pretendida a um servidor designado para este fim.

5.6. Na avaliação da prova de títulos serão
considerados os seguintes itens:

06 - ESTADO CIVIL: ________________
07 - SEXO: ( ) M ( ) F
08- NATURALIDADE: __________ 09 – UF: ______
10-PROFISSÃO: ____________________________
11-NOME DO PAI: __________________________
12- NOME DA MÃE: _________________________
13- IDENTIDADE: __________ 14 - ÓRGÃO

EXPEDIDOR: ________ 15 – DATA: __________
16 - CPF: ___________________
17 – ESTADO CIVIL: _________________________
18 – NUMERO DE FILHO: __________________

IDADE: ____________
II - FORMAÇÃO ESCOLAR OU ACADÊMICA
01 - TÍTULO DE FORMAÇÃO ACADÊMICA (curso

superior em nível de graduação, reconhecido pelo MEC):
__________________________________________________________________________________
III – TÍTULOS:
PÓS-GRADUAÇÃO:__________________________
INSTITUIÇÃO: _____________________________
MESTRADO:________________________________________
INSTITUIÇÃO: _____________________________
DOUTORADO:________________________________________
I N S T I T U I Ç Ã O :

________________________________________
IV – CURSOS E CAPACITAÇÕES NA ÁREA:
INFORME, EM ORDEM CRONOLÓGICA

REGRESSIVA,
1) TÍTULO DO CURSO: _____________________
INSTITUIÇÃO QUE MINISTROU: _____________
INICIO: —————/————/——————

TÉRMINO: —————/———————/———————
CARGA HORÁRIA:_________________________
2) TÍTULO DO CURSO: _____________________
INSTITUIÇÃO QUE MINISTROU: _____________
INICIO: —————/————/——————

TÉRMINO: —————/———————/———————
CARGA HORÁRIA:_________________________
3) TÍTULO DO CURSO: _____________________
INSTITUIÇÃO QUE MINISTROU: _____________
INICIO: —————/————/——————

TÉRMINO: —————/———————/———————
CARGA HORÁRIA:_________________________
4) TÍTULO DO CURSO: _____________________
INSTITUIÇÃO QUE MINISTROU: _____________
INICIO: —————/————/——————

TÉRMINO: —————/———————/———————
C A R G A

HORÁRIA:_______________________________________
Data, ____/____/2015
______________________________________
Assinatura do candidato
Obs: Anexar cópia simples acompanhado de

original para certificação, de todos os
documentos que comprovem as informações
acima, inclusive da certidão de nascimento dos
filhos. (os originais serão para atestar a
veracidade das cópias e serão devolvidos ao
candidato no ato da efetivação da inscrição).

ANEXO III
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO

SIMPLIFICADO Nº 01/2015-SE
SINTESE DAS ATRIBUIÇÕES

a) Ministrar aulas conforme sua área de atuação de

forma eventual;
b) Acompanhar e atender sempre aos alunos sob sua
responsabilidade;
c) Suprir a ausência do professor titular;
d) Buscar informações, quando necessárias, junto
aos docentes e equipe pedagógica, para compor dados
que possam favorecer seu trabalho;
e) Ter conhecimento do Projeto Político Pedagógico
da Secretaria de Educação;
f) Observar a disciplina da Unidade Escolar,
concernente aos deveres e proibições

ANEXO IV
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO

SIMPLIFICADO Nº 01/2015-SE
MODELO DE REQUERIMENTO DE RECURSO

OBS.: LER ATENTAMENTE O CAPÍTULO
REFERENTE À RECURSO DESTE EDITAL ANTES
DE PROCEDER AO PREENCHIMENTO DESTE
FORMULÁRIO.

Ao Senhor  Pres iden te  da  Comissão do
Processo Selet ivo Públ ico para preenchimento
de vaga na função de Pro fessor  Eventua l  de
Educação Básica

Nome: (preencher esse campo)
N.º de inscrição (preencher esse campo)
Questionamento: (preencher esse campo)
Embasamento: (preencher esse campo)
Data: ___/___/____
Assinatura: ________________________

ANEXO V
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO

SIMPLIFICADO Nº 01/2015-SE
MODELO DE COMPROVAÇÃO DE

EXPERIÊNCIA (em papel timbrado)
Declaro, sob as penas da Lei, para fim de

comprovação de experiência Docente, para
preenchimento de vaga na função de Professor
Eventual, que o Sr(a) _____________________, RG.
nº _________________________, UF _____, nascido
em _____/_____/_______ exerceu atividades neste
órgão/instituição, no período de ___/___/___ a ___/
___/___ .

Local e data
Assinatura e carimbo da autoridade responsável

(firma reconhecida)
ANEXO VI

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO
SIMPLIFICADO Nº 01/2015-SE

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA
COMPROVAÇÃO DE PREVISÃO DE

CONCLUSÃO EM CURSO SUPERIOR
A ____________________(qualificação completa da

Instituição de Ensino Superior) declara para os devidos
fins que o(a) aluno(a)
__________________________está matriculado(a) e
cursando o curso de _____________________(indicar
as habilitações ou respectivas resoluções ) com a
duração de_________(anos/meses/períodos) e a
previsão de conclusão regular para o curso será em
___ / ___ / ___.

Guarulhos, (data).
_______________________________

Instituição de Ensino Superior

Tabela de Títulos

6. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E CRITÉRIOS
DE DESEMPATE
6.1. Os candidatos inscritos serão avaliados e
classificados em ordem crescente, do total de pontos
obtidos com os títulos.
6.2. A lista de classificação definitiva será elaborada,
contendo todos os candidatos classificados e será
divulgada no endereço http://
portaleducacao.guarulhos.sp.gov.br/concurso e serão
afixadas em local de fácil acesso, nas Escolas da
Prefeitura de Guarulhos.
6.3. O diretor de escola deverá obedecer à lista de
classificação final dos candidatos e suas respectivas
pontuações por ocasião da atribuição de aulas;
6.4. Em caso de empate na avaliação dos títulos e
experiência docente, o desempate dar-se-á na seguinte
ordem de prioridade, considerado para esse fim o
currículo preenchido e apresentado pelo candidato
juntamente com os documentos comprobatórios
apresentados por ocasião da inscrição:

6.4.1 o que tiver maior grau de escolaridade;
6.4.2 o que tiver maior tempo de experiência docente

devidamente comprovado;
6.4.3 o que tiver maior encargo de família com

filhos menores de 18 anos.
6.5. No caso de empatados na ordem de

classificação, o que tiver idade igual ou superior a 60
(sessenta) anos, dar-se-á preferência, nos termos da
Lei Federal nº 10.741, de 01 de outubro de 2013
(Estatuto do Idoso)

6.6 A classificação e o credenciamento no presente
processo seletivo, não gera nenhum direito subjetivo
à convocação do candidato.

6.7. A Classificação Final do candidato no Processo
Seletivo Simplificado será publicada no Diário Oficial
do Município e no sítio http://
por taleducacao.guarulhos.sp.gov.br/concurso.

7. DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
7.1. O Contrato firmado extinguir-se-á sem direito a

indenização:
7.1.1 pelo término do prazo contratual;
7.1.2 por iniciativa do Poder Público contratante,

nos caso de:
a) prática de infração disciplinar;
b) conveniência da Administração.
c) por iniciativa do contratado;
7.2 No caso de rescisão ou extinção do contrato,

as partes deverão comunicar por escrito e com
antecedência mínima de 10 (dez) dias, pela extinção
do contrato de trabalho, com exceção da prática de
infração disciplinar.

8. DO RECURSO
8.1 O prazo para interposição de recurso contra o

indeferimento das inscrições e pontuação dos títulos,
será de 2 (dois) dias úteis contados da data da
divulgação no site: http://
por taleducacao.guarulhos.sp.gov.br/concurso.

8.2 O recurso deverá ser protocolado com
preenchimento do formulário especifico, conforme Anexo
IV, na sede da Secretaria de Educação, Rua Claudino
Barbosa nº 313, Macedo Guarulhos no horário das 8h às
16h30m e endereçado à Comissão do Processo Seletivo.

8.3. Somente serão considerados os recursos interpostos
no prazo estipulado para a fase a que se referem.

8.4. No caso de procedência de recurso interposto
dentro das especificações, poderá eventualmente
haver alteração dos resultados obtidos pelo candidato
em qualquer etapa ou ainda poderá ocorrer a
desclassificação do mesmo.

8.5. A decisão do recurso será dada a conhecer,
coletivamente, através de divulgação no site: http://
portaleducacao.guarulhos.sp.gov.br/concurso

9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
9.1 A Classificação no Processo Seletivo Simplificado

não assegura ao candidato o direito a contratação
imediata, mas apenas a expectativa de ser contratado.
A concretização desse ato fica condicionada à
observância das disposições legais pertinentes,
observados os interesses da administração.

9.2. A presente seleção terá validade até o último
dia letivo do ano de 2016.

9.3. Os direitos e obrigações decorrentes da
contratação por prazo determinado para a função de
professor eventual de educação básica ficarão suspensos
sempre que ao contratado não forem atribuídas aulas,
sendo-lhe facultado no período de vigência do contrato
aceitar ou não as que forem oferecidas.

9.4. Sobre a remuneração do profissional contratado

haverá incidência da contribuição ao Regime Geral de
Previdência Social – RGPS e Imposto de Renda,
quando couber.
9.5. Fica vedada a realização de serviços
extraordinários pelos professores eventuais

9.6. A contratação se dará quando a Administração
julgar conveniente e obedecerá rigorosamente a
listagem de Classificação Final dos candidatos.

9.7. A contratação será por tempo determinado, de
profissionais na função constante da tabela 1.1, de
acordo com a necessidade da Administração, pelo
prazo de 180 (cento e oitenta) dias, podendo ser
prorrogado por igual período por uma única vez.

9.8. O professor eventual, não se vinculará ao plano
de cargo, carreira e salário do magistério municipal.

9.9. Não compete ao professor eventual participar
da hora atividade, bem como do planejamento escolar.

9.10. O professor eventual será contratado mediante
assinatura de Contrato de Prestação de Serviços em
caráter eventual, sem vinculo empregatício.

9.11. Dada a eventualidade da contratação, o
profissional contratado não fará jus ao recebimento
de vale refeição/alimentação e vale transporte.

9.12. Os casos omissos serão decididos pela
Comissão Organizadora do certame, com a
participação da respectiva Comissão do Processo
Seletivo Simplificado.

9.13. Decorridos 90(noventa) dias da homologação
da presente seleção pública e não caracterizando
qualquer óbice, é facultada a incineração das fichas
de inscrição, currículo profissional, cópias simples
dos documentos apresentados.

ANEXO I
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO

SIMPLIFICADO Nº 01/2015-SE
FICHA DE INSCRIÇÃO

CANDIDATO(A) A PROFESSOR EVENTUAL
DE EDUCAÇÃO BÁSICA

Nº. da Inscrição_________________
Nome do Candidato: _________________________
Identidade: ________- _________ Órgão

Expedidor:________________________
C.P.F.: ________________________ Data de

Nascimento: ______/____/_________
N a c i o n a l i d a d e : _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _

Naturalidade: _______________________
Título de Eleitor: ______________________

Zona:__________ Seção__________
Endereço:_____________________________________________Nº___________

 Bairro:_________________________Município__________________UF:____
 Escolaridade:
________________________________________________________

Tel celular : ( ) __________________ Tel fixo: (
)___________________

E-mail: ____________________________________
DECLARO ESTAR CIENTE DAS CONDIÇÕES

DO PRESENTE PROCESSO SELETIVO PÚBLICO
SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE
PROFESSORES EVENTUAIS DE EDUCAÇÃO
BÁSICA DO EDITAL 01/2015-SE.

DECLARO, TAMBÉM, SOB AS PENAS DA LEI,
SER VERDADEIRAS AS INFORMAÇÕES
PRESTADAS.

Data da Inscrição: Guarulhos, ____/____/____.
Assinatura do candidato:

_________________________________________

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO
Destinatário: DEPARTAMENTO DE ENSINO

ESCOLAR/DEE
Endereço: Rua Claudino Barbosa, 313 Macedo,

Guarulhos-SP;
Descriminação: Recebi a Ficha de Inscrição

nº_____/2015, Anexo I do Edital nº 01/2015-SE .
Assinatura do recebedor:

___________________________
Guarulhos-SP, _______ de ______________de 2015.

ANEXO II
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO

SIMPLIFICADO Nº 01/2015-SE
CURRICULO PROFISSIONAL
I - DADOS PESSOAIS
01 - NOME: (sem abreviaturas) ________________
02 - ENDEREÇO: ___________________________
03 - TELEFONE: _____________________
04 - E-MAIL: _______________________________
05 - DATA DE NASCIMENTO: _________________

ANEXO VII
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2015-SE

RELAÇÃO DAS ESCOLAS

PORTARIA Nº 014/2015-SF
ANDRÉ OLIVEIRA CASTRO, Secretário de

Finanças, no uso de suas atribuições legais com
fundamento no disposto no Decreto nº 23.123/2005 e
considerando o que consta do Processo Administrativo
nº 8139/1993;

RESOLVE:
1 – Alterar a composição da Junta de Recursos

Fiscais do Município de Guarulhos, conforme segue:
REPRESENTANTES DA MUNICIPALIDADE
Membros Titulares
INCLUIR
Vanderli Sandra Banci
José Marcos Pelissari
Membro Suplente
INCLUIR
Fátima Rodrigues Gomes
REPRESENTANTES DOS CONTRIBUINTES

SECRETARIA DE FINANÇAS
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Membros Suplentes
INCLUIR
Luiz Roberto Abrahão
José Carlos Cavalcante
2 – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

DEPARTAMENTO DO TESOURO
“PROCESSO ADMINISTRATIVO INDEFERIDO EM
31/08/2015:
42423 – Sergio Carvalho.
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS DEFERIDOS EM
03/09/2015:
38636/2014 – Ivete Pereira Santos;
64951/2014 – Maria Aparecida Carvalho e Silva.
PROCESSO ADMINISTRATIVO INDEFERIDO EM
03/09/2015:
53332/2015 – Ivair de Moura Chaves.”
CRONOLOGIA DE PAGAMENTO
“Cumprindo as exigências do Artigo 1º da Lei Municipal
nº 5.209, de 1º de outubro de 1998, e artigo 5º da Lei
Federal nº 8.666/93, encontram-se afixadas nos Átrios
da Secretaria de Finanças e do Gabinete do Prefeito,
para conhecimento público, as justificativas dos
pagamentos que serão efetuados fora da ordem
cronológica de pagamento aos seguintes credores:
Absoluta Elevadores Automação e Informática
LTDA ME
CONTRATO/PEDIDO: 19701/2015.
EMPENHO: 11633/2015.
OBJETO: Serviços técnicos especializados para
manutenção preventiva e corretiva de elevadores.
VALOR: R$ 1.731,67 (mil setecentos e trinta e um
reais e sessenta e sete centavos), referente a recursos
vinculados – FMTT, NF. 5755.
EXIGIBILIDADE: 04/09/2015.
JUSTIFICATIVA: Os serviços são essenciais à
Secretaria de Transportes e Trânsito, pois se trata de
manutenção preventiva e corretiva, para segurança
dos servidores e munícipes e sua falta acarretaria em
transtornos aos que buscam serviços desta Secretaria.
Aglon Comércio e Representações LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 296/2015.
EMPENHO: 12777/2015.
OBJETO: Fornecimento de medicamentos.
VALOR: R$ 5.908,50 (cinco mil novecentos e oito
reais e cinquenta centavos), referente a recursos
vinculados – Secretaria da Saúde, NF. 40513.
EXIGIBILIDADE: 18/08/2015.
JUSTIFICATIVA: Tal solicitação se faz necessária,
por se tratar de atendimento a Mandado de Segurança,
uma vez que o objeto não faz parte dos itens que são
oferecidos à população pela rede deste município.
Ana Maria Quintal
CONTRATO/PEDIDO: 6201/2015.
EMPENHO: 3118/2015.
OBJETO: Contratação para ministrar aulas de teatro e
expressão vocal – Projeto Escola Viva de Artes Cênicas.
VALOR: R$ 1.350,00 (mil trezentos e cinquenta reais).
EXIGIBILIDADE: 09/09/2015.
JUSTIFICATIVA: A contratação é essencial para o
desenvolvimento das atividades culturais do município.
Anbioton Importadora LTDA - EPP
CONTRATO/PEDIDO: 436/2015.
EMPENHO: 11347/2015.
OBJETO: Fornecimento de medicamentos.
VALOR: R$ 637,00 (seiscentos e trinta e sete reais),
referente a recursos vinculados - Secretaria da Saúde,
NF. 16884.
EXIGIBILIDADE: 27/08/2015.
JUSTIFICATIVA: Tal solicitação se faz necessária,
por se tratar de atendimento a Mandado de Segurança,
uma vez que o objeto não faz parte dos itens que são
oferecidos à população pela rede deste município.
Associação Saúde da Família
CONTRATO/PEDIDO: 822/2012.
EMPENHOS: 8946/2015, 8947/2015, 8948/2015, 8949/
2015 e 8950/2015.
OBJETO: Gestão compartilhada em regime de
cooperação mútua entre os partícipes nas atividades
de implantação e implementação de serviços e ações
de saúde mental, álcool e drogas nos CAPS.
VALOR: R$ 947.042,68 (novecentos e quarenta e sete
mil e quarenta e dois reais e sessenta e oito centavos),
referente a recursos vinculados – Secretaria da Saúde.
Ref. setembro/2015.
EXIGIBILIDADE: 15/09/2015.
JUSTIFICATIVA: Prestação de serviços essenciais à
Secretaria da Saúde e tem por objetivo regular a gestão
compartilhada em regime de cooperação mútua, entre
os partícipes nas atividades de implantação e
implementação de serviços e ações em saúde mental,
álcool e drogas, com a finalidade de integrá-los na rede
regionalizada e hierarquizada de estabelecimentos de
saúde que constituem o SUS/Guarulhos, de modo a
garantir aos seus usuários atenção integral, humanizada
e de quantidade em ação conjunta a ser desenvolvida
entre convenente e conveniada, e a falta do pagamento
prejudicaria toda a população do município.
Atos Medical Brasil Comércio e Distribuição de
Produtos Médico-Hospitalares LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 515/2015.
EMPENHO: 12749/2015.
OBJETO: Fornecimento de Prótese Vocal Provox.
VALOR: R$ 3.060,00 (três mil e sessenta reais),
referente a recursos vinculados – Secretaria da Saúde,
NF. 3137.
EXIGIBILIDADE: 05/09/2015.
JUSTIFICATIVA: Tal solicitação se faz necessária,
por se tratar de atendimento a Mandado de Segurança,
uma vez que o objeto não faz parte dos itens que são
oferecidos à população pela rede deste município.
Biolab Sanus Farmacêutica LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 492/2015 e 497/2015.
EMPENHO: 12299/2015 e 12566/2015
OBJETO: Fornecimento de medicamentos.
VALOR: R$ 847,80 (oitocentos e quarenta e sete reais
e oitenta centavos), referente a recursos vinculados -
Secretaria da Saúde, NFs. 232919 e 236470.
EXIGIBILIDADE: 28/08 e 0909/2015.
JUSTIFICATIVA: Tal solicitação se faz necessária,
por se tratar de atendimento a Mandado de Segurança,

uma vez que o objeto não faz parte dos itens que são
oferecidos à população pela rede deste município.
Casa da Merenda Comércio de Alimentos LTDA -
EPP
CONTRATO/PEDIDO: 232/2015.
EMPENHO: 10579/2015.
OBJETO: Fornecimento de gêneros alimentícios.
VALOR: R$ 9.858,00 (nove mil oitocentos e cinquenta
e oito reais), referente a recursos vinculados –
Secretaria da Saúde, NFs. 11343 e 11344.
EXIGIBILIDADE: 07/08 e 10/08/2015.
JUSTIFICATIVA: Tal solicitação se faz necessária,
por se tratar de atendimento a Mandado de Segurança,
uma vez que o objeto não faz parte dos itens que são
oferecidos à população pela rede deste município.
Centro de Integração Empresa Escola - CIEE
CONTRATO/PEDIDO: 20401/2013, 12701/2014,
27601/2014 e 15001/2015.
EMPENHOS: 2795/2015, 2916/2015, 9607/2015, 9609/
2015 e 10204/2015.
OBJETO: Recrutamento e seleção de estudantes para
a realização de atividades de estágio.
VALOR: R$ 136.137,20 (cento e trinta e seis mil cento
e trinta e sete reais e vinte centavos), sendo R$
27.383,50 (vinte sete mil trezentos e oitenta e três
reais e cinquenta centavos), referente a recursos
próprios e R$ 108.753,70 (cento e oito mil setecentos
e cinquenta e três reais e setenta centavos), referente
a recursos vinculados - Secretaria de Educação, NFs.
556446, 556448, 556450, 556451, 556454, 556456,
556459, 556461, 556465, 556466, 556468, 556469,
556580 e 556581.
EXIGIBILIDADE: 10/09/2015.
JUSTIFICATIVA: A contratação é essencial à
Secretaria de Obras, Secretaria de Finanças, Secretaria
de Habitação e Secretaria de Educação, para atuação
em diversas áreas e atividades, contribuindo para a
formação acadêmica e dando experiência aos futuros
profissionais.
CM Hospitalar LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 246/2015, 427/2015 e 496/2015.
EMPENHOS: 11371/2015, 11775/2015 e 12565/2015.
OBJETO: Fornecimento de medicamentos.
VALOR: R$ 15.086,68 (quinze mil e oitenta e seis
reais e sessenta e oito centavos), referente a recursos
vinculados – Secretaria da Saúde, NFs. 965908,
968756, 970642 e 978082.
EXIGIBILIDADE: 17/08, 26/08, 29/08 e 08/09/2015.
JUSTIFICATIVA: Tal solicitação se faz necessária,
por se tratar de atendimento a Mandado de Segurança,
uma vez que o objeto não faz parte dos itens que são
oferecidos à população pela rede deste município.
Coloplast do Brasil LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 480/2015.
EMPENHO: 12272/2015.
OBJETO: Fornecimento de bolsa coletora para
ostomia.
VALOR: R$ 2.556,00 (dois mil quinhentos e cinquenta
e seis reais), referente a recursos vinculados –
Secretaria da Saúde, NF. 9286.
EXIGIBILIDADE: 20/08/2015.
JUSTIFICATIVA: Tal solicitação se faz necessária,
por se tratar de atendimento a Mandado de Segurança,
uma vez que o objeto não faz parte dos itens que são
oferecidos à população pela rede deste município.
Comercial 3 Albe LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 227/2015 e 240/2015.
EMPENHOS: 10574/2015 e 10983/2015.
OBJETO: Fornecimento de fórmula líquida,
espessante de alimentos e água.
VALOR: R$ 26.238,00 (vinte seis mil duzentos e trinta
e oito reais), referente a recursos vinculados –
Secretaria da Saúde, NFs. 94030 e 94901.
EXIGIBILIDADE: 30/07 e 21/08/2015.
JUSTIFICATIVA: Tal solicitação se faz necessária,
por se tratar de atendimento a Mandado de Segurança,
uma vez que o objeto não faz parte dos itens que são
oferecidos à população pela rede deste município.
Construtora Cappellano LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 603/2012.
EMPENHOS: 7250/2015, 7251/2015, 7253/2015 e
7269/2015.
OBJETO: Construção de reservatório de controle de
cheias na bacia hidrográfica do Córrego Iguaçu-Tietê,
conjugadas as obras de canalização, drenagem e
pavimentação na região localizada à Av. Minas Gerais
e Praça Estrela.
VALOR: R$ 513.128,67 (quinhentos e treze mil cento
e vinte oito reais e sessenta e sete centavos) sendo
R$ 21.995,31 (vinte um mil novecentos e noventa e
cinco reais e trinta e um centavos) referente a recursos
próprios e R$ 491.133,36 (quatrocentos e noventa e
um mil cento e trinta e três reais e trinta e seis
centavos) – referente a recursos vinculados –
Programa Saneamento para Todos, NFs. 1304, 1305,
1314 e 1315.
EXIGIBILIDADE: 24/08 e 04/09/2015.
JUSTIFICATIVA: A contratação de empresa
especializada para construção de reservatório de
controle de cheias é essencial, pois sua falta
acarretaria na paralisação dos serviços.
Construtora Ribeiro Nunes LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 4401/2013.
EMPENHOS: 6363/2014 e 6401/2015.
OBJETO: Reforma do antigo espaço que abrigava a
Câmara Municipal de Guarulhos para a implantação
do Centro Cultural e Turístico localizado na Praça
Getúlio Vargas – Centro.
VALOR: R$ 242.607,02 (duzentos e quarenta e dois
mil seiscentos e sete reais e dois centavos), sendo
R$ 77.154,39 (setenta e sete mil cento e cinquenta e
quatro reais e trinta e nove centavos) referente a
recursos próprios e R$ 165.452,63 (cento e sessenta
e cinco mil quatrocentos e cinquenta e dois reais e
sessenta e três centavos) referente a recursos
vinculados – Ministério do Turismo, NF. 131.
EXIGIBILIDADE: 07/09/2015.
JUSTIFICATIVA: Tal reforma se faz necessária em
razão da preservação do patrimônio e a identidade
cultural da cidade através de exposições, peças
teatrais, entre outras atividades culturais.
Corporação Musical Lira de Guarulhos

CONTRATO/PEDIDO: 5501/2015.
EMPENHO: 3225/2015.
OBJETO: Apresentação musical em atividades e
eventos promovidos pela Secretaria de Cultura.
VALOR: R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
EXIGIBILIDADE: 10/09/2015.
JUSTIFICATIVA: A contratação é indispensável para
a realização do baile da Melhor Idade, no dia 22 de
agosto de 2015, garantindo-se, assim, a continuidade
do evento já consagrado pelo público.
Drogaria Vila Ré LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 468/2015 e 472/2015.
EMPENHOS: 12193/2015 e 12241/2015.
OBJETO: Fornecimento de leite em pó integral e
suplemento alimentar.
VALOR: R$ 10.353,60 (dez mil trezentos e cinquenta
e três reais e sessenta centavos), referente a recursos
vinculados – Secretaria da Saúde, NFs. 8202 e 8204.
EXIGIBILIDADE: 21/08/2015.
JUSTIFICATIVA: Tal solicitação se faz necessária,
por se tratar de atendimento a Mandado de Segurança,
uma vez que o objeto não faz parte dos itens que são
oferecidos à população pela rede deste município.
Ellipsis Pharma Distribuidora de Materiais e
Medicamentos Hospitalares LTDA - EPP
CONTRATO/PEDIDO: 236/2015 e 287/2015.
EMPENHOS: 10577/2015 e 12483/2015.
OBJETO: Fornecimento de papinha sabores e papinha
salgada.
VALOR: R$ 1.688,40 (mil seiscentos e oitenta e oito
reais e quarenta centavos), referente a recursos
vinculados – Secretaria da Saúde, NFs. 1525 e 1526.
EXIGIBILIDADE: 27/08/2015.
JUSTIFICATIVA: Tal solicitação se faz necessária,
por se tratar de atendimento a Mandado de Segurança,
uma vez que o objeto não faz parte dos itens que são
oferecidos à população pela rede deste município.
Elton Soares de Oliveira
CONTRATO/PEDIDO: 19601/2013.
EMPENHO: 490/2015.
OBJETO: Serviços de assessoria técnica
especializada na formação dos educadores do ensino
fundamental.
VALOR: R$ 5.040,00 (cinco mil e quarenta reais)
referente a recursos vinculados – Secretaria de
Educação.
EXIGIBILIDADE: 10/09/2015.
JUSTIFICATIVA: A contratação é essencial à
Secretaria de Educação, visando a formação de
educadores do ensino fundamental para a implantação
de temática de Alfabetização e Letramento Patrimonial,
através de encontros formativos de educadores e
elaboração de livros didáticos, assessoramento aos
educadores da Educação Fundamental no processo
ensino-aprendizagem; acompanhamento das ações
do projeto Educação Patrimonial realizada nas unidades
escolares e revisão e ampliação da Revista de
Educação Patrimonial.
Expressa Distribuidora de Medicamentos LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 202/2015, 357/2015 e 428/2015.
EMPENHOS: 9249/2015, 9268/2015 e 11776/2015.
OBJETO: Fornecimento de medicamentos.
VALOR: R$ 7.656,90 (sete mil seiscentos e cinquenta
e seis reais e noventa centavos), referente a recursos
vinculados – Secretaria da Saúde, NFs. 447679,
455289, 456631 e 458007.
EXIGIBILIDADE: 25/06, 22/08, 28/08 e 04/09/2015.
JUSTIFICATIVA: Tal solicitação se faz necessária,
por se tratar de atendimento a Mandado de Segurança,
uma vez que o objeto não faz parte dos itens que são
oferecidos à população pela rede deste município.
Fundação Getúlio Vargas
CONTRATO/PEDIDO: 6501/2013.
EMPENHO: 1173/2015.
OBJETO: Assessoria Técnica em Gestão
Orçamentária.
VALOR: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), NF.
128618.
EXIGIBILIDADE: 25/06/2015.
JUSTIFICATIVA: A presente contratação é de extrema
importância para o Departamento de Controle e
Gestão, no que tange o assessoramento na área
orçamentária financeira.
Guaru Pão Indústria e Comércio LTDA - EPP
CONTRATO/PEDIDO: 44/2015.
EMPENHOS: 12991/2015 e 12993/2015.
OBJETO: Fornecimento de pão francês com
margarina.
VALOR: R$ 2.269,50 (dois mil duzentos e sessenta e
nove reais e cinquenta centavos), referente a recursos
vinculados - Secretaria de Educação. NF. 53478.
EXIGIBILIDADE: 15/09/2015.
JUSTIFICATIVA: O gênero alimentício será fornecido
no café da manhã para os funcionários da Secretaria
de Educação.
Hidromaster Clinica de Reabilitação Aquática
LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 689/2015.
EMPENHOS: 15398/2015.
OBJETO: Contratação de sessão de Hidroterapia.
VALOR: R$ 3.850,00 (três mil oitocentos e cinquenta
reais), referente a recursos vinculados – Secretaria
da Saúde.
EXIGIBILIDADE: 31/08/2015.
JUSTIFICATIVA: Tal solicitação se faz necessária,
por se tratar de atendimento a Mandado de Segurança,
uma vez que o objeto não faz parte dos itens que são
oferecidos à população pela rede deste município.
Hospfar Indústria e Comércio de Produtos
Hospitalares LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 503/2015.
EMPENHO: 12300/2015.
OBJETO: Fornecimento de medicamentos.
VALOR: R$ 385,20 (trezentos e oitenta e cinco reais
e vinte centavos), referente a recursos vinculados –
Secretaria da Saúde, NF. 51945.
EXIGIBILIDADE: 02/09/2015.
JUSTIFICATIVA: Tal solicitação se faz necessária,
por se tratar de atendimento a Mandado de Segurança,
uma vez que o objeto não faz parte dos itens que são
oferecidos à população pela rede deste município.
Imprensa Oficial do Estado S/A – IMESP

CONTRATO/PEDIDO: 32201/2014.
EMPENHO: 1783/2015.
OBJETO: Publicação de atos administrativos do
Município na Imprensa Oficial do Estado.
VALOR: R$ 4.895,29 (quatro mil oitocentos e noventa
e cinco reais e vinte nove centavos) referente a
recursos vinculados - FMTT, NF. 934944.
EXIGIBILIDADE: 14/09/2015.
JUSTIFICATIVA: O serviço se faz necessário e atende
a preceitos e prazos legais na forma estabelecida
através dos Artigos 3º e 20º - item III da Lei Federal
8.666/93, sem o que a Administração estaria ferindo
um dos princípios fundamentais da Lei de Licitações.
Instituto das Cidades, Valorização e Inclusão do
Trabalhador e Assessoria Social – CIVITAS
CONTRATO/PEDIDO: 19101/2014.
EMPENHOS: 241/2015, 242/2015, 12266/2015 e
12269/2015.
OBJETO: Elaborar, ministrar, coordenar atividades para
complemento do aprendizado dos alunos da Rede Publica.
VALOR: R$ 832.319,77 (oitocentos e trinta e dois mil
trezentos e dezenove reais e setenta e sete
centavos), referente a recursos vinculados - Secretaria
de Educação, NF. 268.
EXIGIBILIDADE: 15/09/2015.
JUSTIFICATIVA: Prestação de serviços
imprescindíveis de operacionalização e gerenciamento
de projeto de arte educação, essenciais á formação
de alunos da Rede Municipal de Ensino.
Instituto de Formação e Ação em Políticas Sociais
para a Cidadania - INFAP
CONTRATO/PEDIDO: 15201/2015.
EMPENHO: 8470/2015.
OBJETO: Serviços de atividades técnico-pedagógica
– Centro de Treinamento de Mão-de-Obra.
VALOR: R$ 74.538,11 (setenta e quatro mil quinhentos
e trinta e oito reais e onze centavos), NF. 625.
EXIGIBILIDADE: 02/09/2015.
JUSTIFICATIVA: A prestação de serviços é essencial
à Secretaria do Trabalho para execução de atividades
na área técnico-pedagógica em cursos do Centro de
Treinamento de Mão-de-Obra.
Instituto de Tecnologia Assistiva LTDA EPP
CONTRATO/PEDIDO: 399/2015.
EMPENHO: 10225/2015.
OBJETO: Fornecimento de cadeiras de banho tipo concha.
VALOR: R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais),
referente a recursos vinculados – Secretaria da Saúde,
NF. 2070.
EXIGIBILIDADE: 06/09/2015.
JUSTIFICATIVA: Tal solicitação se faz necessária,
por se tratar de atendimento a Mandado de Segurança,
uma vez que o objeto não faz parte dos itens que são
oferecidos à população pela rede deste município.
Inter Telecom Comércio e Locação de
Equipamentos de Comunicação LTDA EPP
CONTRATO: 5501/2011 e 7001/2011.
EMPENHOS: 5058/2015 e 6058/2015.
OBJETO: Prestação de sistema de
Vídeomonitoramento e Radiocomunicação.
VALOR: R$ 20.979,38 (vinte mil novecentos e setenta e
nove reais e trinta e oito centavos), NFs. 2188 e 21220.
EXIGIBILIDADE: 25/07 e 25/08/2015.
JUSTIFICATIVA: Tal solicitação se faz necessária,
em razão de tratar-se de prestação de serviços para
o Sistema de Radiocomunicação e
Vídeomonitoramento da Guarda Civil Municipal,
considerando-se a essencialidade dos serviços por
eles prestados.
Interlab Farmacêutica LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 404/2015.
EMPENHO: 10228/2015.
OBJETO: Fornecimento de medicamentos.
VALOR: R$ 726,00 (setecentos e vinte seis reais),
referente a recursos vinculados – Secretaria da Saúde,
NF. 58893.
EXIGIBILIDADE: 02/09/2015.
JUSTIFICATIVA: Tal solicitação se faz necessária,
por se tratar de atendimento a Mandado de Segurança,
uma vez que o objeto não faz parte dos itens que são
oferecidos à população pela rede deste município.
J.C.O. Ortopedia EIRELLI
CONTRATO/PEDIDO: 460/2015.
EMPENHO: 11773/2015.
OBJETO: Fornecimento de cadeira de rodas adaptada.
VALOR: R$ 3.075,00 (três mil e setenta e cinco reais),
referente a recursos vinculados – Secretaria da Saúde,
NF. 488.
EXIGIBILIDADE: 18/09/2015.
JUSTIFICATIVA: Tal solicitação se faz necessária,
por se tratar de atendimento a Mandado de Segurança,
uma vez que o objeto não faz parte dos itens que são
oferecidos à população pela rede deste município.
Kewpie Mecânica e Locação de Autos e Veículos
Pesados LTDA – EPP
CONTRATO/PEDIDO: 34111/2015.
EMPENHO: 9093/2015.
OBJETO: Serviços de alimento, balanceado e
cambagem em veículos da frota municipal.
VALOR: R$ 7.130,73 (sete mil cento e trinta reais e
setenta e três centavos), NF. 1277.
EXIGIBILIDADE: 11/09/2015.
JUSTIFICATIVA: Para o pagamento devido á empresa
em pauta deve-se considerar a essencialidade dos
serviços.
L.A. Falcão Bauer Centro Tecnológico de Controle
da Qualidade LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 8901/2015.
EMPENHO: 4144/2015.
OBJETO: Reinstalação de poço de monitoramento de
água subterrânea.
VALOR: R$ 14.580,00 (quatorze mil quinhentos e
oitenta reais), NF. 120818.
EXIGIBILIDADE: 10/09/2015.
JUSTIFICATIVA: Contratação de empresa de
reinstalação de poço de monitoramento, coleta e
análise de água subterrânea.
Larbak Soluções Empresariais LTDA - ME
CONTRATO/PEDIDO: 31011/2014.
EMPENHO: 12848/2015.
OBJETO: Aquisição de suprimentos para impressora.
VALOR: R$ 3.760,02 (três mil setecentos e sessenta
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reais e dois centavos), referente a recursos vinculados
– FMTT, NF. 631.
EXIGIBILIDADE: 03/09/2015.
JUSTIFICATIVA: Os serviços de fornecimento de
cartuchos são essências para a garantia do serviço da
Secretaria de Transporte e Trânsito visto a necessidade
das impressões para a continuidade dos processos.
Lumiar Health Builders Equipamentos
Hospitalares LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 454/2015.
EMPENHO: 11333/2015.
OBJETO: Fornecimento de autoventilador pulmonar.
VALOR: R$ 5.186,14 (cinco mil cento e oitenta e seis
reais e quatorze centavos), referente a recursos
vinculados – Secretaria da Saúde, NF. 22763.
EXIGIBILIDADE: 20/08/2015.
JUSTIFICATIVA: Tal solicitação se faz necessária,
por se tratar de atendimento a Mandado de Segurança,
uma vez que o objeto não faz parte dos itens que são
oferecidos à população pela rede deste município.
Manzatos Farma LTDA - ME
CONTRATO/PEDIDO: 539/2015.
EMPENHO: 12785/2015.
OBJETO: Fornecimento de medicamentos.
VALOR: R$ 2.173,50 (dois mil cento e setenta e três
reais e cinquenta centavos), referente a recursos
vinculados - Secretaria de Saúde NF. 1804.
EXIGIBILIDADE: 04/09/2015.
JUSTIFICATIVA: Tal solicitação se faz necessária,
por se tratar de atendimento a Mandado de Segurança,
uma vez que o objeto não faz parte dos itens que são
oferecidos à população pela rede deste município.
Márcia de Fátima Bragante Ortopedia - ME
CONTRATO/PEDIDO: 500/2015.
EMPENHO: 12564/2015.
OBJETO: Fornecimento de órteses articuladas.
VALOR: R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais),
referente a recursos vinculados – Secretaria da Saúde,
NF. 2029.
EXIGIBILIDADE: 10/09/2015.
JUSTIFICATIVA: Tal solicitação se faz necessária,
por se tratar de atendimento a Mandado de Segurança,
uma vez que o objeto não faz parte dos itens que são
oferecidos à população pela rede deste município.
Medi House Indústria e Comércio de Produtos
Cirúrgicos e Hospitalares LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 33001/2014.
EMPENHO: 2062/2015.
OBJETO: Fornecimento de fraldas descartáveis.
VALOR: R$ 6.235,60 (seis mil duzentos e trinta e
cinco reais e sessenta centavos), referente a recursos
vinculados – Secretaria da Saúde, NF. 102004.
EXIGIBILIDADE: 27/08/2015.
JUSTIFICATIVA: Tal solicitação se faz necessária,
por se tratar de atendimento a Mandado de Segurança,
uma vez que o objeto não faz parte dos itens que são
oferecidos à população pela rede deste município.
Medtronic Comercial LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 201/2015.
EMPENHO: 12828/2015.
OBJETO: Fornecimento de Minilink Real-Time MMT.
VALOR: R$ 14.058,00 (quatorze mil e cinquenta e oito
reais), referente a recursos vinculados - Secretaria da
Saúde, NFs. 145932.
EXIGIBILIDADE: 05/09/2015.
JUSTIFICATIVA: Tal solicitação se faz necessária,
por se tratar de atendimento a Mandado de Segurança,
uma vez que o objeto não faz parte dos itens que são
oferecidos à população pela rede deste município.
Millenio Serviços Técnicos LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 101/2011.
EMPENHO: 2714/2015.
OBJETO: Prestação de serviços técnicos
especializados para modernização e atualização do
cadastro imobiliário do município de Guarulhos.
VALOR: R$ 143.452,39 (cento e quarenta e três mil
quatrocentos e cinquenta e dois reais e trinta e nove
centavos), NF. 49.
EXIGIBILIDADE: 10/09/2015.
JUSTIFICATIVA: A contratação é essencial à
Secretaria de Finanças para a melhoria contínua da
gestão da receita imobiliária do município.
Net Telecom Informática LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 8611/2013.
EMPENHO: 5050/2014.
OBJETO: Serviços de instalação e manutenção da
infra-estrutura, rede elétrica, pontos de
telecomunicações e link óptico.
VALOR: R$ 66.724,93 (sessenta e seis mil setecentos
e vinte quatro reais e noventa e três centavos),
referente recursos vinculados – FMTT, NF. 2098.
EXIGIBILIDADE: 25/12/2014.
JUSTIFICATIVA: A prestação de serviços é essencial,
pois o serviço cumpre o propósito de instalar, ampliar
e fazer a manutenção lógica, rede elétrica, telefonia e
cabeamento, garantindo assim o prosseguimento dos
serviços prestados.
Nova Prana – Colégio Inclusivo LTDA ME
CONTRATO/PEDIDO: 49701/2014 e 15301/2015.
EMPENHOS: 2510/2015 e 10888/2015.
OBJETO: Contratação de instituição de ensino para
inclusão dos alunos Pedro Paulo Borges Nogueira
Costa e Luccas Gonçalves Menezes.
VALOR: R$ 1.665,80 (mil seiscentos e sessenta e cinco
reais e oitenta centavos), referente a recursos
vinculados – Secretaria de Educação, NFs. 865 e 885.
EXIGIBILIDADE: 10/09 e 16/09/2015.
JUSTIFICATIVA: O serviço prestado é indispensável
à Secretaria de Educação, pois se trata de
cumprimento de sentença judicial.
Nutricionale Comércio de Alimentos LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 19711/2014 e 3311/2015.
EMPENHOS: 1970/2015 e 8138/2015.
OBJETO: Fornecimento de gêneros alimentícios.
VALOR: R$ 15.795,00 (quinze mil setecentos e noventa
e cinco reais), NFs. 216480, 216481, 217484, 218661,
218662, 219322 e 220953.
EXIGIBILIDADE: 05/08, 10/08 e 26/08/2015.
JUSTIFICATIVA: A aquisição é essencial à
Coordenadoria do Fundo Social de Solidariedade, uma
vez que a empresa forneceu itens que são utilizados
no preparo das refeições servidas nos Restaurantes

Populares e Restaurante Escola Aprendiz Solidário.
Papa Lix Plásticos e Descartáveis LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 43/2015.
EMPENHOS: 12816/2015 e 12817/2015.
OBJETO: Aquisição de luvas de borracha.
VALOR: R$ 1.756,80 (mil setecentos e cinquenta e
seis reais e oitenta centavos) referente a recursos
vinculados - Secretaria de Educação, NF. 19335.
EXIGIBILIDADE: 15/09/2015.
JUSTIFICATIVA: O material solicitado destina-se ao
estoque do almoxarifado da SE.
Print Connection Impressão Digital LTDA EPP
CONTRATO/PEDIDO: 17301/2013.
EMPENHO: 6299/2015.
OBJETO: Prestação de serviços de impressão e
postagem de documentos.
VALOR: R$ 1.867,39 (mil oitocentos e sessenta e
sete reais e trinta e nove centavos), NF. 2395.
EXIGIBILIDADE: 10/09/2015.
JUSTIFICATIVA: A prestação de serviços é
indispensável à Secretaria de Finanças, posto se tratar
da impressão de carnês de IPTU.
Reinaldo Barioni Suzano ME
CONTRATO/PEDIDO: 225/2015 e 363/2015.
EMPENHOS: 6176/2015 e 9039/2015.
OBJETO: Fornecimento de Cadeiras de rodas e de
banho adaptadas.
VALOR: R$ 1.980,00 (mil novecentos e oitenta reais),
referente a recursos vinculados – Secretaria da Saúde,
NFs. 2269 e 2258.
EXIGIBILIDADE: 06/09 e 16/09/2015.
JUSTIFICATIVA: Tal solicitação se faz necessária,
por se tratar de atendimento a Mandado de Segurança,
uma vez que o objeto não faz parte dos itens que são
oferecidos à população pela rede deste município.
Retilider Retífica de Motores LTDA - EPP
CONTRATO/PEDIDO: 28211/2014.
EMPENHOS: 10591/2015 e 10592/2015.
OBJETO: Serviços de retifica de motores com
fornecimento de peças.
VALOR: R$ 22.987,42 (vinte dois mil novecentos e
oitenta e sete reais e quarenta e dois centavos),
referente a recursos vinculados - Secretaria de Saúde,
NFs. 51 e 2142.
EXIGIBILIDADE: 15/07/2015.
JUSTIFICATIVA: Trata-se de empresa especializada
em serviços de retifica de motores com fornecimento
de peças em ambulâncias SAMU/Transpor te
ambulatorial.
Solovia Engenharia e Construções LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 3604/2013.
EMPENHOS: 23487/2013, 23488/2013, 10648/2014,
10661/2014 e 10675/2014
OBJETO: Contratação de empresa especializada para
a construção de equipamento escolar CEU –
Continental.
VALOR: R$ 1.873.670,21 (um milhão oitocentos e
setenta e três mil seiscentos e setenta reais e vinte
um centavos), referente a recursos vinculados –
Secretaria de Educação, NF. 368.
EXIGIBILIDADE: 07/09/2015.
JUSTIFICATIVA: Os serviços são essenciais à
Secretaria de Educação, visando a ampliação no
número de vagas e a educação de forma integral e
completa na região.
Solumed Distribuidora de Medicamentos e
Produtos para Saúde – LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 494/2015.
EMPENHO: 12311/2015.
OBJETO: Fornecimento de fralda descartável infantil.
VALOR: R$ 3.922,80 (três mil novecentos e vinte dois
reais e oitenta centavos), referente a recursos
vinculados – Secretaria da Saúde, NF. 34678.
EXIGIBILIDADE: 02/09/2015.
JUSTIFICATIVA: Tal solicitação se faz necessária,
por se tratar de atendimento a Mandado de Segurança,
uma vez que o objeto não faz parte dos itens que são
oferecidos à população pela rede deste município.
SPDM - Associação Paulista para o
Desenvolvimento da Medicina
CONTRATO/PEDIDO: 1222/2011.
EMPENHO: 12158/2015.
OBJETO: Gestão compartilhada em regime de
cooperação técnica e financeira mútua entre os
convenentes nas atividades de assistência médica,
praticadas no Hospital Municipal Pimentas/
Bonsucesso.
VALOR: R$ 6.580.000,00 (seis milhões quinhentos e
oitenta mil reais), referente a recursos vinculados –
Secretaria da Saúde. Ref. setembro/2015.
EXIGIBILIDADE: 15/09/2015.
JUSTIFICATIVA: Através deste convênio estão sendo
prestados serviços médicos no Hospital Municipal
Pimentas/Bonsucesso. A falta do pagamento
impossibilitaria a continuidade do atendimento neste
Hospital, prejudicando toda a população do município.
Telefônica Brasil S.A.
CONTRATO/PEDIDO: 2801/2015.
EMPENHO: 2658/2015, 2660/2015, 2663/2015, 2665/
2015, 2668/2015 e 2669/2015.
OBJETO: Serviços de telefonia móvel.
VALOR: R$ 38.579,95 (trinta e oito mil quinhentos e
setenta e nove reais e noventa e cinco centavos)
sendo, R$ 27.543,05 (vinte sete mil quinhentos e
quarenta e três reais e cinco centavos) referente a
recursos próprios, R$ 1.336,40 (mil trezentos e trinta
e seis reais e quarenta centavos) referente a recursos
vinculados - Secretaria de Educação, R$ 4.976,90
(quatro mil novecentos e setenta e seis reais e noventa
centavos) referente a recursos vinculados - Secretaria
de Saúde e R$ 4.723,60 (quatro mil setecentos e
vinte três reais e sessenta centavos) referente a
recursos vinculados - FMTT.
EXIGIBILIDADE: 10/09/2015.
JUSTIFICATIVA: Os serviços prestados são
essenciais, considerando que a interrupção dos
serviços impossibilitaria a comunicação.
Transnill Transportes LTDA - ME
CONTRATO/PEDIDO: 201/2015.
EMPENHOS: 11563/2015 e 11576/2015.
OBJETO: Locação de caminhões.
VALOR: R$ 43.396,36 (quarenta e três mil trezentos e

noventa e seis reais e trinta e seis centavos), referente a
recursos vinculados - Secretaria de Educação, NF. 181.
EXIGIBILIDADE: 15/09/2015.
JUSTIFICATIVA: O caminhão é util izado na
manutenção de parques, praças e áreas de lazer e
para a realização do “Programa Nossa Escola Recicla”,
que desenvolve ações de sensibilização ambiental
nas unidades escolares.
Trela Comercial de Material de Limpeza e Higiene
LTDA - EPP
CONTRATO/PEDIDO: 304/2015.
EMPENHO: 13440/2015.
OBJETO: Fornecimento de fralda descartável para
uso infantil.
VALOR: R$ 13.103,70 (treze mil cento e três reais e
setenta centavos) referente a recursos vinculados -
Secretaria de Saúde, NF. 2155.
EXIGIBILIDADE: 06/09/2015.
JUSTIFICATIVA: Tal solicitação se faz necessária,
por se tratar de atendimento a Mandado de Segurança,
uma vez que o objeto não faz parte dos itens que são
oferecidos à população pela rede deste município.
Venturini Consultoria Terceirização e Serviços
EIRELI
CONTRATO/PEDIDO: 901/2013.
EMPENHO: 7356/2015.
OBJETO: Serviços técnicos relativos a agentes de
portaria, telefonia, auxiliar de limpeza e controlador
de acesso.
VALOR: R$ 54.236,81 (cinquenta e quatro mil duzentos
e trinta e seis reais e oitenta e um centavos), referente
a recursos vinculados – FMTT, NF. 2298.
EXIGIBILIDADE: 10/09/2015.
JUSTIFICATIVA: Os serviços são essenciais para
garantia da segurança e limpeza das unidades da
Secretar ia de Transpor te e Trânsito, bem como
atendimento aos munícipes que buscam a Secretaria.”
REPASSES DE RECURSOS FEDERAIS
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 31/08/2015
Conta Corrente 5014-8 (PMG/FUNDEB)
R$ 124.403,01 (cento e vinte quatro mil quatrocentos
e três reais e um centavo);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 31/08/2015
Conta Corrente 5021-0 (PMG/Simples Nacional)
R$ 16.428,66 (dezesseis mil quatrocentos e vinte
oito reais e sessenta e seis centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 31/08/2015
Conta Corrente 95141-2 (PMG/Desoneração
Exportação)
R$ 459.010,11 (quatrocentos e cinquenta e nove mil
e dez reais e onze centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 31/08/2015
Conta Corrente 96100-0 (PMG/ISS STN)
R$ 44.692,65 (quarenta e quatro mil seiscentos e
noventa e dois reais e sessenta e cinco centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 01/09/2015
Conta Corrente 5014-8 (PMG/FUNDEB)
R$ 5.165.989,80 (cinco milhões cento e sessenta e
cinco mil novecentos e oitenta e nove reais e oitenta
centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 01/09/2015
Conta Corrente 5021-0 (PMG/Simples Nacional)
R$ 52.013,54 (cinquenta e dois mil e treze reais e
cinquenta e quatro centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 02/09/2015
Conta Corrente 5021-0 (PMG/Simples Nacional)
R$ 339.405,41 (trezentos e trinta e nove mil
quatrocentos e cinco reais e quarenta e um centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 02/09/2015
Conta Corrente 7784-4 (PMG/FMS – Atenção Básica)
R$ 1.809.287,00 (um milhão oitocentos e nove mil
duzentos e oitenta e sete reais);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 02/09/2015
Conta Corrente 7786-0 (FMS/GUARULHOS-FNS
BLVGS)
R$ 368.342,71 (trezentos e sessenta e oito mil
trezentos e quarenta e dois reais e setenta e um
centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 02/09/2015
Conta Corrente 7792-5 (PMG/FMS-Média e Alta
Complexidade)
R$ 621.828,79 (seiscentos e vinte um mil oitocentos
e vinte oito reais e setenta e nove centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 03/09/2015
Conta Corrente 5021-0 (PMG/Simples Nacional)
R$ 16.014,72 (dezesseis mil e quatorze reais e setenta
e dois centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 03/09/2015
Conta Corrente 5038-5 (PMG/Merenda)
R$ 1.139.130,00 (um milhão cento e trinta e nove mil
cento e trinta reais);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 03/09/2015
Conta Corrente 7783-6 (PMG/FMS – Assistência
Farmacêutica)
R$ 552.195,28 (quinhentos e cinquenta e dois mil
cento e noventa e cinco reais e vinte oito centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 03/09/2015
Conta Corrente 7784-4 (PMG/FMS – Atenção Básica)
R$ 1.029.790,00 (um milhão vinte nove mil setecentos
e noventa reais);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 03/09/2015
Conta Corrente 7789-5 (PMG/FMS – FARMPOP)
R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 03/09/2015
Conta Corrente 7792-5 (PMG/FMS-Média e Alta
Complexidade)
R$ 1.399.334,02 (um milhão trezentos e noventa e
nove mil trezentos e trinta e quatro reais e dois
centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 04/09/2015
Conta Corrente 5021-0 (PMG/Simples Nacional)
R$ 23.271,38 (vinte três mil duzentos e setenta e um
reais e trinta e oito centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 04/09/2015
Conta Corrente 6694-X (PMG/Bolsa Família IGD)
R$ 24.375,42 (vinte quatro mil trezentos e setenta e
cinco reais e quarenta e dois centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 04/09/2015
Conta Corrente 7784-4 (PMG/FMS – Atenção Básica)
R$ 3.000,00 (três mil reais);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 04/09/2015
Conta Corrente 7786-0 (FMS/GUARULHOS-FNS

BLVGS)
R$ 65.609,85 (sessenta e cinco mil seiscentos e nove
reais e oitenta e cinco centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 04/09/2015
Conta Corrente 44536-3 (PMG/PNAT – Programa
Nacional de Transporte Escolar)
R$ 7.564,23 (sete mil quinhentos e sessenta e quatro
reais e vinte três centavos).
ERRATA
“D.O. Nº 043- GP DE 04/09/2015
Onde se lê:
Agência de Desenvolvimento e Inovação de
Guarulhos – AGENDE
OBJETO: Execução de atividades na área técnico
pedagógica – Programa Bolsa Trabalho.
Leia-se:
Agência de Desenvolvimento e Inovação de
Guarulhos – AGENDE
OBJETO: Execução de atividades na área técnico
pedagógica – Programa Oportunidade ao Jovem.”

DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS JURÍDICOS
INTERNOS
EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
INTERESSADOS, COM PRAZO DE 10(DEZ) DIAS,
PROCESSO Nº 0015826-26.1993.8.26.0224 - ORDEM
1491/93
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Cível, do Foro
de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Márcia
Blanes, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER A TERCEIROS INTERESSADOS, que
por parte de Município de Guarulhos foi
proposta uma ação de Desapropriação por Utilidade
Pública / DL 3.365/41 em face de Oswaldo
Marchetti Filho, sobre uma área de 380,70m², situada
à Av. Monteiro Lobato com Av. Otávio Braga de
Mesquita, Vila Fátima, Guarulhos/SP, conforme I.C.
084.40.48.0001.00.000.1, declarada de utilidade pública
pelo Decreto Municipal nº 17.430 de 14/10/1992. Assim,
a fim de dar cumprimento ao artigo 34 da Lei de
Desapropriação e objetivando o levantamento integral
dos valores depositados a título de indenização, foi
determinada a expedição de edital com o prazo de 10
(dez) dias a contar da publicação no Órgão Oficial, o
qual, por extrato, será afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de
Guarulhos, aos 14 de julho de 2015.

DEPARTAMENTO DE COMPRAS
E CONTRATAÇÕES
Por deliberação da autoridade competente, nos termos
da legislação vigente, tornam-se públicos os seguintes
atos administrativos:

COMUNICADO
A Prefeitura de Guarulhos, através do Departamento
de Compras e Contratações, torna público que realizará
Concorrência Pública visando a concessão onerosa
dos serviços públicos de administração, remoção e
guarda de veículos infratores à legislação
compreendendo a implantação, administração,
operação e gerenciamentos de pátio destinado a guarda
de veículos envolvidos em autuações de trânsito de
qualquer natureza, inclusive acidente, que estejam
infringindo o disposto nos artigos do Código de Trânsito
Brasileiro – Lei Federal n°9.503, de 23.09.97, e/ou
encontrados em vias públicas em situação irregular/
abandono, contrariando a sinalização existente,
mediante atuação da autoridade fiscalizadora
competente, compreendendo a remoção por guinchos
e equipamentos auxiliares, a preparação para leilão
dos veículos enquadrados nas condições previstas
no art. n° 328 do Código de Trânsito Brasileiro no
município de Guarulhos, pelo prazo de 10 (dez) anos,
nos termos da justificativa de fls. 05 do PA 67765/14.

CIRCULAR Nº 02/2015-SJ07
Em complementação à Circular nº 03/2014-DCC,
expedida por este Departamento em 03 de junho de
2014 e,
Considerando a determinação pelo Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo, referente ao registro de
dados no Sistema AUDESP das Atas de Registro de
Preços e contratações decorrentes;
O Departamento de Compras e Contratações
COMUNICA que: TODOS os órgãos da Administração
Pública (Direta e Indireta) que UTILIZAM as ATAS DE
REGISTRO DE PRESÇOS, FICAM OBRIGADOS, a
encaminhar com a máxima urgência a este
DEPARTAMENTO, todos os respectivos processos
de empenho referentes a Autorizações de
Fornecimento/Serviços emitidas a partir de 04/05/
2015, bem como as Unidades Gerenciadoras de Atas,
deverão encaminhar os processos administrativos
correspondentes a respectiva ATA.
CANCELAMENTO DE PUBLICAÇÃO:
Fica cancelada a publicação do dia 04/09/2015,
referente ao PP 299/15 PA 13132/15.
LICITAÇÕES AGENDADAS:
PP 301/15 PA 44516/15 RC 545/15-FMS A Prefeitura
de Guarulhos, através do Departamento de Compras
e Contratações, torna público que realizará Pregão
Presencial do tipo menor preço por lote, com reserva
de lote exclusivo para microempresa, empresa de
pequeno porte e microempreendedor individual,
visando o Registro de Preços para aquisição de
Oxcarbazepina, Pregabalina e outros, para atender
MANDADO JUDICIAL. Abertura: 24/09/15 08h30.
PE 302/15 PA 25361/15 RC 280/15-FMS A Prefeitura
de Guarulhos, através do Departamento de Compras
e Contratações, torna público que realizará Pregão
Eletrônico do tipo menor preço por lote, visando o
fornecimento de materiais neurocirúrgicos.
Recebimento das Propostas: até 24/09/15 08h30
Abertura das Propostas: 24/09/15 08h30 Disputa de
Preços: 24/09/15 09h00.
PE 303/15 PA 41565/15 RC 503/15-FMS A Prefeitura
de Guarulhos, através do Departamento de Compras
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e Contratações, torna público que realizará Pregão
Eletrônico do tipo menor preço por lote, exclusivo
para microempresa, empresa de pequeno porte e
microempreendedor individual, visando o Registro de
Preços para aquisição de conjunto para drenagem de
tórax e outros. Recebimento das Propostas: até 28/
09/15 08h30 Abertura das Propostas: 28/09/15 08h30
Disputa de Preços: 28/09/15 09h00.
PE 304/15 PA 48178/15 RC 74/15-SSP01 A Prefeitura
de Guarulhos, através do Departamento de Compras
e Contratações, torna público que realizará Pregão
Eletrônico do tipo menor preço do lote, visando o
Registro de Preços para aquisição de coroas de flores.
Recebimento das Propostas: até 29/09/15 08h30
Abertura das Propostas: 29/09/15 08h30 Disputa de
Preços: 29/09/15 09h00.
PP 305/15 PA 41145/15 RC 7/15-SAS A Prefeitura de
Guarulhos, através do Departamento de Compras e
Contratações, torna público que realizará Pregão
Presencial do tipo menor valor global, visando a
contratação de empresa especializada para elaboração
de diagnóstico, sistema de indicadores e análise
situacional para elaboração do plano decenal dos
direitos humanos de crianças e adolescentes da cidade
de Guarulhos.Abertura: 28/09/15 08h30.
CP 22/15 PA 22625/15 A Prefeitura de Guarulhos,
através do Departamento de Compras e Contratações,
torna público que realizará, CONCORRÊNCIA
PÚBLICA do tipo menor preço global, regime de
execução por preço unitário, visando a contratação
de empresa especializada para elaboração de projeto
e execução de obras de pavimentação e drenagem no
Loteamento de Interesse Social São Judas, localizado
a Rua Ita com Rua Mucugeo, Bairro Pimentas,
Município de Guarulhos/SP. Abertura: 13/10/15 09h00
LICITAÇÕES REPROGRAMADAS:
PE 268/15 PA 40111/15 RC 475/15-FMS A Prefeitura
de Guarulhos, através do Departamento de Compras
e Contratações, torna público que realizará Pregão
Eletrônico do tipo menor preço por lote, visando o
fornecimento de nutrição enteral adulto e infantil.
Recebimento das Propostas: até 24/09/15 08h30
Abertura das Propostas: 24/09/15 08h30 Disputa de
Preços: 24/09/15 09h00.
CP 21/15 PA 64084/14 A Prefeitura de Guarulhos,
através do Departamento de Compras e Contratações,
torna público que realizará, CONCORRÊNCIA
PÚBLICA do tipo menor preço global, regime de
execução por preço unitário, visando a contratação
de empresa especializada na execução de obras de
drenagem, guias, sarjetas, pavimentação asfáltica,
passeio em concreto e travessia na Rua Landri Sales
e Rua Amarante, no trecho compreendido entre Av.
Narain Singh e Rua Cambera – Cidade Aracília,
Município de Guarulhos/SP. Abertura: 14/10/15 09h00
REPETIÇÃO DE CERTAME:
PE 211/15 PA 13557/15 RC 144/15-FMS A Prefeitura
de Guarulhos, através do Departamento de Compras
e Contratações, torna público que realizará Pregão
Eletrônico do tipo menor preço do lote, exclusivo para
microempresa, empresa de pequeno porte e
microempreendedor individual, visando a aquisição
de aspiradores cirúrgicos. Recebimento das Propostas:
até 24/09/15 08h30 Abertura das Propostas: 24/09/15
08h30 Disputa de Preços: 24/09/15 09h00.
O edital e informações poderão ser obtidos no site
www.guarulhos.sp.gov.br no link: Licitações
Agendadas – Secretaria de Assuntos Jurídicos.
Adiado “sine die”
CP 17/15-DCC PA 24123/07
CP 18/15-DCC PA 40563/07
Anulação:
PP RP 132/15-DCC PA 16732/15
O prazo para recurso é de 5 (cinco) dias úteis
Adjudicação:
PP RP 152/15-DCC PA 60520/14
Lotes 01 e 07 – Mobiliare Móveis Corporativos
Lote 05 – Andressa Panini Albissu - Epp.
Homologação:
PP 275/15-DCC PA 45851/15
PE RP 241/15-DCC PA 31381/15
PE RP 245/15-DCC PA 34615/15
Licitação Deserta:
PP RP 278/15-DCC PA 2004/15
Revogação:
PP 277/15-DCC PA 31896/15
PP RP 273/15-DCC PA 44462/15
PP 255/15-DCC PA 55947/14
Classificação Final:
Convocação 01/15-DCC PA 24659/14
A CPL-SAJ.01 torna público que a empresa Rede
Paulista de Controle Social da Tuberculose foi
classificada e sua pontuação obtida foi de 85 (oitenta
e cinco) pontos.
O prazo para interposição de recurso é de 05 (cinco)
dias úteis.
Tornar Sem Efeito:
Homologação:
PE RP 183/15-DCC PA 22707/15
Publicação efetuada no dia 07/08/15
Tornar sem efeito
PP RP 388/14-DCC PA 61692/13
Publicação efetuada no dia 15/05/15
Adjudicação e Homologação dos lotes 04, 06, 11, 14
e 16 considerando que as empresas vencedoras não
aceitaram prorrogar a validade da proposta. Sendo
assim, o Sr. Pregoeiro convoca todos os
representantes das empresas da presente licitação
para continuidade da Sessão Pública que será realizada
no dia 16/09/15 às 14h.
Julgamento de Habilitação e Classificação Final:
Chamamento 03/15-DCC PA 52584/15
A CPL-SAJ.02 torna pública a habilitação da empresa
Centro de Estudos Augusto Leopoldo Ayrosa Galvão
– CEALAG e a sua classificação, sendo que sua
pontuação obtida foi de 81 (oitenta e um) pontos.
O prazo para interposição de recurso é de 05 (cinco)
dias úteis.
EXTRATO DE CONTRATOS: Termo de Aditamento:
02-008701/2014-DCC Contrato de Prestação de
Serviços: 008701/2014-DCC  PA: 46707/2013
Contratante: PG Contratada: Soleil Consultoria

Projetos e Obras Ltda. Objeto: Contratação de
empresa para execução de projeto executivo e
pavimentação asfáltico, drenagem, travessia e
contenção de margem de córrego, inclusive licenças
e outorgas da R. Monteiro e R. Três – Itapegica –
Guarulhos-SP Finalidade: Prorrogação do prazo de
vigência do Contrato Vigência: 12 meses, até 11/08/
2016 Assinatura: 07/08/2015
Termo de Aditamento: 005-026701/2013-DCC(FMS)
Contrato de Prestação de Serviços: 026701/2013-
DCC(FMS) PA: 37659/2013 Contratante: PG
Contratada: AAE - Metalpartes Produtos e Serviços
Ltda Objeto: Locação de compressor de ar comprimido
respirável Finalidade: Prorrogação do prazo de
vigência do Contrato Vigência: 04 meses, até 12/12/
2015 Valor: R$ 167,870,00 Assinatura: 12/08/2015
Termo de Aditamento: 005-003501/2010-DCC
Contrato de Prestação de Serviços: 003501/2010-
DCC PA: 28460/2010 Contratante: PG Contratada:
Elevadores Villarta Ltda. Objeto: Manutenção preventiva
e corretiva de elevadores Finalidade: Prorrogação do
prazo de vigência do Contrato Vigência: 03 meses até
o dia 04/11/2015, rescindindo-se, antecipadamente,
mediante conclusão da licitação do PA 37.916/2015 e
assinatura do contrato decorrente da mesma Valor: R$
2.850,00 Assinatura: 03/08/2015
Por omissão do dia 26/06/2015 Termo de
Aditamento: 02-006501/2013–DCC Contrato de
Prestação de Serviços: 006501/2013-DCC PA:
30094/2013 Contratante: PG Contratada: Fundação
Gentulio Vargas Objeto: Assessor ia Técnica em
Gestão Orçamentária e Financeira Finalidade:
Prorrogação do prazo de vigência do Contrato
Vigência: 12 meses, até 21/06/2016 Valor: R$
600.000,00 Assinatura: 19/06/2015
Termo de Aditamento: 01-005001/2015-DCC
Contrato de Fornecimento: 005001/2015-DCC PA:
39518/2014 Contratante: PG Contratada:
Cosmoderma Indústria e Comércio Ltda. - ME Objeto:
Fornecimento de álcool em espuma; álcool etílico 70%
e solução desinfetante à base de biguanida polimérica.
Finalidade: 1 – Aditamento para fins de acréscimo
de 1.716 litros do Lote 2 - Item 1, que acresce a
importância de R$ 98.052,24 ao Contrato em tela
perfazendo um acréscimo de aproximadamente
24,98% do valor estimativo total original atualizado do
contrato, com a consequente alteração das Cláusulas
2 - DESCRIÇÕES E CONDIÇÕES e 5 – VALOR E
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS Valor: R$
490.535,24 Assinatura: 03/09/2015
Termo de Aditamento: 05-000901/2013-DCC
Contrato de Prestação de Serviços: 000901/2013-
DCC PA: 6033/2013 Contratante: PG Contratada:
Venturini Consultoria Tercerização de Serviços EIRELI
Objeto: Prestação de serviços de apoio administrativo
(Agente de Portaria, Telefonista, Auxiliar de Limpeza e
Controlador de Acesso para o prédio sede da
Secretaria de Transportes e Trânsito Finalidade: 1 –
Inclusão de endereços para a prestação de serviços,
alterando consequentemente a cláusula 2 – Descrição
e Condições, Item 2.2 Local de Prestação dos Serviços
Assinatura: 09/09/2015.
TORNAR SEM EFEITO
Publicação do dia 04/09/15 - PA 44660/2015.
EXTRATO DE ATAS: CONFORME PRECEITUA O §
3º DO ARTIGO 15 DO DECRETO 23454/05,
TORNAMOS PÚBLICO:
PA 28756/2015– ARP 23311/2015 – Pregão 205/2015–
Contratante: PG – Objeto- FORNECIMENTO DE
ÁGUA MINERAL- Fornecedor: COMÉRCIO DE ÁGUA
ANÁLIA FRANCO LTDA-ME- Vigência: 12 meses
Ass:08/09/2015- lote único - 01-AGUA MINERAL
NATURAL, sem gás, acondicionada em garrafas
plásticas (pet) contendo 500 a 510 ml, lacradas.-
Garrafa-300.360-Lindóya Original / Empresa de
Mineração Cremasco Ltda. - Procedência: nacional /
Lindóia-R$ 0,68-02-AGUA MINERAL NATURAL, com
gás, acondicionada em garrafas plásticas (pet)
contendo 500 a 510 ml, lacradas.-Garrafa-9.720-
Lindóya Original / Empresa de Mineração Cremasco
Ltda. - Procedência: nacional / Lindóia-R$ 0,78-03-
AGUA MINERAL NATURAL, sem gás, acondicionada
em copos plásticos (pet) contendo 200 ml, lacrados.-
Copo-775.748-Lindóya Original / Empresa de
Mineração Cremasco Ltda. - Procedência: nacional /
Lindóia-R$ 0,35-04-AGUA MINERAL NATURAL, sem
gás, acondicionada em galões de polipropileno, liso
transparente, contendo 20 litros, retornável, com
tampa de pressão e lacre. -Galão-12.025-Serra Negra
– Empresa de Mineração Cazotti e Filhos Ltda.
Procedência: nacional / Serra Negra-R$ 7,12.
PA 41198/2015 – ARP 23211-2015 INEXIGIBILIDADE
– Contratante: PG – Objeto- Registro de Preços para
fornecimento de (FORTÉO E HUMALOG) todos da
marca LILLY / FABRICANTE: LILLY FRANCE S.A.S.
FEGERSHEIM – FRANÇA / ELI LILLY AND COMPANY
– INDIANAPOLIS USA para atender Mandado de
Segurança - Fornecedor : ELI LILLY DO BRASIL
LTDA - Vigência: 12 meses Ass: 03/09/2015- 01-
TERIPARATIDA – 250 mcg/ml – Embalagem
contendo uma caneta injetora descartável com
cartucho de 2,4ml.Registro do Ministério da
Saúde: 1.1260.0079.002-3-DCB: DENOMINAÇÃO
COMUM BRASILEIRA: 08427-Código
Alfandegário:30043929-Validade do Produto: 24(vinte
e quatro)-meses.Código:3079-FORTÉO®
LABORATÓRIO ELI LILLY AND COMPANY –
INDIANAPOLIS USA / IMPORTADO. -36-R$
1.753,93-02-INSULINA LISPRO – 100 UI/ml – Frasco
10 ml. Registro do Ministério da Saúde:
1.1260.0008.002-6-DCB: DENOMINAÇÃO COMUM
BRASILEIRA: 04920-Código Alfandegário:30043929-
Validade do Produto: 36(tr inta e seis)
meses.Código:1877-HUMALOG® LABORTÓRIO ELI
LILLY ANDCOMPANY – INDIANAPOLIS USA
IMPORTADO.-1248-R$ 60,62.
PREÇOS REGISTRADOS
Em atendimento ao disposto no Artigo 15, § 2º da Lei
de Licitações, torna público os seguintes preços
registrados:
PA 17015/2014 ARP 6111/2015 – conforme Publicação
04/06/2015 - DOM

PA 61886/2014 ARP 13111/2015– conforme Publicação
04/06/2015 - DOM
PA 39347 ARP 36111 e36511/2014 – conforme
Publicação 04/06/2015 - DOM
PA 40528/2014 ARP 36711/2014  – conforme
Publicação 04/06/2015 - DOM
PA 52706/2014 ARP 36611/2014  – conforme
Publicação 04/06/2015 - DOM
PA 56414/2014 ARP 6411/2015 – conforme Publicação
04/06/2015 - DOM
PA 58256/2014 ARP 6511/2015 e 7211/2015  –
conforme Publicação 04/06/2015 - DOM
PA 6863/2015 ARP 13211/2015 – conforme Publicação
04/06/2015 - DOM
PA 43858/2014 ARP 35511,35611,35711,3611 e
36811/2014 – conforme Publicação 04/06/2015 - DOM
PA 58579/2014 ARP 6011,6211,6311,6611,6711 e
7311/2015 – conforme Publicação 04/06/2015 - DOM
PA 59999/2014 ARP 7411 e 7511/2015 – conforme
Publicação 04/06/2015 - DOM
PA 58521/2014 ARP 6911/2015 e 7011/2015  –
conforme Publicação 04/06/2015 - DOM
PA 59911/2014 ARP 6811/2015 – conforme Publicação
04/06/2015 - DOM
PA 50793/2014 ARP 7111,7711 e 8211/2015  –
conforme Publicação 04/06/2015 - DOM
PA 47077/2014 ARP 4211/2015 – conforme Publicação
04/06/2015 - DOM
PA 59910/2014 ARP 7611/2015 – conforme Publicação
04/06/2015 - DOM
PA 39629/2014 ARP 7811/2015 – conforme Publicação
04/06/2015 - DOM
PA 16328/2015 ARP 13311/2015 e 13411/2015 –
conforme Publicação 04/06/2015 – DOM
PA 44574/2014 ARP 37011/2014  – conforme
Publicação 04/06/2015 - DOM
PA 43663/2014 ARP 12111/2015  – conforme
Publicação 04/06/2015 – DOM
PA 258/68/2015 ARP 13511/2015 – conforme
Publicação 04/06/2015 - DOM
PA 43661/2014 ARP 13611/2015 – conforme
Publicação 04/06/2015 - DOM
EXTRATO DE ATAS:
INEXIGIBILIDADES PA 41198/2015 ARP 23211/2015
- Compromissário Fornecedor: ELI LILLY DO BRASIL
LTDA - Objeto: Registro de Preços para fornecimento
de (FORTÉO E HUMALOG) todos da marca LILLY /
FABRICANTE: LILLY FRANCE S.A.S. FEGERSHEIM
– FRANÇA / ELI LILLY AND COMPANY –
INDIANAPOLIS USA para atender Mandado de
Segurança. Fundamento: Inciso I - Artigo 25.Prazo de
Validade da ARP: 12 meses – Data da Autorização
03/09/2015.

PORTARIA Nº 108/2015-SS
O SECRETÁRIO DA SAÚDE DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE GUARULHOS , CARLOS
CHNAIDERMAN, no uso de suas atribuições legais
e considerando o Processo Administrativo 54963/2015,

RESOLVE:
INSTITUIR Comissão de Sindicância, composta

pelos funcionários abaixo relacionados, devendo
apresentar relatório conclusivo no prazo de 20 (vinte)
dias, a partir da data da publicação da presente Portaria.

Presidente:
Rosimeire de Almeida Silva Andrade – C.F.

21.285
Membros:
Renan Marani Garcia – C.F. 49.239
Teresa da Costa Pastor – C.F. 48.484
Secretária:
Joseana Maria de Jesus – C.F. 47.986

PORTARIA Nº 109/2015-SS
O SECRETÁRIO DA SAÚDE DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE GUARULHOS , CARLOS
CHNAIDERMAN, no uso de suas atribuições legais
que lhe são conferidas pelo Parágrafo Único do Artigo
nº 116 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º - Definir como Autoridade Sanitária o

funcionário que está lotado no órgão de vigilância em
saúde do município de Guarulhos, como consta na
Lei nº 6144/2006.

Art. 2º - Atender à obrigatoriedade da publicação
semestral da relação de Autoridades Sanitárias,
conforme o previsto no Parágrafo 3º do Artigo 92 da

Lei nº 6144/2006, conforme segue:
Nome Código

Funcional
Adriana da Silva Monção Barros 15821
Adriana Maria Lopes Vieira 13311
Alessandra Regina da Costa 21578
Antônio Francisco Pereira 47412
Beatriz Maria Borches 48815
Betânia Maria Cordeiro da Silva 51254
Bruna Nascimento Pinto 50622
Cássia Regina Fernandes Gouvêa 14180
Celso Oliveira de Sousa 59086
Clara Takimoto 17442
Cristiane Donadel Carlin Passos Breves 49321
Cristina Magnabosco 21479
Eduardo Rodrigues de Oliveira 35502
Elaine de Fátima Britto Letieri 52885
Eufrásio Brito de Medeiros 39273
Geriel Pereira da Silva 42527
Helder Luciano Nogueira de Menezes 24169
Humberto Celso de Oliveira 26647
Isabel Regina Cavalheiro Salem 7887
Janet Satiko Yoshimoto 11188
João Aparecido Jorge Pereira 12114
José Ricardo Jorge 3522
Lucia Jerônimo Vieira 17384
Luciana Ferreira Fontes 45979
Luís Gustavo de Oliveira Maia 52896
Magali Damásio do Porto Nicoli 15997
Márcia Maria Féria 17641
Maria Zilda Carlos 51764
Mariana Alves de Oliveira Fernandes 49791
Maristela de Britto Dreher Pozena 19512
Mirtes Toriani Santos 12060
Nanci Aparecida Fornazaro 14895
Nancy Gomes da Silva 29964
Newton Naoyoshi Miyasaki 37042
Odete dos Santos 55026
Oriana Ribeiro Baião 14488
Patrícia Akemi Kawai 47309
Patrícia Batanero Cardoso dos Santos 52371
Patrícia Campacci Silva 47615
Paulo Nery Figueroa 19321
Rosana Tabata Suehiro 35482
Roseli Ferreira Silva 22237
Rosemeire Sena Lopes 12874
Samuel Clemente de Souza 55879
Sileide Celestina Pereira 46132
Silvanito Pinheiro dos Santos 12084
Stefany Mancini 54081
Suely Otsuka 22497
Thérbio de Lima Alves 12121
Valdemir Almeida Santos 38587
Vanderlei Carneiro da Silva 47122
Vanessa Palota Silva 16594

Art. 3º - Designar como Autoridade Sanitária o
funcionário que está lotado na Divisão Técnica do Centro
de Controle de Zoonoses do Departamento de Vigilância
em Saúde, como consta na Lei nº 7114/2013.

Art. 4º - Atender à obrigatoriedade da publicação anual
da relação de Autoridades Sanitárias, conforme o previsto
no Artigo 5º da Lei nº 7114/2013, conforme segue:
Nome Código Funcional
Adriana Maria do Nascimento Massarelli 58127
Alex Sandro Bernardino Martins 60696
Altair Santana de Carvalho 16908
Andréia da Silva Santana 37912
Carlos Alberto Vicentin 22999
Cirlei Célia Gomes Sanchez Moreno 49029
Douglas Cardoso 58053
Edson de Paula Lima Junior 48319
Eduardo Gonçalves Pinheiro 54909
Fernando Cortez Pereira 48867
Iverly Maria Bastos 17557
Lucia Matias Gaudie Ley 26431
Maria Leoneide Feitosa Pinheiro 35767
Patrícia de Oliveira Nascimento Silva 39535
Paula Spinha de Toledo Domingues 50075
Renata Reinhardt Carvalho 37823
Renato Amatruda de Carvalho Filho 24336
Rita de Cássia Calegari Barbosa 37826
Rosana Alves de Araújo 16056
Rubens Cândido da Silva 25168
Sérgio Anísio Batista 17443
Valmir dos Santos Pinto 60561
Wilson Mansho 37802

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação revogando-se as disposições em
contrário.

SECRETARIA DA SAÚDE

DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
Publicação n °363/2015 – 31/08/2015

P.A O.A REQUERENTE DESPACHO
4295/11 * SUPERMERCADO JA SILVA LTDA EPP CANC.CEVS
56940/11 68111/14 SAINT GOBAIN DO BRASIL PRODUTOS INDUSTRIAIS E

PARA CONSTRUÇÃO CANC.CEVS
33981/13 * RM BAR E RESTAURANTE LTDA ME CANC.CEVS
58729/13 * SUPERMERCADO JA SILVA LTDA EPP CANC.CEVS
6330/14 19778/15 CARINE GALATTI DA SILVA DEFERIDO
10133/14 * SS DELIVERY EXPRESS SOLUÇÕES LOGÍSTICAS LTDA ME CANC.CEVS
16050/14 * MÁRCIA MARIA COSTA BUENO CANC.CEVS
67880/14 * GRELHADOS DU BOCA EIRELI ME CANC.CEVS
33873/15 * SHIRLEY MANO ESTABILE ME CANC. CEVS

Publicação n °364/2015 – 31/08/2015
P.A O.A REQUERENTE DESPACHO
6038/09 * PATRÍCIA APARECIDA SILVA CLÍNICA ODONTOLÓGICA ME CANC.CEVS
6038/09 51354/14 PATRÍCIA APARECIDA SILVA CLÍNICA ODONTOLÓGICA ME DEFERIDO
6038/09 51357/14 PATRÍCIA APARECIDA SILVA CLÍNICA ODONTOLÓGICA ME DEFERIDO
41790/13 * MAKRO ATACADISTA S/A INDEFERIDO
42003/13 * LEONARDO DOS SANTOS PORTO INDEFERIDO
42823/13 * DROGARIA NOVA FÁTIMA LTDA ME DEFERIDO
42944/13 * NIETO RIBEIRO ODONTOLOGIA LTDA INDEFERIDO
43420/13 * TRANSAL TRANSPORTADORA SALVAN LTDA INDEFERIDO
45427/13 * FERNANDO DANIEL LIMA VIEIRA INDEFERIDO
45485/13 * RÁPIDO RORAIMA LTDA INDEFERIDO
45814/13 * ITAVEMA VEÍCULOS E MÁQUINAS LTDA INDEFERIDO

A Diretora do D.V.S. no uso de suas atribuições legais,
 TORNA PÚBLICO a presente publicação n° 364/2015, para
notificação do contribuinte a respeito do lançamento do documento
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abaixo relacionado, conforme segue:
AUTO DE MULTA N° 3120
CONTRIBUINTE: ROTISSERIA BH LTDA ME
ENDEREÇO: RUA BENEDITO RODRIGUES DE FREITAS, N° 105
CEP: 07012-100
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 5695082
VALOR: R$ 281,69
AUTO DE MULTA N° 15059
CONTRIBUINTE: SUPERMERCADO OPÇÃO – GUARU LTDA ME
ENDEREÇO: RUA RIO NEGRO, N° 100
CEP: 07161-370
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 5731115
VALOR: R$ 414,25
AUTO DE MULTA N° 15364
CONTRIBUINTE: MÁRCIA MARIA COSTA BUENO
ENDEREÇO: RUA ENGENHEIRO CAMILO OLIVETTI, N° 295 QUIOSQUE 27
CEP: 07042-040
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 6851377
VALOR: R$ 132,56
AUTO DE MULTA N° 15559
CONTRIBUINTE: JOÃO DOMINEU DO NASCIMENTO
ENDEREÇO: PRAÇA DA SAUDADE, N° 2 B
CEP: 07094-060
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 5760416
VALOR: R$ 331,40

Publicação n °365/2015 - 01/09/2015
P.A O.A REQUERENTE DESPACHO
39757/12 * DOMINGOS ALVARES PECANHA E CIA LTDA ME INDEFERIDO
35628/13 * GARBIT INDUSTRIA E COMERCIO DE REBITES E

CONTATOS LTDA EPP DEFERIDO
39332/13 * JOALMI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA INDEFERIDO
39534/13 * FORTPEL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE HIGIENE

E LIMPEZA LTDA INDEFERIDO
39590/13 * COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO DEFERIDO
39623/13 * BIFE BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS

LTDA ME INDEFERIDO
40868/13 * PANIFICADORA E CONFEITARIA SÃO DANIEL LTDA ME DEFERIDO
41529/13 * WILSON TALMELLI JUNIOR DEFERIDO
45100/13 * TANDIRA LTDA INDEFERIDO
45102/13 * TANDIRA LTDA INDEFERIDO
45189/13 * CRO CENTRO DE REFERENCIA EM OFTALMOLOGIA

SS LTDA INDEFERIDO
45425/13 * FERNANDO DANIEL LIMA VIEIRA INDEFERIDO
65986/13 * MARIA ANGELICA PACHECO PROIETTI INDEFERIDO
48636/15 * VIAREGGIO PADARIA LTDA INDEFERIDO

Publicação n °366/2015 – 02/09/2015
P.A O.A REQUERENTE DESPACHO

15208/07 * GUARU LIFE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA CANC.CEVS
28035/15 * DIAGNÓSTICOS DA AMÉRICA S/A CANC.CEVS

A Diretora do D.V.S. no uso de suas atribuições legais,
 TORNA PÚBLICO a presente publicação n° 364/2015, para
notificação do contribuinte a respeito do lançamento do documento
abaixo relacionado, conforme segue:
AUTO DE MULTA N° 839
CONTRIBUINTE: CONGREGAÇÃO DAS FILHAS DE NOSSA SRª. STELLA MARIS
ENDEREÇO: RUA MARIA CÂNDIDA PEREIRA, N° 568 - ITAPEGICA
CEP: 07041-020
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 0003584
VALOR: R$ 828,50
AUTO DE MULTA N° 2348
CONTRIBUINTE: GISELE MORAES DOS SANTOS
ENDEREÇO: AVENIDA JUREMA, N° 1080 SALA 1 – PQ. JUREMA
CEP: 07244-000
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 0139865
VALOR: R$ 662,80
AUTO DE MULTA N° 4185
CONTRIBUINTE: MARIA SOLEDADE DA SILVA SOUZA
ENDEREÇO: RUA ARARANGUA, N° 31 JARDIM JOVAIA
CEP: 07132-240
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 6973255
VALOR: R$ 3.169,01
AUTO DE MULTA N° 4188
CONTRIBUINTE: MARIA SOLEDADE DA SILVA SOUZA
ENDEREÇO: RUA ARARANGUA, N° 31 JARDIM JOVAIA
CEP: 07132-240
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 6973255
VALOR: R$ 528,17
AUTO DE MULTA N° 4193
CONTRIBUINTE: HOSPITAL CARLOS CHAGAS S/A
ENDEREÇO: RUA BARÃO DE MAUÁ, N° 100 CENTRO
CEP: 07012-040
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 0002476
VALOR: R$ 2.485,50
AUTO DE MULTA N° 4201
CONTRIBUINTE: ODONTOMAIS GOPOÚVA ASSISTÊNCIA
ODONTOLÓGICA LTDA ME
ENDEREÇO: AVENIDA EMÍLIO RIBAS, N° 2096 - GOPOÚVA
CEP: 07051-001
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 0197407
VALOR: R$ 414,25
AUTO DE MULTA N° 4210
CONTRIBUINTE: CONGREGAÇÃO DAS FILHAS DE NOSSA SRª. STELLA MARIS
ENDEREÇO: RUA MARIA CÃNDIDA PEREIRA, N° 568 - ITAPEGICA
CEP: 07041-020
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 0003584
VALOR: R$ 828,50
AUTO DE MULTA N° 4212
CONTRIBUINTE: CONGREGAÇÃO DAS FILHAS DE NOSSA SRª. STELLA MARIS
ENDEREÇO: RUA MARIA CÃNDIDA PEREIRA, N° 568 - ITAPEGICA
CEP: 07041-020
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 0003584
VALOR: R$ 828,50
AUTO DE MULTA N° 4213
CONTRIBUINTE: CONGREGAÇÃO DAS FILHAS DE NOSSA SRª. STELLA MARIS
ENDEREÇO: RUA MARIA CÃNDIDA PEREIRA, N° 568 - ITAPEGICA
CEP: 07041-020
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 0003584
VALOR: R$ 414,25
AUTO DE MULTA N° 4225
CONTRIBUINTE: SSO SUPER SMILE ODONTOLOGIA S/C LTDA
ENDEREÇO: RUA CAPITÃO TEÓFILO, N° 19 SALAS 1 A 3 - CENTRO
CEP: 07011-050
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 0012706
VALOR: R$ 414,25
AUTO DE MULTA N° 6613
CONTRIBUINTE: ODONTOMAIS GOPOÚVA ASSISTÊNCIA ODONTOLÓGICA LTDA ME
ENDEREÇO: AVENIDA EMÍLIO RIBAS, N° 2096 - GOPOÚVA
CEP: 07051-001
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 0197407
VALOR: R$ 828,50
AUTO DE MULTA N° 7431

CONTRIBUINTE: ODONTOMAIS GOPOÚVA ASSISTÊNCIA ODONTOLÓGICA LTDA ME
ENDEREÇO: AVENIDA EMÍLIO RIBAS, N° 2096 - GOPOÚVA
CEP: 07051-001
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 0197407
VALOR: R$ 414,25
AUTO DE MULTA N° 7440
CONTRIBUINTE: CASA DE REPOUSO SÃO FRANCISCO DE
ASSIS GUARULHOS LTDA ME
ENDEREÇO: SÃO GABRIEL, N° 501 – VILA GALVÃO
CEP: 07056-090
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 0165036
VALOR: R$ 828,50
AUTO DE MULTA N° 8837
CONTRIBUINTE: VANILCE DE OLIVEIRA ME
ENDEREÇO: RUA JOÃO GONÇALVES, N° 298 - CENTRO
CEP: 07010-010
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 0044628
VALOR: R$ 414,25
AUTO DE MULTA N° 16403
CONTRIBUINTE: REGINA SANTOS DA SILVA DIAS ESCOLINHA ME
ENDEREÇO: RUA CAIÇARA, N° 260 – JARDIM SÃO JOÃO
CEP: 07151-040
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 5764750
VALOR: R$ 281,69
AUTO DE MULTA N° 17205
CONTRIBUINTE: ODONTOMAIS GOPOÚVA ASSISTÊNCIA ODONTOLÓGICA LTDA ME
ENDEREÇO: AVENIDA EMÍLIO RIBAS, N° 2096 - GOPOÚVA
CEP: 07051-001
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 0197407
VALOR: R$ 414,25
AUTO DE MULTA N° 18578
CONTRIBUINTE: CASA DE REPOUSO RECANTO DO SURUPIA LTDA ME
ENDEREÇO: RUA SÃO MAURÍCIO, N° 493 – VILA GALVÃO
CEP: 07073-000
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 6973280
VALOR: R$ 414,25
AUTO DE MULTA N° 18579
CONTRIBUINTE: CASA DE REPOUSO RECANTO DO SURUPIA LTDA ME
ENDEREÇO: RUA SÃO MAURÍCIO, N° 493 – VILA GALVÃO
CEP: 07073-000
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 6973280
VALOR: R$ 414,25
INTERDIÇÃO DE ESTABELECIMENTO
TERMO N° 147/2015
NOVA MIX INDUSTRIAL E COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA
RUA COLÔNIA LEOPOLDINA, N° 285 – CIDADE INDUSTRIAL DE SÃO PAULO

Publicação n °367/2015 - 03/09/2015
P.A O.A REQUERENTE DESPACHO
3180/03 6378/15 DARCI BAPTISTA SILVA DEFERIDO
20715/08 9087/15 OSEIAS RIBEIRO DOS SANTOS AGUAS ME DEFERIDO
39215/08 55299/14 MARCOS BARROS DA SILVA ME DEFERIDO
8572/09 17207/15 VALQUIRIA DE OLIVEIRA GIFFU ME DEFERIDO
22276/10 71546/14 RAUL NONATO DA SILVA DEFERIDO
36254/11 60794/14 ELEILZA DOS SANTOS BEZERRA DEFERIDO
53719/11 30548/13 JOSE EDNILSON DA SILVA CALADO DEFERIDO
56798/11 78996/14 IRMO PIAI ME DEFERIDO
22762/12 61582/14 EMANOEL ALVES DOS SANTOS DEFERIDO
28478/12 72798/14 LADJANE CARNEIRO DOS SANTOS DEFERIDO
41773/12 76707/14 ORLANDO DIAS DE BRITO DEFERIDO
24360/13 23851/15 KOSMOS ASSISTENCIA MEDICA SC LTDA ME DEFERIDO
75058/13 3594/15 JOSE MARCOS BARATO DEFERIDO
41502/14 * MANOELA FERNANDA BONADIA DE OLIVEIRA DEFERIDO
38450/15 * MANOELA FERNANDA BONADIA DE OLIVEIRA DEFERIDO
48557/15 * SALUA RODRIGUES VICENTE DEFERIDO

Publicação n °368/2015 - 03/09/2015
P.A O.A REQUERENTE DESPACHO
54286/03 100132/14 MARCO ANTONIO ALVARENGA DA SILVA DEFERIDO
18773/08 16070/15 CLINICA JARDIM SÃO JOAO LTDA DEFERIDO
18774/08 16077/15 CLINICA JARDIM SÃO JOAO LTDA DEFERIDO
25487/08 8788/15 GEOCLIN CLINICA GINECOLOGICA E OBSTETRICA LTDA DEFERIDO
23927/11 68329/14 MINI MERCADO SETRIEL LTDA EPP DEFERIDO
29523/11 63339/14 EMPORIO GRAO DE OURO PRODUTOS NATURAIS LTDA ME DEFERIDO
8101/12 * LUSABETE OLIVEIRA DE SOUZA DEFERIDO
8101/12 95424/14 LUSABETE OLIVEIRA DE SOUZA INDEFERIDO
14103/12 62862/14 SILVANA DA SILVA RODRIGUES CRUZ DEFERIDO
30744/12 * LUIZ CARLOS DA SILVA INDEFERIDO
45251/12 11303/15 DISBRABAM DISTRIBUIDORA DE BANANAS LTDA EPP DEFERIDO
57498/12 83008/14 MAXION WHEELS DEFERIDO
57498/12 83009/14 MAXION WHEELS DEFERIDO
57498/12 99626/14 MAXION WHEELS DEFERIDO
58093/13 6845/15 NOFFS CLINICA MEDICA SOCIEDADE SIMPLES LTDA EPP DEFERIDO
64885/14 * REIS OFFICE PRODUCTS COMERCIAL LTDA DEFERIDO
18661/15 * ALEXANDRE E APARECIDO TRANSPORTES LTDA EPP DEFERIDO
33383/15 * CLINICA DE PSICOLOGIA SOL LTDA EPP DEFERIDO
48467/15 * CVL COMERCIO E REPRESENTACOES DE PRODUTOS

ALIMENTICIOS LTDA DEFERIDO
Publicação n °369/2015 – 03/09/2015

P.A O.A REQUERENTE DESPACHO
21454/02 25889/15 VANDERLEI SANTANA DE CASTRO DEFERIDO
16101/04 8214/15 ALLERGAN PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA DEFERIDO
41530/05 31782/15 FUNDAÇÃO PARA O REMÉDIO POPULAR - FURP INDEFERIDO
41530/05 31783/15 FUNDAÇÃO PARA O REMÉDIO POPULAR - FURP DEFERIDO
40031/07 20650/15 ANA CLÁUDIA VANZELLI DEFERIDO
46075/07 7548/15 REINALDO MULATTI DEFERIDO
47527/07 98116/14 RITA DE CÁSSIA CHIARANTANO SILVA DEFERIDO
48123/07 8110/15 CARLOS HUMBERTO GAMBERINI DEFERIDO
52529/07 6379/15 GERMANA PIMENTEL DEFERIDO
50965/08 14826/15 CHRISTINA IGLESIAS CANELLA DEFERIDO
5987/11 38245/15 DROGAJA MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA ME DEFERIDO
56722/14 10418/15 VALDENOR RAMOS DOS SANTOS DEFERIDO
67857/14 * DESTAC TRANSPORTES LTDA ME DEFERIDO

Publicação n °370/2015 – 03/09/2015
P.A O.A REQUERENTE DESPACHO
3187/03 6382/15 ATILIO BRUNHARO FILHO DEFERIDO
42595/03 29342/15 ACHE LABORATÓRIO FARMACÊUTICOS S/A DEFERIDO
10286/06 5620/15 SOS ÓTICA LTDA DEFERIDO
9879/07 26454/15 MAGGION INDÚSTRIAS DE PNEUS E MÁQUINAS LTDA DEFERIDO
43612/07 2516/15 GUILHERME JUNQUEIRA FERRAZ DE ALMEIDA DEFERIDO
525/08 28749/15 MARIA JUSSARA RIBEIRO TORRES DEFERIDO
9676/08 10353/15 HELOÍSA PEREIRA MENDONÇA TOMÉ DEFERIDO
15075/08 29683/15 LEPE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA DEFERIDO
25019/14 * EMERSON A. DE LIMA CLÍNICA ODONTOLÓGICA ME DEFERIDO
67160/14 38484/15 CENTRO AUDITIVO TELEX LTDA DEFERIDO

Publicação n °371/2015 - 03/09/2015
P.A O.A REQUERENTE DESPACHO
19029/06 8175/13 BORA BURGER COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA DEFERIDO
50926/07 85781/14 JOSE ZITO DA SILVEIRA DEFERIDO
29827/08 22379/15 DROGARIA E PERFUMARIA MAGNUM LTDA ME DEFERIDO
45809/08 100089/14 COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO DEFERIDO
53741/08 30206/15 DROGARIA CAMPEA POPULAR SETE SETEMBRO LTDA EPP DEFERIDO
53741/08 18102/15 DROGARIA CAMPEA POPULAR SETE SETEMBRO LTDA EPP DEFERIDO
53741/08 18105/15 DROGARIA CAMPEA POPULAR SETE SETEMBRO LTDA EPP DEFERIDO
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53741/08 18124/15 DROGARIA CAMPEA POPULAR SETE SETEMBRO LTDA EPP DEFERIDO
53741/08 25314/15 DROGARIA CAMPEA POPULAR SETE SETEMBRO LTDA EPP DEFERIDO
61842/10 14318/15 MERCADINHO ELIDANE LTDA EPP DEFERIDO
65226/10 97221/14 MERCADO FONTE NOVA BELA VISTA LTDA EPP DEFERIDO
9060/11 22534/13 CASA DE CARNES BOCA LOCA LTDA EPP DEFERIDO
9060/11 37148/12 CASA DE CARNES BOCA LOCA LTDA EPP DEFERIDO
36322/11 74764/14 RULLI STANDARD INDUSTRIA E COMERCIO DE

MAQUINAS LTDA DEFERIDO
25659/12 18167/14 ALTERNATIVA BRIGADAS DE EMERGENCIAS LTDA ME DEFERIDO
25659/12 18168/15 ALTERNATIVA BRIGADAS DE EMERGENCIAS LTDA ME DEFERIDO
7043/14 27894/15 MAURICIO RODRIGUES OLIVEIRA DEFERIDO
26560/14 * ANTONIO DE LISBOA DAMIAO DEFERIDO
38036/15 * ADRIANO ALVES DEFERIDO

Publicação n °372/2015 - 03/09/2015
P.A O.A REQUERENTE DESPACHO
37490/04 51426/14 ENIDIA BRANCA OCHSENDORF DE ALMEIDA PRADO DEFERIDO
42220/04 25148/15 ALICE MIEKO ONO OTICA DEFERIDO
24241/05 22949/15 FLEXFORM INDUSTRIA METALURGICA LTDA DEFERIDO
16061/07 7514/13 CRISTINA MENEZES DA COSTA ME DEFERIDO
27909/10 * AMBEV BRASIL BEBIDAS LTDA CANC CEVS
24369/13 33528/15 GLAUCIA DOMINGUES MORCHIO DEFERIDO
37505/13 * RONALDO JOSE BIELLA INDEFERIDO
45550/13 * DHL LOGISTICS BRAZIL LTDA DEFERIDO
47396/13 * MARCELO MARTINIANO DOS SANTOS INDEFERIDO
47397/13 * MARCELO MARTINIANO DOS SANTOS INDEFERIDO
47401/13 * MARCELO MARTINIANO DOS SANTOS INDEFERIDO

INTERDICAO PARCIAL/ CAUTELAR CME
TERMO 55/15 DE 31/08/15
HOSPITAL BOM CLIMA
AV MARIANA UBALDINA DO ESPIRITO SANTO, 654

Publicação n° 373/2015 - 08/09/2015
P.A O.A REQUERENTE DESPACHO
45.691/09 38.059/15 Drogaria Campeã Popular Dom Pedro Ltda EPP Indeferido
57.718/10 33.205/15 CVL Comercio e Representações de produtos Alimentícios Ltda Deferido
57.718/10 33.206/15 CVL Comercio e Representações de produtos Alimentícios Ltda Deferido
49.487/11 35.358/15 Ana Natoli Deferido
49.487/11 31.571/15 Ana Natoli Deferido

INTERDIÇÃO DE ESTABELECIMENTO
Termo de Interdição 128/2015 – 03/09/2015
Razão Social: Rita de Cássia Rodrigues Silva Grs ME
Nome Fantasia: Padaria Nova Rainha Brasileira
Endereço: Av.Timoteo Penteado, 4703
Guarulhos - SP
CEP: 07061-003

Art. 11 No caso de rescisão ou extinção do contrato,
o candidato não terá qualquer direito a indenização,
seja a que título for.

Art. 12 A Secretaria de Educação poderá baixar
instruções que se façam necessárias ao correto
cumprimento do disposto na presente resolução.

Parágrafo Único Os casos omissos serão
decididos pela Comissão de Organização do Processo
Seletivo Simplificado, instituída pelo Senhor Secretário
de Educação.

Art. 13 Esta Resolução entra em vigor na data de
sua publicação.

DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS FUNDIÁRIOS
REVOGAÇÃO DO TERMOS DE CONCESSÃO

DE DIREITO REAL DE USO
Considerando o que consta do Processo

Administrativo nº 18.647/2013, no sentido de que a
Sra. Edsônia da Rocha Santos, transferiu os direitos
imóvel situado à Veila Olga Benário – Lote 38A –
Quadra B – Parque Jurema II á Sra. Eliane Campos
Ris Barbosa, RG nº 40.366.997-2 e CPF nº
369.787.068-84, divorciada.

REVOGO, a partir desta data, o Termo de Concessão
de Direito Real de Uso outorgado à Edsônia da Rocha
Santos e Gilvan Oliveira Mota em 28/03/2004.
Façam-se as devidas anotações à margem do
documento ora revogado oriundo do Processo
Administrativo nº 32.369/04, sendo que o novo termo
de concessão em nome da Sra. Eliane Campos Ris
Barbosa será providenciado após a conclusão do
Processo Administrativo nº 30.708/09 que trata da
Regularização Fundiária do núcleo habitacional em
questão. Nada mais tendo a constar, para os devidos
efeitos aos aos trinta e um dias do mês de agosto de
dois mil e quinze lavrou-se o presente Termo, em
duas vias, que seguem assinadas. Eu, Eli
Rosário_________, Gerência I, digitei. Eu, Maria Inês
Volpato_____________, Diretora do Departamento de
Assuntos Fundiários, li e achei conforme.

Sebastião Almeida Orlando Fantazzini
Prefeito Secretário de Habitação

REVOGAÇÃO DO TERMOS DE CONCESSÃO
DE DIREITO REAL DE USO

Considerando o que consta do Processo
Administrativo nº 47.654/2013, no sentido de que a
Sra. Maria do Carmo Vila Nova e o Sr. , transferiram
os direitos imóvel situado à Rua São José das Laje –
Lote 01 – Quadra F – Cidade Parque Alvorada -
PLUHABIS 55 á Sra. Maricélia Malaquias da Silva
Moraes, RG nº 29.631.747-0 e CPF nº 283.988.978-
13, casada com Anderson Fernandes de Moraes,
RG nº 29.631.747-0 e CPF nº 283.988.978-13.

REVOGO, a partir desta data, o Termo de Concessão
de Direito Real de Uso outorgado à Maria do Carmo
Vila Nova e  em 14/07/1991. Façam-se as devidas
anotações à margem do documento ora revogado
oriundo do Processo Administrativo nº 5.009/90, sendo
que o novo termo de concessão em nome da Sra.
Maricélia Malaquias da Silva Moraes  e do Sr.
Anderson Fernandes de Moraes será providenciado
após a conclusão do Processo Administrativo nº 7.139/
10 que trata da Regularização Fundiária do núcleo
habitacional em questão. Nada mais tendo a constar,
para os devidos efeitos aos  lavrou-se o presente
Termo, em duas vias, que seguem assinadas. Eu, Eli
Rosário_________, Gerência I, digitei. Eu, Maria Inês
Volpato_____________, Diretora do Departamento de
Assuntos Fundiários, li e achei conforme.

Sebastião Almeida Orlando Fantazzini
Prefeito Secretário de Habitação

REVOGAÇÃO DO TERMO DE CONCESSÃO DE
DIREITO REAL DE USO

Considerando o que consta do Processo
Administrativo nº 52.173/2013, onde restou apurado
que o concessionário Francisco do Carmo Neto,
infringiu as regras adotadas pela Municipalidade para
a outorga da Concessão de Direito Real de Uso,
principalmente no tocante ao item 6 descrito no Termo
de Concessão de Direito Real de Uso,

REVOGO, a par tir desta data, a Concessão de
Direito Real de Uso outorgada em 21 de dezembro de
2003 ao Sr. Francisco do Carmo Neto, portador da
Cédula de Identidade R.G. 13.589.511, inscrito no
CPF/MF sob nº 067.029.258-32, referente ao Lote nº
02 – Quadra A - localizado à Rua Manga – Jardim
Albertina II, encerrando uma área de 69,21 m².

Nada mais tendo a constar, em 20/8/15 lavrou-se o
presente Termo, em duas vias, para os devidos
efeitos, que seguem assinadas. Eu, Eli
Rosário_________, Gerência I, digitei. Eu, Maria Inês
Volpato_____________, Diretora do Departamento de
Assuntos Fundiários, li e achei conforme.

Sebastião Almeida Orlando Fantazzini
Prefeito Secretário de Habitação

REVOGAÇÃO DE TERMO DE CONCESSÃO DE
DIREITO REAL DE USO

Considerando que restou apurado no Processo
Administrativo nº 24.469/2011, que o(a) Sr.(a) Maria
da Paz Souza, RG nº  e CPF nº , concessionário(a)
do Lote 18 - Quadra DD, localizado à Passagem II, do
núcleo habitacional Cidade Soberana, faleceu em .

REVOGO o termo de Concessão de Direito Real de
Uso referente ao lote mencionado, originado no
Processo Administrativo nº 23.895/01.

Façam-se as devidas anotações à margem do termo
ora revogado. Nada mais havendo a constar, , lavrou-
se o presente termo de revogação, em duas vias,
para os devidos efeitos e que seguem assinadas. Eu,
Eli Rosário ___________, Gerência I, digitei. Eu, Maria
Inês Volpato ________________, Diretora do
Departamento de Assuntos Fundiários, li e achei
conforme.

Sebastião Almeida Orlando Fantazzini
Prefeito Secretário de Habitação

REVOGAÇÃO DE TERMO DE CONCESSÃO DE
DIREITO REAL DE USO

Considerando que restou apurado no Processo
Administrativo nº 27.186/2015, que o(a) Sr.(a) Maria

de Lourdes dos Santos, RG nº 19.552.944-3 e CPF
nº 067.003.088-01, concessionário(a) da fração ideal
de 50% (cinquenta por cento) do Lote 26 - Quadra
CC, localizado à Rua Três, do núcleo habitacional
Ponte Alta I, faleceu em 27/11/2014.

REVOGO o termo de Concessão de Direito Real de
Uso referente ao lote mencionado, originado no
Processo Administrativo nº 23.888/01.

Façam-se as devidas anotações à margem do termo
ora revogado. Nada mais havendo a constar, , lavrou-
se o presente termo de revogação, em duas vias,
para os devidos efeitos e que seguem assinadas. Eu,
Eli Rosário ___________, Gerência I, digitei. Eu, Maria
Inês Volpato ________________, Diretora do
Departamento de Assuntos Fundiários, li e achei
conforme.

Sebastião Almeida Orlando Fantazzini
Prefeito Secretário de Habitação

REVOGAÇÃO DE TERMO DE CONCESSÃO DE
DIREITO REAL DE USO

Considerando que restou apurado no Processo
Administrativo nº 33.608/2015, que o(a) Sr.(a)
Verbena Ribeiro da Silva, RG nº 14.257.179 e CPF
nº 027.221.248-23, concessionário(a) do Lote 14 -
Quadra B, localizado à Rua Crisciúma, do núcleo
habitacional Parque Industrial Cumbica, faleceu em
04/11/2005.

REVOGO o termo de Concessão de Direito Real de
Uso referente ao lote mencionado, originado no
Processo Administrativo nº 26.666/02.

Façam-se as devidas anotações à margem do termo
ora revogado. Nada mais havendo a constar, aos trinta
e um dias do mês de agosto de dois mil e quinze,
lavrou-se o presente termo de revogação, em duas
vias, para os devidos efeitos e que seguem assinadas.
Eu, Eli Rosário ___________, Gerência I, digitei. Eu,
Maria Inês Volpato ________________, Diretora do
Departamento de Assuntos Fundiários, li e achei
conforme.

Sebastião Almeida Orlando Fantazzini
Prefeito Secretário de Habitação

REVOGAÇÃO DO TERMO DE CONCESSÃO DE
DIREITO REAL DE USO

Considerando que, diante das razões apresentadas
no Processo Administrativo nº 40.814/2015, e
considerando as informações constantes às fls. 19/
21, onde a Sra. Carla Rosana Barcelos Pereira, Diretora
do Departamento de Ação Comunitária – DAC-SH03
manifestou-se opinando pelo deferimento da inscrição
da Sra. Adelice Moreira dos Santos, no cadastro do
Programa Minha Casa Minha Vida, o que foi acolhido
pelo Sr. Secretário de Habitação Orlando Fantazzini,

REVOGO, a par tir desta data, a Concessão de
Direito Real de Uso outorgada em 22 de fevereiro de
2006 à Sra. Adelice Moreira dos Santos, portadora
da Cédula de Identidade R.G. 15.911.866-9, inscrita
no CPF/MF sob nº 041.446.118-50, referente à fração
ideal de 50% (cinquenta por cento) do Lote nº 08 –
Quadra A - localizado à Rua Rosali – Jardim Torres
Tibagy, encerrando uma área de 71,45 m².

Nada mais tendo a constar, em 27/8/15 lavrou-se o
presente Termo, em duas vias, para os devidos
efeitos, que seguem assinadas. Eu, Eli
Rosário_________, Gerência I, digitei. Eu, Maria Inês
Volpato_____________, Diretora do Departamento de
Assuntos Fundiários, li e achei conforme.

Sebastião Almeida Orlando Fantazzini
Prefeito Secretário de Habitação

REVOGAÇÃO DO TERMOS DE CONCESSÃO
DE DIREITO REAL DE USO

Considerando o que consta do Processo
Administrativo nº 41.510/2015, no sentido de que o Sr.
José Crispim de Sales, RG nº 2874525-BA e CPF nº
243.138.585-04, concessionário da fração ideal de
50% (cinquenta por cento) do Lote 10 – Quadra B
transferiu os seus direitos à Sra. Solange Barbosa,
RG nº 27.486.064-8 e CPF nº 174.743.488-85, e seu
companheiro Sr. Antonio Carvalho Sales, RG nº
28.985.807-0 e CPF nº 583.045.415-72,
concessionários da outra fração de 50% (cinquenta
por cento) do referido lote situado à Rua Girassol, nº
31 – Jardim Bela Vista.

REVOGO, a par tir desta data, os Termos de
Concessão de Direito Real de Uso outorgados ao Sr.
José Crispim de Sales e à Sra. Solange Barbosa em
30 de junho de 2004. Façam-se as devidas anotações
à margem do documento ora revogado oriundo do
Processo Administrativo nº 42.921/2003, e que seja
providenciada a Certidão em nome da Sra. Solange
Barbosa, considerando-se o Processo Administrativo
nº 12.027/2010 que trata da Regularização Fundiária
do núcleo habitacional em questão. Nada mais tendo
a constar, para os devidos efeitos aos 20/8/2015 lavrou-
se o presente Termo, em duas vias, que seguem
assinadas. Eu, Eli Rosário_________, Gerência I,
digitei. Eu, Maria Inês Volpato_____________, Diretora
do Departamento de Assuntos Fundiários, li e achei
conforme.

Sebastião Almeida Orlando Fantazzini
Prefeito Secretário de Habitação

 JUNTA DE RECURSOS FISCAIS DO
MUNICÍPIO DE GUARULHOS

EDITAL Nº 067/2015 – JRF
A Presidência da Junta de Recursos Fiscais, no

estrito cumprimento das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Municipal de nº 5875/2002, FAZ
SABER a todos quanto o presente Edital virem ou
dele conhecimento tiverem e interessar possa, que
em 03/09/2015, foram julgados os processos abaixo:

Processo 37442/2007-PAT
Requerente MARIA ERINALVA SOARES
Assunto: ISENÇÃO DE IPTU EXERCÍCIO 2008
Relator: Roseli Gonçalves da Conceição
Acordão nº: 221/ 2015-JRF
Extrato de Acórdão: Votação unânime. Conhecido

do recurso de fls. 20 e, CONVERTIDO EM
DILIGÊNCIA o presente processo.

Processo 60956/2008-PAT
Requerente BENEFICIADORA DE TECIDOS

ANALUCIA LTDA

DEPARTAMENTO DA REGIÃO DE SAÚDE III
SÃO JOÃO BONSUCESSO

PORTARIA N° 06/2015-SS08
A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DA REGIÃO

DE SAÚDE III – SÃO JOÃO/BONSUCESSO, Dra.
MARIA LETÍCIA ATAIDE BRAZ VARGAS, no uso
de suas atribuições legais e,

Considerando o que consta no Processo
Administrativo n° 29439/2015

RESOLVE:
Prorrogar por 30 (trinta) dias a sindicância instituída
pela Por tar ia nº 02/2015-SS08, instaurada no
protocolado D.O. Nº 028/2015-GP de 29/05/2015 para
o encerramento dos trabalhos.

PORTARIA N° 07/2015-SS08
A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DA REGIÃO

DE SAÚDE III – SÃO JOÃO/BONSUCESSO, Dra.
MARIA LETÍCIA ATAIDE BRAZ VARGAS, no uso
de suas atribuições legais e considerando o que consta
no Processo Administrativo n° 53978/2015,

RESOLVE:
Instituir Comissão de Sindicância, formada pelos

servidores abaixo relacionados para no prazo 30 (trinta)
dias proceder à apuração dos fatos de que trata o
referido processo.

Presidente:
Zenaide Gomes de Abreu – Especialista em Saúde

– CF n° 24.051
Membro:
Janete da Silva Freitas – Auxiliar em Saúde – CF

n° 25.294
Cassia dos Santos Franco Arruda – Assessora de

Coordenação – CF nº 48864
Secretária:
Fátima Rosângela Vieira Vasconcelos –

Recepcionista – CF n° 9.456

RESOLUÇÃO N°01/2015
O Secretário Municipal de Educação, Prof. Moacir

de Souza, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o inciso IX, do art. 37 e o art. 206 da

Constituição Federal, o inciso I, do art. 24 e o art. 3º
da Lei nº 9.394/96; art. 7º da Lei Municipal nº 6.058/05
e suas alterações e o art. 371 da Lei nº 7.119/13;

Considerando a necessidade de estabelecer
normas, critérios e procedimentos que assegurem
eficácia, legitimidade e transparência ao processo
seletivo simplificado para a contração de professores
eventuais, visando atender a necessidade temporária
e de excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º - Instituir o processo seletivo simplificado

para a contratação de professores em regime eventual
para suprir a demanda pontual da Secretaria de
Educação de até 30 dias, no que tange:

I - Licença para tratamento de saúde;
II - Faltas ou ausências justificadas ou injustificadas;
III - Causas de impedimentos, suspensão ou

interrupção;
IV - Outros afastamentos que ocasionarem carência

temporária.
Parágrafo Único – O processo seletivo simplificado

será realizado de acordo com a natureza e as
peculiaridades da atividade a ser exercida na
conformidade do que dispõe a presente resolução.

Art. 2º - Poderá par ticipar do processo seletivo
simplificado, o candidato que atenda aos seguintes
requisitos:

a) ser portador de habilitação específica para o
Magistério (Ensino Médio), ou Licenciatura em
Pedagogia, ou Curso Normal Super ior, ou Pós-
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Graduação Lato Sensu (especialização) na área da
Educação;

b) estiver no último ano de curso devidamente
reconhecido de Licenciatura em Pedagogia ou de curso
Normal Superior, que já tenham cumprido no mínimo
50% do curso.

Art. 3º Ficam impedidos de se inscrever, o
candidato:

I – aposentado por invalidez ou compulsoriamente;
II – que exerce cargo, emprego ou função em

acúmulo ilegal;
III – que exerce cargo ou função na Prefeitura de

Guarulhos.
Art. 4º Aos contratados aplica-se, na conformidade

com o disposto no § 13 do artigo 40 da Constituição
Federal, o Regime Geral de Previdência Social,
inclusive no tocante aos benefícios previdenciários.

Art. 5º  O candidato contratado deverá prestar
serviços dentro do horário estabelecido pela
Administração Municipal, podendo ser diurno e/ou
noturno, em dias de semana, não excedendo 8 (oito)
horas diárias e/ou 40 (quarenta) semanais.

Art. 6º Os direitos e obrigações decorrentes da
contratação por prazo determinado para a função
professor eventual ficarão suspensos sempre que ao
contratado não forem atribuídas aulas, sendo-lhe
facultativo no período de vigência do contrato aceitar
ou não as que forem oferecidas.

Art. 7º O salário do professor eventual será
remunerado em hora aula com base na Tabela II-A
Referência 1 - Grau A, da Lei nº 6.058/05 e suas
atualizações, e fará jus ao pagamento das horas
efetivamente trabalhadas.

Art. 8º O processo seletivo simplificado deverá ser
realizado pela Secretaria de Administração e
Modernização em conjunto com a Secretaria de
Educação, com divulgação por meio de edital, a ser
publicado no Diário Oficial do Município e afixado em
todas as escolas de sua circunscrição.

Parágrafo Único - Deverão constar do edital:
a) os requisitos para inscrição;
b) as etapas do processo; e
c) a relação das unidades escolares.
Art. 9º O candidato classificado deverá fazer opção

pelas Escolas da Prefeitura de Guarulhos que forem
designadas pela Administração.

§ 1º O diretor de escola deverá obedecer à lista de
classificação dos candidatos e suas respectivas
pontuações para a atribuição.

§ 2º Em caso de empate na classificação dos
candidatos, o desempate dar-se-á na seguinte ordem
de prioridade:

I - o que tiver maior grau de escolaridade;
II - o que tiver maior tempo de experiência em

docência, devidamente comprovado;
III - o que tiver maior número de filhos menores de

18 (dezoito) anos.
Parágrafo Único - Quando algum candidato, dentre

os empatados na ordem de classificação, tiver idade
igual ou superior a 60 (sessenta) anos, dar-se-á
preferência ao de maior idade, nos termos da Lei Federal
nº 10.741, de 01 de outubro de 2013 (Estatuto do Idoso).

Art. 10 Cada processo seletivo de credenciamento
terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir
da data de publicação dos resultados correspondentes.

§ 1º A abertura de inscrições para realização de
novo processo, no decorrer do mesmo ano letivo,
somente poderá ocorrer quando o número de
candidatos credenciados, em reserva, for insuficiente
para o preenchimento das vagas existentes.

§ 2º A validade de um processo seletivo, bem como
de sua classificação, será automaticamente cessada
com a publicação da classificação de um novo
processo, independentemente de haver ou não
transcorrido o prazo de 12 (doze) meses.

SECRETARIA DE HABITAÇÃO
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Assunto: BAIXA DE RECIBO 19942004700 E
OUTROS

Relator: Roseli Gonçalves da Conceição
Acordão nº: 222/ 2015-JRF
Extrato de Acórdão: Votação unânime. Conhecido

do recurso, em face de sua tempestividade e, no
mérito, NEGADO PROVIMENTO mantendo a
cobrança para o exercício em questão.

Processo 1399/2014-PAT
Requerente CMX ENGENHARIA LTDA
Assunto: CANCELAMENTO DE LANÇAMENTO

RECIBO 2010.128.3453211 E OU
Relator: Elias Rodrigues dos Santos
Acordão nº: 223/ 2015-JRF
Extrato de Acórdão: Por maioria de votos (5x1).

Conhecido do recurso e, no mérito, NEGADO
PROVIMENTO pois que o lançamento efetuado por
meio da guia nº 3715562 esta corretamente efetuado,
dentro do que prescreve o art. 113 da CTN e a Lei
Complementar 116/2003, pelo que a Lei 5986/2003 e
seu regulamento, o Decreto Municipal 22557/2000.
Votaram com o redator do voto divergente, em
contrariedade ao voto do relator.

Processo 19217/2014-PAT
Requerente ANTONIO LÁZARO DA SILVA
Assunto: ISENÇÃO DE IPTU EXERCÍCIO 2015
Relator: Elias Rodrigues dos Santos
Situação: Por maioria de votos (4x2). Conhecido

do recurso e CONVERTIDO EM DILIGÊNCIA nos
termos do Acórdão nº 224/2015-JRF a ser redigido
pelo membro titular Carlos Jones Pereira.

Processo 17779/2015-PAT
Requerente CROSSRACER DO BRASIL LTDA
Assunto: AUTO DE INFRAÇÃO 112294 E 112299

- CANCELAMENTO
Relator: Roseli Gonçalves da Conceição
Acordão nº: 225/ 2015-JRF
Extrato de Acórdão: Votação unânime. Conhecido

do recurso e, no mérito, NEGADO PROVIMENTO por
falta de amparo legal e que mantenha o lançamento
de forma inalterada.

Processo 35563/2015-PAT
Requerente SECEL SOCIEDADE DE

EDUCAÇÃO E CULTURA LTDA
Assunto: NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR 115671

PRORROGAÇÃO DE PRAZO
Relator: Carlos Jones Pereira
Acordão nº: 226/ 2015-JRF
Extrato de Acórdão: Votação unânime. Conhecido

do recurso, em face da tempestividade e, no mérito,
NEGADO PROVIMENTO por falta de amparo legal.

Processo 35565/2015-PAT
RequerenteALETHEIA NEGÓCIOS EDUCACIONAIS

LTDA
Assunto: NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR 115673 -

PRORROGAÇÃO DE PRAZO
Relator: Carlos Jones Pereira
Acordão nº: 227/ 2015-JRF
Extrato de Acórdão: Votação unânime. Conhecido

do recurso, em face da tempestividade e, no mérito,
NEGADO PROVIMENTO por falta de amparo legal.

EDITAL Nº 068/2015-JRF
A Presidência da Junta de Recursos Fiscais, no

estrito cumprimento das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Municipal de nº 5875/2002, FAZ
SABER a todos quanto o presente Edital virem ou
dele conhecimento tiverem e interessar possa, que
se encontram pautados para os trabalhos do dia 17/
09/2015, às 18:00 hrs, nas instalações do prédio da
Secretaria de Finanças, situado na Av. Salgado Filho,
886, Vila Progresso, o debate e o julgamento dos
processos abaixo:

Processo 37692/2010- PAT
Requerente MARIA DA PAZ ALMEIDA DE LIMA

Assunto: ISENÇÃO DE IPTU EXERCÍCIO 2011
Relator: Roseli Gonçalves da Conceição
Processo 10650/2011- PAT
Requerente MARIA DINOSETE BONIN DOS

SANTOS
Assunto: CONCESSÃO DE DESCONTO DE 50%

NO IPTU CONFORME LM 6793/10
Relator: Roseli Gonçalves da Conceição
Processo 25708/2011- PAT
Requerente GENERAL SHOPPING BRASIL

ADM E SERVIÇOS LTDA
Assunto: AUTO DE INFRAÇÃO 72091, 72092 E

72094 CANCELAMENTO
Relator: Alexandre Parra de Siqueira
Processo 41837/2012- PAT
Requerente MARIA NELSA DOS SANTOS
Assunto: ISENÇÃO DE IPTU EXERCÍCIO 2013
Relator: Carlos Jones Pereira
Processo 54743/2012- PAT
Requerente HERALDO GOMES DA SILVA
Assunto: ISENÇÃO DE IPTU EXERCÍCIO 2014
Relator: Carlos Jones Pereira
Processo 4712/2014- PAT
Requerente LUA NOVA INDÚSTRIA E

COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA
Assunto: CANCELAMENTO DE LANÇAMENTOS

RECIBO 2014.002.000277 E OU
Relator: Elias Rodrigues dos Santos
Processo 40963/2014- PAT
RequerenteSCHOLÁSTICA CHAVES DA SILVA LIMA
Assunto: ISENÇÃO DE IPTU EXERCÍCIO 2015
Relator: Elias Rodrigues dos Santos
Processo 6356/2015- PAT
Requerente ALVINO SEVERINO MATIAS
Assunto: PARCELAMENTO DE DÉBITOS
Relator: Alexandre Parra de Siqueira
Processo 17775/2015- PAT
Requerente CROSSRACER DO BRASIL LTDA
Assunto: AUTO DE INFRAÇÃO (112284 A

112290) CANCELAMENTO AEROPORTO INTERN.
GUARULHOS

Relator: Alexandre Parra de Siqueira
Facultar-se-á ao Contr ibuinte ou a seu

Representante Legal e à Autoridade Tributária de
Primeira Instância, seu Representante ou Procurador
Fiscal do Município o direito de sustentação oral
previsto no artigo 23 da Lei Municipal nº5875 de 18 de
Dezembro de 2002.

CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DA
CRIANÇA E ADOLESCENTE

RESOLUÇÃO 449/2015 - CMDCA
O CMDCA-Conselho Municipal de Defesa da Criança
e Adolescente de Guarulhos, no uso de suas
atribuições legais, em atendimento ao que está previsto
na Lei Federal 8069/1990-Estatuto da Criança e do
Adolescente, na Lei Orgânica do Município, nas Leis
Municipais 3802/91 e 4341/92 e conforme deliberação
tomada em reunião extraordinária de 02.09.15.

RESOLVE:
Artigo 1º – Determinar que os Projetos relacionados

a baixo , serão financiados com recursos do
FUMCAD - Fundo Municipal de Defesa da Criança
e do Adolescente, no exercício de 2015, por ( 04)
quatro meses, conforme plano de trabalho
apresentado e aprovado nos termos contidos da
presente resolução nº 033 de 13 de março de 2015.

Artigo 2º - Os planos de trabalho aprovados se
referem a execução dos serviços por 4 meses a
partir da assinatura do convênio, podendo ser
renovados para o exercício 2016.

Artigo 3º - As entidades/órgãos que tiveram seus
projetos aprovados são:

FUMCAD – Municipal

Artigo 4º – Fica a Divisão Administrativa de Gestão
de FUNDOS autorizada a tomar as medidas
administrativas

para execução do referido Plano de Trabalho.
Artigo 5º - Esta Resolução entra em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
COMUNICADO 20/2015

O CMDCA - Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e Adolescente de Guarulhos, em atendimento
ao que está previsto na Lei Federal 8069/1990 -
Estatuto da Criança e do Adolescente, na Lei Orgânica
do Município, nas Leis Municipais nº 3802/91 e 4341/
92, em atendimento a comissão eleitoral do processo
de escolha unificado dos Conselheiros Tutelares
Quadriênio 2016/2019, torna público aos candidatos
que haverá encontro com a Comissão Eleitoral

dia 17/09/2015 das 08:00 as 12:00 horas no CME
- Adamastor Centro, Av Monteiro Lobato, 734,
Macedo - Guarulhos

COMUNICADO 21/2015
O CMDCA - Conselho Municipal dos Direitos da

Criança e Adolescente de Guarulhos, em
atendimento ao que está previsto na Lei Federal
8069/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente,
na Lei Orgânica do Município, nas Leis Municipais
nº 3802/91 e 4341/92, em atendimento a comissão
eleitoral do processo de escolha unificado dos
Conselheiros Tutelares Quadriênio 2016/2019, torna
público aos candidatos e a população em geral, a
atualização dos locais de votação e Seções
eleitorais conforme ultima atualização fornecida pelo
TRE , conforme segue: 
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL

Edital de Retificação nº 004/2015
O CMAS – Conselho Municipal de Assistência

Social de Guarulhos, no uso de suas atribuições
legais, vem comunicar a seguinte retif icação no
Comunicado nº  004/2015,  publ icado no Diár io
Oficial nº 042, em 28/08/2015, por ter saído com
incorreções, devendo ser considerado o que segue:

Onde se lê:
com vigência até 03/09/2015,
Leia-se:
com vigência até 02/09/2016,

RESOLUÇÃO Nº 655-CMAS
O CMAS - Conselho Municipal de Assistência Social

do Município de Guarulhos, Estado de São Paulo, em
reunião ordinária realizada no dia 04 de setembro de
2015, em conformidade com a Lei Federal Nº 8742/93
- Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS, com a
Lei Municipal Nº 5052/97 e Resolução Nº 478/2011-
CMAS, de 18/02/2011, com fulcro na sua competência
de estabelecer as políticas públicas de Assistência
Social e o acompanhamento das ações, serviços,
programas e projetos nessa esfera,

RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder inscrição no CMAS - Guarulhos,

à seguinte entidade:

no parágrafo 4º do artigo 280 da Lei Federal nº 9503, de
23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro);

RESOLVE:
Art 1º - Credenciar os servidores, abaixo relacionados

para exercerem a fiscalização de trânsito nas vias
terrestres do Município de Guarulhos, incluindo a
lavratura de Auto de Infração para Imposição de
Penalidades (AIIP), aos condutores de veículos em
desacordo às normas estabelecidas no Código de
Trânsito Brasileiro (CTB) e legislação vigente.
NOME C F
Adriana Batista da Silva Menezes 55.451
Aline Barbosa Coêlho 61.465
Andréa Mori Ramos da Silva 56.539
Karla Cristina Oliveira Sardinha 55.189
Rosylaine Martins Malafatte 19.633

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data sua
publicação.

PORTARIA Nº 040/2015- AMT
ATÍLIO ANDRÉ PEREIRA, SECRETÁRIO DE

TRANSPORTES E TRÂNSITO, no uso de suas
atribuições legais conferidas pelo Decreto Municipal
nº 28.505 de 10 de fevereiro de 2011.

CONSIDERANDO que é competência originária
desta Secretaria as atribuições da Lei Federal nº 9503,
de 23 de setembro de 1997 que instituiu o Código de
Trânsito Brasileiro;

CONSIDERANDO o constante no Processo GS-
2451/2010, que versa sobre a celebração de convênio
com o Estado de São Paulo, por sua Secretaria da
Segurança Pública, publicado no Diário Oficial do
Estado, em 14 de fevereiro de 2011 e;

CONSIDERANDO por fim, que a Polícia Militar
conta com toda a estrutura e pessoal adequado para
fiscalização e operação no sistema viário do município.

RESOLVE:
1º - Credenciar o(s) Policial(s) Militar(s) do 44º BPMM

abaixo relacionado, para exercerem as fiscalizações de
trânsito nas vias terrestres do Município de Guarulhos,
incluindo a lavratura de Auto de Infração para Imposição
de Penalidades (AIPP), aos condutores de veículos em
desacordo às normas estabelecidas no Código de
Trânsito Brasileiro (CTB) e legislação superveniente:
GRADUAÇÃO RE NOME
1º Sgt PM 912190-A Sebastião Soares da Silva Filho;
3º Sgt PM 966870-5 José Eduardo Gomes Mota;
3º Sgt PM 101482-0 Herbert Leonardo Morais;
Cb PM 888891-4 Caetano Marcelo de Almeida;
Cb PM 940337-0 Elivaldo de Souza Pereira;
Cb PM 961929-1 Rosemari Francisco do Nascimanto;

SECRETARIA DE TRANSPORTES
E TRÂNSITO

Artigo 2º – A inscrição tem validade por prazo
indeterminado, porém, a entidade inscrita devera
apresentar anualmente, até 30 de abril, Relatório de
Atividades do ano anterior e Plano de Ação detalhado
para cada exercício.

Artigo 3º – Sujeita-se a entidade retro referida ao
atendimento de todas as normas legais que regem a
atividade, além do disposto no artigo 2º, sob pena de
suspensão ou cancelamento da inscrição.

Art. 4º – Ficam derrogadas as disposições da
Resolução nº 560-CMAS, de 07/08/2012, no que se
refere à entidade Associação de Pais e Amigos dos
Excepcionais de Guarulhos - APAE.

Art. 5º - Esta resolução entra em vigor com efeitos
retroativos a 04/09/2015, revogadas as disposições
em contrário.

COMPIR – Conselho Municipal de Promoção
da Igualdade Racial
Atendendo à solicitação da Associação Cultural e
Educacional Movimento Hip Hop Revolucionário -
MH2R, o Conselho Municipal de Promoção da
Igualdade Racial, no uso de suas atribuições conferidas
pela Lei Municipal nº 6603 de 10/12/2009 e conforme
Regimento Interno publicado no Diário Oficial de 01/
03/2011, resolve alterar a representação da Entidade
no COMPIR para o biênio 2014-2016, a saber:
Associação Cultura e Educacional Movimento Hip
Hop Revolucionario – MH2R
EXCLUIR
Suplente: Jonathan Silva Genuíno Augusto
INCLUIR
Suplente: Renata Marisa Silva Da Luz

CONVOCAÇÃO
A Presidente do Conselho Municipal de Promoção da
Igualdade Racial – COMPIR, Edna Maria Santos
Roland, no uso de suas atribuições, convoca os/as
conselheiros/as abaixo relacionados/as para a XLVIII
Assembleia Ordinária, a realizar-se na segunda-feira,
dia 14 de setembro de 2015, às 14 horas, no Auditório
do DOEP da Secretaria da Educação – situado na Rua
Claudino Barbosa, 313, 2º andar – Macedo.
PODER PÚBLICO MUNICIPAL
Coordenadoria da Igualdade Racial
Titular: Edna Maria Santos Roland
Suplente: Edson Innocêncio de Arruda Junior
Coordenadoria da Juventude
Titular: Débora Machado Mengalli
Suplente: em vacância
Coordenadoria do Fundo Social de Solidariedade
Titular: Valquiria dos Santos Desalira
Suplente: Eliane Cardena
Coordenadoria de Políticas para as Mulheres
Titular: Maria Zelia Santos da Silva Paes
Suplente: Regina Tavares de Meneses
Secretaria da Cultura
Titular: Carlos Eduardo Gabriel
Suplente: Solange Cristiane Gonçalves
Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social
Titular: Kelly Cristina Gonçalves da Silva
Suplente: Sandra Aparecida da Silva Galvão
Secretaria de Desenvolvimento Econômico
Titular: Thyago Henrique Moraes Diniz
Suplente: Georgia Andreia Machado
Secretaria da Educação
Titular: Cláudia Simone Ferreira Lucena
Suplente: Lucília Ribeiro de Souza
Secretaria de Governo
Titular: Isabel Jesus dos Santos
Suplente: Sônia Aparecida de Andrade
Secretaria da Saúde
Titular: Cássia dos Santos Franco Arruda
Suplente: Alice Aparecida dos Santos
Secretaria do Trabalho
Titular: Armelinda Carmem Geraldelli da Silva
Suplente: Neusa Tavares
SOCIEDADE CIVIL

Associação Arte Nativa Indígena
Titular: Gilberto Silva dos Santos
Suplente: Maria Anita Granjeiro
Associação Cultural Ananke
Titular: em vacância
Suplente: Jussara Paladino de Mello
Associação Ilé Alákétu Asè Ifá Omo Oya
Titular: Cláudia Maria de Oliveira de Souza
Suplente: Raquel Cruz Sechinski
Associação Cultural e Educacional Movimento
Hip Hop Revolucionário
Titular: Eduardo José Barbosa
Suplente: Renata Marisa Silva Da Luz
Associação Manuel Inácio
Titular: Regina Célia Gonçalves dos Santos
Suplente: Jesus Cristiano Costa de Andrade
ENIAC – Educação Básica e Superior
Titular: Neide Oliveira da Silva
Suplente: Ricardo Magalhães Silva
Liga Guarulhense de Capoeira
Titular: José Ruben Souza
Suplente: Wescley Tinoco Silva Leitão
Sindicato dos Metalúrgicos
Titular: Sandra Maria dos Santos
Suplente: em vacância
UJS – União da Juventude Socialista
Titular: Duílio Fernandes Souza
Suplente: Bianca Aragão da Silva
UNEGRO – União de Negros pela Igualdade
Titular: Nelson Ribeiro da Silva Junior
Suplente: Ari Carlos da Rocha
UBM – União Brasileira de Mulheres
Titular: Ivani Flávia de Mello
Suplente: Maria Irineide Viana da Silva
PODER LEGISLATIVO
Cireni Fontolan

PORTARIA Nº 038/2015- AMT
ATÍLIO ANDRÉ PEREIRA, SECRETÁRIO DE

TRANSPORTES E TRÂNSITO, no uso de suas
atribuições legais conferidas pelo Decreto Municipal
nº 28.505 de 10 de fevereiro de 2011.

CONSIDERANDO que é competência originária
desta Secretaria as atribuições da Lei Federal nº 9503,
de 23 de setembro de 1997 que instituiu o Código de
Trânsito Brasileiro;

CONSIDERANDO o constante no Processo GS-
2451/2010, que versa sobre a celebração de convênio
com o Estado de São Paulo, por sua Secretaria da
Segurança Pública, publicado no Diário Oficial do
Estado, em 14 de fevereiro de 2011 e;

CONSIDERANDO por fim, que a Polícia Militar
conta com toda a estrutura e pessoal adequado para
fiscalização e operação no sistema viário do município.

RESOLVE:
1º - Credenciar o(s) Policial(s) Militar(s) do 15º BPMM

abaixo relacionado, para exercerem as fiscalizações de
trânsito nas vias terrestres do Município de Guarulhos,
incluindo a lavratura de Auto de Infração para Imposição
de Penalidades (AIPP), aos condutores de veículos em
desacordo às normas estabelecidas no Código de
Trânsito Brasileiro (CTB) e legislação superveniente:
GRADUAÇÃO RE NOME
Cb. PM 960121-0 Paulo de Jesus Nascimento
Cb. PM 970083-8 Márcia Cristina da Silva

 2º - Esta Por taria entra em vigor na data sua
publicação.

PORTARIA Nº 039/2015- AMT
ATÍLIO ANDRÉ PEREIRA, Secretár io de

Transportes e Trânsito, no uso de suas atribuições
legais conferidas pelo Decreto Municipal nº 28.505 de
10 de fevereiro de 2011.

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 21 e 24 e

Cb PM 974668-4 Marli de Lima Pereira;
Cb PM 107816-0 Sidney Magalhães;
Cb PM 109242-1 Vagner Marinho;
Sd PM 924222-8 Evandro Cavalcanti Silva;
Sd PM 990784-0 Ezio Alves Monteiro;
Sd PM 126740-0 Sílvio César Ferreira;
Sd PM 134538-9 Everton Lacerda Rufino;
Sd PM 135971-1 Thiago Paquiel Ribeiro;
Sd PM 139411-8 Felipe Wilian da Silva Rodrigues;
Sd PM 140599-3 Cleiton Alves de Oliveira;
Sd PM 140768-0 Wilian Alves Teixeira;
Sd PM 142097-6 Rafael Joaki Wada da Silva;
Sd PM 147486-3 Adriano Felipe Gaiotto Cruz;
Sd PM 148142-8 Orlandino Cândido Alencar;
Sd PM 148539-3 Júlio César de Oliveira;
Sd PM 148657-8 Douglas Tiago Santos Vieira;
Sd PM 148725-6 Darlan Soares Novaes;
Sd PM 148977-1 Kauê Rodrigues de Moraes;
Sd PM 149236-5 Pedro Henrique da Silva Costa.

2º  - Esta Por tar ia entra em vigor na data sua
publicação.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO
PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE

TRÂNSITO,
 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE APLICAÇÃO

DE PENALIDADE, E NIC período de 03/09/2015
a 09/09/2015, ENCONTRA-SE PARA CONSULTA

NO SITE: http://www.guarulhos.sp.gov.br/diário
oficial/notificações e penalidades, e afixado no

local público de costume na Secretaria do
Governo Municipal.

COORDENADORIA DO FUNDO SOCIAL DE
SOLIDARIEDADE

A lista dos objetos doados á esta
COORDENADORIA, em consonância com o Cláusula
terceira do Termo de Entrega realizado entre o Município
de Guarulhos por intermédio da Coordenadoria do Fundo
Social de Solidariedade e a Concessionária do Aeroporto
Internacional de Guarulhos S/A anexo ao Processo
Administrativo nº 55900/2013 deste Município e em
cumprimento ao disposto no art. 1237 do Código Civil,
encontra-se para consulta no site: http://
www.guarulhos.sp.gov.br/diário oficial/fundo social.

E para constar eu, (ADRIANA GALVÃO FARIAS),
Diretora do Departamento de Relações
Administrativas, tornei público o presente diário Oficial.
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CRONOLOGIA DE PAGAMENTO
“Cumprindo as exigências do Artigo 1º da Lei Municipal
n.º 5.209 de 01 de outubro de 1998 e artigo 5º da Lei
Federal n.º8666/93, encontram-se afixadas nos Átrios
da Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos S/A -
Proguaru, para conhecimento público, a justificativa
dos pagamentos que serão efetuados fora da ordem
cronológica de pagamento aos seguintes credores”:
ERRATA:
“ D.O. Nº 043/2015 – GP DE 4/9/2015
Onde se lê:
JOSÉ LUIZ FERREIRA GUIMARÃES
Diretor Presidente
Leia-se:
ÁLVARO A CARVALHO GARRUZI
Diretor Técnico”
CREDOR: AMBITRANS TRANSPORTES LTDA
PROCESSO: 256/2014
OBJETO: Coleta de Lixo Ambulatorial na sede da
PROGUARU, sendo duas coletas por mês.
VALOR: R$26,42 (vinte e seis reais e quarenta e dois
centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 10/07-10/08/2015.
JUSTIFICATIVA: A falta do pagamento causaria a
interrupção no serviço de coleta de lixo ambulatorial,
ocasionando grandes transtornos para esta empresa
que presta serviços grande interesse público.
CREDOR: CONTAINERS FLADAFI LTDA - EPP
PROCESSO: 377/2013
OBJETO: Locação de container habitável, tipo escritório
e transporte de entrega e retirada do equipamento.
VALOR: R$480,00 (quatrocentos e oitenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 27/05/2015.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a locação,
ocasionando problemas nas atividades cotidianas da
empresa que são de relevante interesse público.
CREDOR: CONTAINERS FLADAFI LTDA - EPP
PROCESSO: 198/2014
OBJETO: Contratação de empresa visando a locação
de container habitável - modelo 2200 MF, através da
modalidade Carta Contrato.
VALOR: R$690,00 (seiscentos e noventa reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/05-24/06-24/07/2015.
JUSTIFICATIVA: Material necessário para suprir as
necessidades do setor / atendimento à demanda do município.
CREDOR: ENVOLV SOLUÇOES GRAFICAS EIRELI
PROCESSO: 310/2013
OBJETO: Confecção de envelopes e serviço de corte e vinco.
VALOR: R$4.900,00 (quatro mil e novecentos reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 28/03/2015.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicaria em
prejuízos aos serviços gráficos prestados pela Proguaru
à Prefeitura.
CREDOR: GASBALL ARMAZENADORA E
DISTRIBUIDORA LTDA
PROCESSO: 374/2014
OBJETO: Fornecimento de gás liquefeito de petróleo.
VALOR: R$736,36 (setecentos e trinta e seis reais e
trinta e seis centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 03/09/2015.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia
serviços de relevante interesse público.
CREDOR: GASBALL ARMAZENADORA E
DISTRIBUIDORA LTDA
PROCESSO: 314/2014
OBJETO: Fornecimento de gás liquefeito de petróleo.
VALOR: R$368,00 (trezentos e sessenta e oito reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 04/09/2015.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de gás, trazendo transtornos para a Proguaru.
CREDOR: GUARUPASS - ASSOCIACAO DAS
CONCESSIONARIAS DE TRANSPORTES
PROCESSO: 222/2011
OBJETO: Recarga de vale transporte para utilização
em Guarulhos.
VALOR: R$6.000,00 (seis mil reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 09/09/2015.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de vale transporte.
CREDOR: OESTE BATERIAS E PEÇAS
AUTOMOTIVAS LTDA ME
PROCESSO: 356/2014
OBJETO: Fornecimento de baterias automotivas.
VALOR: R$2.007,54 (dois mil e sete reais e cinquenta
e quatro centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 04-17/06/2015.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia
fornecimentos de relevante interesse público.
CREDOR: S & S. COMERCIO E SERVICO EM AR
CONDICIONADO LTDA - ME
PROCESSO: 467/2014
OBJETO: Manutenção preventiva (periódica) e
assistência técnica para condicionadores de ar.
VALOR: R$3.000,00 (três mil reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 31/03-27/04-11/06-20/08/2015.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
prestação de serviços.
CREDOR: SENA ECAL EQUIPAMENTOS E
INSTALAÇÕES LTDA
PROCESSO: 096/2015
OBJETO: Contratação de empresa para manutenção
preventiva e/ou corretiva de um aquecedor marca ecal,
modelo ghi -4000/100 e aquecedor marca domel, modelo
acdh 3000.
VALOR: R$793,31 (setecentos e noventa e três reais e
trinta e um centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 03/09/2015.
JUSTIFICATIVA: O não pagamenrto interromperia os
serviços em obras de interesse público.

Guarulhos (SP), 11 de setembro de 2015.
ALVARO A CARVALHO GARRUZI

Diretor Técnico

CONVOCAÇÃO PARA A PROVA OBJETIVA
DA SELEÇÃO PÚBLICA 001/2015
ESTAGIÁRIA/ESTAGIÁRIOEM DIREITO
A Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos S/A–
PROGUARUtorna pública a CONVOCAÇÃO dos
candidatos/candidatas inscritos na Seleção Pública 001/
2015 para o Estágio em Direito, para a realização da
prova objetiva conforme instruções a seguir.
A PROVA será realizada no dia 19 de Setembro de
2015 (Sábado),no prédio doCentro de Integração

PROGUARU Empresa Escola – CIEE, localizado na Rua João
Gonçalves, 525 – Centro de Guarulhos.
O horário da aplicação da prova será das 09:00hs às
12:00hs, necessário chegar com 30 minutos de
antecedência, munidos com documento de identificação.
ATENÇÃO – Item do Edital de Abertura
1. O estagiário / a estagiária deverá comparecer ao local
de prova com 30 minutos de antecedência, munido de
um documento de identificação oficial com foto, no
original, por ocasião da realização das provas que poderá
ser: Carteiras expedidas pelos Ministérios Militares ou
pelas Secretarias de Segurança Pública ou pelos Corpos
de Bombeiros Militares, ou Carteiras Expedidas pelos
Órgãos Fiscalizadores de Exercício Profissional (Ordens,
Conselhos), ou Passaporte válido,ou Certificado de
Reservista, ou Carteira do Trabalho, ou Carteira Nacional
de Habilitação (modelo novo); Comprovante de Inscrição;
Lápis, Caneta e Borracha. O não comparecimento
caracterizará a desistência do estagiário/da estagiária
em caráter definitivo e irrevogável.
2. A duração da prova objetiva será de 3 horas. O estagiário/
estagiária somente poderá se retirar da sala de provas
depois de decorrido 1 hora do tempo de sua duração.
3. Durante a realização das provas não será permitida a
utilização de calculadoras, agendas eletrônicas, telefones
celulares, pagers e outros equipamentos similares.
Edital de Abertura na íntegra disponível nossites
do CIEE e da PROGUARU.

Guarulhos, 11 de Setembro de 2015
Valéria Aparecida Silva Santos

Presidente da Comissão Organizadora

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Processo Administrativo nº 278/2015, torna público
a homologação do Pregão Eletrônico nº 028/2015,
que trata do registro de preços para diversos materiais
de combate à incêndio, e adjudicação do objeto a favor
da empresa Comercial Vanguardeira Eireli ME.
Processo Administrativo nº 259/2015, torna público
a homologação do Pregão Presencial nº 020/2015,
que trata do registro de preços para fornecimento e
instalação de telas metálicas tipo mosquiteiro e de
proteção, e adjudicação do objeto a favor da empresa
JB Serviços Gerais Ltda.
Processo Administrativo nº 276/2015, torna público
a homologação do Pregão Presencial nº 024/2015,
que trata do registro de preços para fornecimento e
instalação de vidros, e adjudicação do objeto a favor da
empresa Reinaldo Carneiro Batista Vidraçaria ME.
Processo Administrativo nº 282/2015, torna público
a homologação do Convite nº 002/2015, que trata
da contratação de empresa para a execução de
levantamento planialtimétrico cadastral e elaboração
de projeto geométrico, projeto de terraplenagem, projeto
de pavimentação e projeto de drenagem para o Centro
Operacional Cabuçu e usinas, situado na Avenida
Benjamim Harris Hunnicutt – 4.400 – Parque
Continental II – Cabuçu – Guarulhos – SP, e
adjudicação do objeto a favor da empresa Soleil
Consultoria, Projetos e Obras Ltda.

JULGAMENTO DE LICITAÇÃO
Processo Administrativo nº 265/2015 , Pregão
Eletrônico nº 030/2015, que trata do registro de preços
para piso, azulejo, cimento colante e rejunte, torna
público que por todas as participantes apresentarem
sobrepreço com relação ao edital, fica este certame
declarado FRACASSADO.

ANDRÉIA DANTAS GUEDES TEIXEIRA
Presidente da Comissão de Licitações

TERMO DE ADITAMENTO
Processo Administrativo nº 1870/2012 - Termo
Aditivo nº 003 ao contrato nº 053/2012 – Contratada:
Icatu Seguros S/A. Objeto: contratação de seguro
de vida para os funcionários da empresa. Finalidade
deste termo: Fica prorrogado o contrato por mais 12
(doze) meses, com fundamento no art. 57, II, da lei
8.666/93, com vigência de 30 de agosto de 2015 a 29
de agosto de 2016, com valor do contrato de R$
479.954,88 (quatrocentos e setenta e nove mil,
novecentos e cinqüenta e quatro reais e oitenta e oito
centavos). Assinado em: 28/08/2015.
Processo Administrativo nº 1987/2012 - Termo
Aditivo nº 001 ao contrato de terceiros nº 011/
2013 – Contratado: Sr. Miguel Batista de Sousa Filho.
Objeto: locação de imóvel na Quadra 14 – Lote 5 –
Jd. Ponte Alta – Guarulhos – SP. Finalidade deste
termo: Fica prorrogado o prazo contratual em mais
18 (dezoito) meses, com fundamento no art. 57 da lei
8.666/93. Assinado em: 15/08/2015.
Processo Administrativo nº  247/2014 - Termo
Aditivo nº 001 ao contrato nº 047/2014 – Contratada:
NOA Comércio de Materiais para Construção e
Locação de Máquinas Ltda. Objeto: contratação
de empresa especializada na prestação de serviços
com Caminhão Leve, ¾, equipado com baú, medindo
4.200mm de comprimento por 2.200mm de largura e
2.200mm de altura, com portas laterais ao lado direito
e traseira, plataforma de elevação hidráulica na parte
traseira com carga máxima para 2.000kg e todos os
itens exigidos pelo CONTRAN. Finalidade deste
termo: Fica prorrogado o contrato por mais 12 (doze)
meses, com fundamento no art. 57, II, da lei 8.666/
93, com vigência de 27 de agosto de 2015 a 26 de
agosto de 2016, com valor do contrato de R$
414.000,00 (quatrocentos e quatorze mil reais).
Assinado em: 26/08/2015.

EXTRATO DE CONTRATO
Processo nº: 334/2015 torna público o Contrato nº
015/2015. Pregão Presencial nº 014/2015. Objeto:
Contratação de empresa para prestação de serviços
com diversos caminhões. Contratada:  A3
Terraplenagem e Engenharia Ltda. Prazo: 12 meses.
Valor: R$ 6.949.617,60 - Assinado em: 10/09/2015.
Processo nº: 335/2015 torna público o Contrato nº
016/2015. Pregão Presencial nº 014/2015. Objeto:
Contratação de empresa para prestação de serviços
com diversos caminhões. Contratada: Noa Comércio
de Materiais de Construção e Locação de Máquinas
Ltda. Prazo: 12 meses. Valor: R$ 3.029.995,20 -
Assinado em: 10/09/2015.
Processo nº: 336/2015 torna público o Contrato nº
017/2015. Pregão Presencial nº 015/2015. Objeto:
Contratação de empresa para prestação de serviços

com diversos equipamentos. Contratada: Schunck
Terraplenagem e Transportes Ltda. Prazo: 12 meses.
Valor: R$ 5.924.994,46 - Assinado em: 10/09/2015.
Processo nº: 337/2015 torna público o Contrato nº
018/2015. Pregão Presencial nº 015/2015. Objeto:
Contratação de empresa para prestação de serviços
com diversos equipamentos. Contratada:  Noa
Comércio de Materiais de Construção e Locação de
Máquinas Ltda. Prazo: 12 meses. Valor:  R$
676.080,00 - Assinado em: 10/09/2015.
Processo nº: 338/2015 torna público o Contrato nº

019/2015. Pregão Presencial nº 015/2015. Objeto:
Contratação de empresa para prestação de serviços
com diversos equipamentos. Contratada:  A3
Terraplenagem e Engenharia Ltda. Prazo: 12 meses.
Valor: R$ 4.309.000,00 - Assinado em: 10/09/2015.
Processo nº: 339/2015 torna público o Contrato nº
020/2015. Pregão Presencial nº 015/2015. Objeto:
Contratação de empresa para prestação de serviços
com diversos equipamentos. Contratada: Fermix
Indústria e Comércio Ltda. Prazo: 12 meses. Valor:
R$ 1.628.956,80 - Assinado em: 10/09/2015.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Processo nº: 243/2015 torna pública a Ata de Registro de Preços nº 047/2015. Pregão Eletrônico nº 018/
2015. Objeto: Registro de preços para manutenção de rede de telefonia e PABX da Proguaru. Compromissário
Fornecedor: CEP Telecomunicações Ltda. Prazo: 12 meses - assinado em: 03/09/2015.

Processo nº: 258/2015 torna pública a Ata de Registro de Preços nº 048/2015. Pregão Eletrônico nº 019/
2015. Objeto: Registro de preços para fornecimento e instalação de materiais em granilite. Compromissário
Fornecedor: JB Serviços Gerais Ltda. Prazo: 12 meses - assinado em: 04/09/2015.

Processo nº: 238/2015 torna pública a Ata de Registro de Preços nº 050/2015. Pregão Presencial nº 021/
2015. Objeto: Registro de preços para emulsão asfáltica RR-2C e RL-1C. Compromissário Fornecedor:
Petrobras Distribuidora S/A. Prazo: 12 meses - assinado em: 03/09/2015.

Guarulhos, 10 de setembro de 2015
EDSON JOSÉ DA SILVA

Gerente de Compras, Licitações e Contratos

INTENÇAO DE APLICAÇÃO DE SANÇÃO
ADMINISTRATIVA
De acordo com o constante no Processo Administrativo
nº 033/2015, cientificamos a empresa DVH Montagens
Industriais Eireli ME., da intenção de aplicação de
penalidades previstas na Ata de RP nº 019/2015, pelo
não cumprimento dos pedidos emitidos, com fundamento
no artigo 87, da Lei Federal nº 8.666/93. O prazo para
defesa é de 05 (cinco) dias úteis. O processo encontra-se
disponível para vistas no Departamento de Compras, sito
à Av. Arminda de Lima, 788 – Vila Progresso – Guarulhos
– S/P. Foram FRACASSADAS todas as tentativas de
comunicação com a empresa.
De acordo com o constante no Processo Administrativo
nº 076/2015, cientificamos a empresa DVH Montagens
Industriais Eireli ME., da intenção de aplicação de
penalidades previstas na Ata de RP nº 029/2015, pelo
não cumprimento dos pedidos emitidos, com fundamento
no artigo 87, da Lei Federal nº 8.666/93. O prazo para
defesa é de 05 (cinco) dias úteis. O processo encontra-se
disponível para vistas no Departamento de Compras, sito
à Av. Arminda de Lima, 788 – Vila Progresso – Guarulhos
– S/P. Foram FRACASSADAS todas as tentativas de
comunicação com a empresa.

IPREF
EXTRATOS DE RESUMO DE
CONTRATOS- CREDENCIAMENTO
Contratante: IPREF. Contratado: CEPAC CENTRO DE
DIAGNÓSTICO LTDA. Objeto: Prestação de Serviços
de Assistência Saúde na area de Analises Clinicas e
Laboratoriais. Ato Autorizativo: Despacho do Sr.
Presidente do IPREF às fls.: 131-verso do PA. 683/
2015. Recurso: (3017). Valor: R$ 600.000,00. Vigência:
60 meses. Assinatura: 04/09/2015.

RESUMO DE ADITAMENTO DE
CONTRATO - CREDENCIAMENTO
Termo de Aditamento ao Contrato de Prestação de
Serviços de Assistência Saúde Suplementar -
Contratante: IPREF - Contratado: NEW LIFE
PSICOLOGIA LTDA.; - Ato Autorizativo: despacho do
Sr. Presidente do IPREF às fls.:145-verso do P.A. 322/
2014 Objeto: Prestação de Serviços de Assistência
Saúde. Finalidade do Termo: Inclusão de Filial e
Especialidades de Acupuntura e RPG. Assinatura: 03/
09/2015.
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EXTRATOS DE RESUMO DE
CONTRATOS- CREDENCIAMENTO
Contratante: IPREF. Contratado: GOT – Guarulhos
Ortopedia e Traumatologia S/S Ltda. Objeto:
Prestação de Serviços de Assistência Saúde na área
de Ortopedia e Radiologia. Ato Autorizativo: Despacho
do Sr. Presidente do IPREF às fls.: 96-verso do PA.
870/2015. Recurso: (3017). Valor total: R$ 110.000,00
(cento e dez mil reais). Vigência: 60 meses. Assinatura:
18/08/2015.
Contratante: IPREF. Contratado: MARIA JOSÉ
PEREIRA DOS SANTOS ROCHA. Objeto: Prestação
de Serviços de Assistência Saúde na área de Psicologia.
Ato Autorizativo: Despacho do Sr. Presidente do IPREF
às fls.: 55-verso do PA. 854/2015. Recurso: (3016).
Valor total: R$ 15.000,00 (quinze mil reais). Vigência: 60
meses. Assinatura: 19/08/2015.
Contratante: IPREF. Contratado: CLINICA DR. LUCAS
VASCONCELLOS LTDA. Objeto: Prestação de
Serviços de Assistência Saúde na área de Neurologia e
Neurocirurgia. Ato Autorizativo: Despacho do Sr.
Presidente do IPREF às fls.: 65-verso do PA. 720/2015.
Recurso: (3017). Valor total: R$ 500.000,00 (quinhentos
mil reais). Vigência: 60 meses. Assinatura: 24/08/2015.

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
O Departamento Administrativo e Financeiro do IPREF
torna público, nos termos do artigo 26 da Lei nº 8666/
1993, a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, para
contratação de prestação de serviços de assistência à
saúde, com base no artigo 25, caput do diploma legal
acima citado, os seguintes processos:
- PA. Nº 683/2015 – Contratada: CEPAC CENTRO DE
DIAGNÓSTICO LTDA. Valor R$ 600.000,00 (seiscentos
mil reais)
- PA. Nº 891/2015 – Contratada: CLINEART CLINICA
MÉDICA DE ESPECIALIDADES LTDA. Valor : R$
50.000,00 (cinquenta mil reais).
- PA. Nº 899/2015 – Contratada: AHC PSICO E ODONTO
LTDA ME. Valor: R$ 15.000,00 (quinze mil reais).

LICITAÇÃO AGENDADA
PREGÃO PRESENCIAL: 002/2015-IPREF.PA nº.582/2015.
OBJETO: Contratação de empresa especializada na
prestação de serviços de Auditoria Médica,
acompanhamento de internação, procedimentos em
day clinic, home care e atendimento ambulatorial para
quimioterapia e hemodiálise.
ABERTURA: 10/09/2015 às 10h00min. O Edital
completo e quaisquer informações poderão ser obtidos
gratuitamente através do site:
www.iprefguarulhos.sp.gov.br – Link: LICITAÇÕES, pelo
e-mail: compras.ipref@gmail.com, ou ainda pelo
telefone: 2461-0014 R. 227.

CONSELHO ADMINISTRATIVO DO IPREF
CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA ORDINÁRIA
DE 16 / SETEMBRO / 2015
O Presidente do Conselho Administrativo do Instituto
de Previdência dos Funcionários Públicos Municipais
de Guarulhos, nos termos do artigo 15 do Regimento
Interno, CONVOCA os senhores Conselheiros Titulares
e CONVIDA os Conselheiros Suplentes e os membros
do Conselho Fiscal para a ASSEMBLEIA
ORDINÁRIA, a realizar-se em 16 de setembro de 2015,
quarta-feira, às 8h30 em primeira convocação com a
maioria dos seus membros e, às 9h00 em
segunda convocação com o mínimo de um terço dos
seus membros, no Auditório do IPREF - Rua do Rosário,
226, 3º andar - Vila Camargos, Guarulhos, São Paulo,
para deliberar sobre a seguinte pauta:
1. Leitura e aprovação da pauta do dia;
2. Apresentação e deliberação do Balancete do mês
de julho/2015; 
3. Apresentação e deliberação do processo
administrativo nº 1111/2015;
4. Assuntos referentes ao RJU, estudo atuarial e a lei
previdenciária, prazo para entrega; e
5. Demais assuntos pertinentes ao Conselho
Administrativo e ao IPREF

Guarulhos, 10 de setembro de 2015.
Gilson Valtércio de Queiroz

Presidente do Conselho Administrativo

SAAE
COMUNICADO
Cumprindo as exigências do Artigo 1o. da Lei Municipal No.
5.209 de 01 Outubro de 1998 e Artigo 5o. da Lei Federal No.
8.666/93, encontra-se afixado neste Serviço em lugar público
de costume, para conhecimento a justificativa de pagamento
ao(s) credor(es) desta Autarquia:
CREDOR: GENTIL BOMFIM DOS SANTOS
CONTRATO/PROCESSO: 2001/001852
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMOVEL PARA O POSTO DE
ATENDIMENTO DA REGIÃO DO PARQUE JUREMA
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 3.571,94(Tres mil, quinhentos
e setenta e um reais e noventa e quatro centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 17/09/2015
JUSTIFICATIVA: A falta do pagamento faz com que a
autarquia deixe de cumprir com o contrato de locação.
CREDOR: FELIPE GARCIA FUENTES
CONTRATO/PROCESSO: 2005/004089
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA O ATENDIMENTO
AO PÚBLICO DA REGIÃO DE CUMBICA
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 4.493,87(Quatro mil,
quatrocentos e noventa e tres reais e oitenta e sete
centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/09/2015
JUSTIFICATIVA: A falta do pagamento faz com que a
autarquia deixe de cumprir com o contrato de locação.
CREDOR: TRIVALE ADMINISTRAÇÃO LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2010/000912
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GASOLINA COMUM, ÓLEO
DIESEL, ÁLCOOL HIDRATADO AUTOMOTIVO E
SERVIÇO DE GERENCIAMENTO DE ABASTECIMENTO
DE VEICULOS
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 63.015,85(Sessenta e
tres mil, quinze reais e oitenta e cinco centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 27/08/2015

JUSTIFICATIVA: A aquisição se faz necessária, pois o
combustível será utilizado no abastecimento das
viaturas da autarquia.
CREDOR: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS
CONTRATO/PROCESSO: 2010/008066
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CORREIO.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 15.214,56(Quinze mil,
duzentos e quatorze reais e cinquenta e seis centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 11/09/2015
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária, pois
os serviços da empresa serão utilizados no envio de
correspondências destinadas aos munícipes.
CREDOR: CENTURION SEGURANÇA E
VIGILÂNCIA LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2010/008114
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE
VIGILÂNCIA E FISCALIZAÇÃO, PARA O PARQUE
ESTADUAL DA CANTAREIRA - NÚCLEO CABUÇU.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 43.689,40(Quarenta e
tres mil, seiscentos e oitenta e nove reais e quarenta
centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 12/09/2015
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessaria, pois
os serviços da empresa serão utilizados na segurança
e vigilância noturna nos Postos de Atendimento e nas
unidades da autarquia.
CREDOR: CENTURION SEGURANÇA E
VIGILÂNCIA LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2011/000032
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE
VIGILANCIA NOTURNA 12 HORAS DE SEGUNDA A
DOMINGO INCLUSIVE FERIADO EM 15 POSTOS
DE SERVIÇO EM 6 UNIDADES DA AUTARQUIA
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 115.188,18(Cento e
quinze mil, cento e oitenta e oito reais e dezoito
centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 12/09/2015
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessaria, pois
os serviços da empresa serão utilizados na segurança
e vigilância noturna nos Postos de Atendimento e nas
unidades da autarquia.
CREDOR: TELEFONICA BRASIL S.A.
CONTRATO/PROCESSO: 2011/000585
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE
TELEFONIA MÓVEL E COMODATO DE
EQUIPAMENTOS
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 19.408,34(Dezenove mil,
quatrocentos e oito reais e trinta e quatro centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 13/09/2015
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessaria, pois
os serviços de telefonia movel e de comodato de
equipamentos serão utilizados para a comunicação
interna e externa. Serviços essenciais e fundamentais
prestados por esta Autarquia aos munícipes.
CREDOR: GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2011/004287
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
TELECOMUNICAÇÕES PARA FORNECIMENTO DE
LINK DEDICADO DE ACESSO À INTERNET
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 5.624,94(Cinco mil,
seiscentos e vinte e quatro reais e noventa e quatro centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 16/09/2015
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária, pois
os serviços da empresa serão utilizados na transmissão
de dados e acesso a internet.
CREDOR: NASCER & NASCER COMÉRCIO DE
MATERIAIS DE SEGURANÇA, SERVIÇOS E
LIMPEZA LTDA. - ME
CONTRATO/PROCESSO: 2013/000394
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE PORTARIA NAS
DEPENDÊNCIAS DAS UNIDADES DA AUTARQUIA
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 109.727,94(Cento e nove
mil, setecentos e vinte e sete reais e noventa e quatro
centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 14/09/2015
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessaria, pois
os serviços da empresa serão utilizados na segurança
patrimonial nos diversos postos da autarquia
CREDOR: DIMAS DE MELO PIMENTA SISTEMAS
DE PONTO E ACESSO LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2014/002979
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DO
RELOGIO DE PONTO E CATRACAS DA AUTARQUIA
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 6.964,92(Seis mil,
novecentos e sessenta e quatro reais e noventa e dois
centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 11/09/2015
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária, pois
a empresa prestará serviços de manutenção preventiva
e corretiva do relógio de ponto e catracas da autarquia.
CREDOR: SANEMARCK COMÉRCIO DE
MATERIAIS HIDRÁULICOS LTDA. - EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2014/004168
OBJETO: AQUISIÇÃO DE KIT CAVALETE 3/4 EM
POLIPROPILENO E POLIETILENO
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 9.040,00(Nove mil,
quarenta reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 16/09/2015
JUSTIFICATIVA: A aquisição se faz necessária, pois
os materiais serão utilizados para a ampliação do
Sistema de Abastecimento de Água.
CREDOR: SANEMAIS INDUSTRIA E COMERCIO
DE TUBOS E CONEXÕES LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2014/004169
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE PVC P/
MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE
ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTO ( S.C. NºS
730/14,753/14- GODE,746/14-GODA)
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 633,98(Seiscentos e
trinta e tres reais e noventa e oito centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 12/09/2015
JUSTIFICATIVA: A aquisição se faz necessária, pois
os materiais serão utilizados na execução dos serviços
de manutenção no sistema de abastecimento de água.
CREDOR: SUALL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2014/004883
OBJETO: AQUISIÇÃO DE DIVERSOS PRODUTOS

QUIMICOS PARA AS ESTAÇÕES DE TRATAMENTO
DE ÁGUA CABUÇU, TANQUE GRANDE, VILA BARROS
E POÇOS ARTESIANOS CABUÇU, LENISE, S. JOÃO.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 6.244,70(Seis mil,
duzentos e quarenta e quatro reais e setenta centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/09/2015
JUSTIFICATIVA: A aquisição se faz necessária, pois
os produtos serão utilizados para tratamentos de agua
nas estações do Cabuçu, Tanque Grande, Vila Barros e
poços artesianos do Cabuçu, Lenise e São João.
CREDOR: MAX SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA.
- EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2014/005087
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM SISTEMA DE SEGURANÇA E
MONITORAMENTO À DISTANCIA NA AUTARQUIA
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 111.408,59(Cento e onze
mil, quatrocentos e oito reais e cinquenta e nove centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 11/09/2015
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária, pois
a empresa prestará serviços de monitoramento a distancia
para garantir a segurança nos prédios da autarquia.
CREDOR: IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S/A -
IMESP
CONTRATO/PROCESSO: 2014/005437
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS
PUBLICAÇÕES OFICIAIS NO DIARIO OFICIAL DO
ESTADO DE SÃO PAULO
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 829,71(Oitocentos e vinte
e nove reais e setenta e um centavos)
R$ 645,33(Seiscentos e quarenta e cinco reais e trinta
e tres centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 11/09/2015 - 14/09/2015
JUSTIFICATIVA: A falta de pagamento faz com que a
autarquia deixe de cumprir com as obrigações legais.
CREDOR: PHD COMERCIO LCITAÇÕES LTDA - EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2015/000117
OBJETO: AQUISIÇÃO DE DIVERSOS MATERIAIS DE
SINALIZAÇÃO
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 2.241,60(Dois mil,
duzentos e quarenta e um reais e sessenta centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 11/09/2015
JUSTIFICATIVA: A aquisição se faz necessária, pois
os materiais serão utilizados para sinalização na
manutenção e ligação de agua.
CREDOR: F J FRANCO MATERIAIS DE
SEGURANÇA - EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2015/001192
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EXTINTORES
AUTOMOTIVOS DE 1K , 2K COM PÓ ABC
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 8.955,76(Oito mil, novecentos
e cinquenta e cinco reais e setenta e seis centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 12/09/2015
JUSTIFICATIVA: A aquisição se faz necessária, pois
os equipamentos serão utilizados para a substituição
dos extintores antigos nas viaturas da Autarquia.
CREDOR: GUIDO ARTURO PALOMBA
CONTRATO/PROCESSO: 2015/001906
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS HONORARIOS
DE PERITOS JUDICIAIS, DESPESAS COM
DILIGÊNCIAS,
CUSTAS, CERTIDÕES E OUTRAS
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 6.375,00(Seis mil,
trezentos e setenta e cinco reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 10/09/2015
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária, pois
os serviços serão utilizados para a execução de perícias
médicas em servidores da autarquia.
CREDOR: IMAC ENGENHARIA LTDA. - ME
CONTRATO/PROCESSO: 2015/001969
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE
ENGENHARIA, COM ELABORAÇÃO DE LAUDO
TÉCNICO, PARA AVALIAÇÃO DE BENS IMÓVEIS,
COM OU SEM BENFEITORIAS, DESTINADOS A
DESAPROPRIAÇÃO OU INSTITUIÇÃO DE
SERVIDÃO ADMINISTRATIVA, JUDICIAL OU
CONSENSUAL E LOCAÇÃO
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 6.650,00(Seis mil,
seiscentos e cinquenta reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 11/09/2015
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária pois a
empresa prestará serviços de avaliação como elaboração
de laudo para a realização dos serviços técnicos
especializados na área de engenharia, com elaboração
de laudo técnico para avaliação de bens imóveis.
CREDOR: CLARO S/A
CONTRATO/PROCESSO: 2015/003278
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS
TELEFONICO - CLARO S/A (TARIFAS TELEFONICAS).
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 255,00(Duzentos e
cinquenta e cinco reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/09/2015
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária, pois
os serviços da empresa serão utilizados na
comunicação para o desenvolvimento das atividades
da autarquia.

Guarulhos, sexta-feira, 11 de setembro de 2015
SUPERINTENDENTE

AFRANIO DE PAULA SOBRINHO

ERRATA
Informamos que no de pagamento publicado em 04/09/
2015 não constou(ram) o(s) pagamento(s) ao(s)
credor(es):
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE
LIMPEZA, CONSERVAÇÃO PREDIAL DE ÁREAS NO
NÚCLEO E ETA CABUÇU
CONTRATO/PROCESSO: 2011/006161
CREDOR: PRISMA SERVIÇOS TERCEIRIZADOS

LTDA- ME
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 11.891,87(Onze mil,
oitocentos e noventa e um reais e oitenta e sete centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 07/09/2015
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessaria, pois
os serviços da empresa serão utilizados na limpeza e
conservação nas areas e dependencias nos predios da
autarquia.
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE TELEFONIA LOCAL, FIXA CONVECIONAL, FIXA
COMUTADA REGIONAL E INTERNACIONAL
CONTRATO/PROCESSO: 2013/001024
CREDOR: TELEFONICA BRASIL S.A.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 4.506,10(Quatro mil,
quinhentos e seis reais e dez centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 06/09/2015
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária, pois
os serviços da empresa serão utilizados na
comunicação para o desenvolvimento das atividades
da autarquia.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMPONENTES
MECÂNICOS E PEÇAS GENUÍNAS DE BOMBAS
CENTRÍFUGAS DO FABRICANTE IMBIL
CONTRATO/PROCESSO: 2014/003044
CREDOR: IMBIL INDÚSTRIA E MANUTENÇÃO DE
BOMBAS ITA LTDA.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 9.906,80(Nove mil,
novecentos e seis reais e oitenta centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 04/09/2015
JUSTIFICATIVA: A aquisição se faz necessária, pois
os material será utilizado para manutenção de bombas
da autarquia
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS AUTOMOTIVAS
ORIGINAIS NOVAS P/MANUTENÇÃO DE VEICULOS
DA FROTA DO SAAE GRS
CONTRATO/PROCESSO: 2014/004245
CREDOR: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA. - EPP
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 51.405,75(Cinquenta e um
mil, quatrocentos e cinco reais e setenta e cinco centavos)
R$ 62.737,68(Sessenta e dois mil, setecentos e trinta
e sete reais e sessenta e oito centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 02/09/2015
JUSTIFICATIVA: A aquisição se faz necessária, pois
os materiais serão utilizados na manutenção dos
veículos da frota do SAAE.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE DIVERSAS FERRAMENTAS
P/USO EM MANUTENÇÃO DE REDES DE ÁGUA E
ESGOTO DO SAAE
CONTRATO/PROCESSO: 2014/004583
CREDOR: SOLDADURA RECONDICIONAMENTOS
E SERVIÇOS INDUSTRIAIS LTDA. - ME
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 7.468,00(Sete mil,
quatrocentos e sessenta e oito reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/08/2015
JUSTIFICATIVA: A aquisição se faz necessária, pois as
ferramentas serão utilizadas para a ampliação e melhoria
do sistema de abastecimento de água do município.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO
DE COPO DESCARTÁVEL EM POLIPROPILENO
PARA CAFÉ
(CAPACIDADE MÍNIMA 50 ML) E ÁGUA
(CAPACIDADE MÍNIMA 200 ML)
CONTRATO/PROCESSO: 2014/004892
CREDOR: RUANA COMERCIAL LTDA.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 9.667,20(Nove mil,
seiscentos e sessenta e sete reais e vinte centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 28/08/2015
JUSTIFICATIVA: A aquisição se faz necessária, pois
os materiais e para uso na copa e cozinha da autarquia.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PAPEL HIGIENICO BRANCO,
PAPEL TOALHA INTERFOLHA DUAS DOBRAS
CONTRATO/PROCESSO: 2014/004894
CREDOR: FB DISTRIBUIDORA LTDA. - ME
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 9.176,00(Nove mil, cento
e setenta e seis reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/08/2015
Informamos que no de pagamento publicado em 04/09/
2015 não constou(ram) o(s) pagamento(s) ao(s)
credor(es):
JUSTIFICATIVA: A aquisição se faz necessária, pois os
materiais serão utilizados nos prédios da autarquia na
manutenção da higiene e limpeza nas unidades da autarquia.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS
PUBLICAÇÕES OFICIAIS NO DIARIO OFICIAL DO
ESTADO DE SÃO PAULO
CONTRATO/PROCESSO: 2014/005437
CREDOR: IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S/A -
IMESP
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 737,52(Setecentos e
trinta e sete reais e cinquenta e dois centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 10/09/2015
JUSTIFICATIVA: A falta de pagamento faz com que a
autarquia deixe de cumprir com as obrigações legais.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CONJ. DO KIT DE SELAGEM
E ÓLEO BRANCO MEDICINAL P/CAIXA DA BOMBA
SUBMERSIVEL DE ESGOTO MARCA WILO
CONTRATO/PROCESSO: 2015/002494
CREDOR: WILO COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO LTDA.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 7.976,97(Sete mil,
novecentos e setenta e seis reais e noventa e sete centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 08/09/2015
JUSTIFICATIVA: A aquisição é necessária para a execução
dos reparos necessários para colocar a bomba submersível
da estação elevatória de esgoto Tanque Grande.

SUPERINTENDENTE
Guarulhos, sexta-feira, 11 de setembro de 2015

AFRANIO DE PAULA SOBRINHO

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
- Proc. 0117/15 – Registro de preços para aquisição de materiais de sinalização - Validade: 12 meses.
ATA 039/2015 – PHD Comércio e Licitações Ltda - EPP, valor estimado de R$ 19.763,44.
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P O R T A R I A N º 24.486
de 10 de setembro de 2015
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO
DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, Eng.º
AFRÂNIO DE PAULA SOBRINHO, no uso de suas
atribuições legais e considerando o que consta do
Processo n.º 619/2001 – SAAE;
N o m e i a, a contar de 30/08/2015 o Senhor Thiago
Garcia da Silva Santim, Coordenador Técnico, lotado
no DPP/GEPP Coordenadoria de Planejamento, para
responder cumulativamente pelas atribuições do cargo
da Coordenadoria de Micromedição e Uso Racional da
Água, subordinada a Gerência de Controle de Perdas.

P O R T A R I A N º 24.487
de 10 de setembro de 2015
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO
DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, Eng.º
AFRÂNIO DE PAULA SOBRINHO, no uso de suas
atribuições legais e considerando o que consta no
disposto do artigo 220, § 2, artigo 221 e incisos e o que
consta do Processo n.º 241/2015 – SAAE;
R E S O L V E, suspender preventivamente do seu
cargo o Sr. Gasparino José Romão Filho, lotado no
DAJ/ Procuradoria Judicial.

Eng.º AFRÂNIO DE PAULA SOBRINHO
SUPERINTENDENTE

Registrada na Gerência de Administração de Recursos
Humanos do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Guarulhos e afixado no lugar público de costume em
dez de setembro de dois mil e quinze.

Elecsandra Egidio Diogo Soares
Gerente de Administração de Recursos Humanos

P O R T A R I A N º 24.488
de 10 de setembro de 2015
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO
DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, ENGº
AFRÂNIO DE PAULA SOBRINHO, no uso de suas
atribuições legais e considerando o que consta do
Processo n.º 241/2015 SAAE,
RESOLVE:
Artigo 1º - Constituir Comissão para apurar o que consta
no processo acima mencionado.
Artigo 2º - A Comissão será composta pelos servidores
abaixo relacionados:
Presidente: Marco Aurélio Cardoso Carvalho
Membros: Maria Fernanda Correia

Ailton Jair Pinheiro
Eng.º AFRÂNIO DE PAULA SOBRINHO

SUPERINTENDENTE
Registrada na Gerência de Administração de Recursos
Humanos do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Guarulhos e afixado no lugar público de costume em
dez de setembro de dois mil e quinze.

Elecsandra Egidio Diogo Soares
Gerente de Administração de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 20526
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
PROF. JESUS, usando das atribuições que lhe são
conferidas em lei e tendo em vista o que consta do
Processo nº 2.415/14 de 15/05/14, na manifestação
final da Comissão de Avaliação de Desempenho, e
conforme preceitua o Ato da Mesa nº 230, de 31/03/
2014, DECLARA, a servidoraVERA LUCIA
JURSYS(cód.22931), ocupante do cargo de Repórter
Fotográfico, NE-1, estável, para todos os fins de direito,
a partir de 03/09/2015.

CUMPRA-SE
Câmara Municipal de Guarulhos, em 04 de setembro de 2015.

PORTARIA Nº 20527
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
PROF. JESUS, usando das atribuições que lhe são
conferidas em lei e tendo em vista o que consta do
Processo nº 3.709/15, de 27/08/2015, e ainda de acordo
com a Lei Municipal nº 7.408, de 04/09/2015,que trata
da lotação do Gabinete da VereadoraDONA
MARIA(cód.181), RESOLVE:
EXONERAR
-LETYCIA GONÇALVES MENDES - (cód. 24013), do
cargo de Assessor de Gabinete de Vereador VIII, NE-0,
em comissão.

CUMPRA-SE.

PORTARIA Nº 20528
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos,
Senhor PROF. JESUS, usando das atribuições que
lhe são conferidas em lei e tendo em vista o que
consta do Processo nº 3.565/12, de 19/08/2015,
CONCEDE, ao servidor EDUARDO DE SOUZA
BARREIROS (cód.22933), efetivo, ocupante do cargo
de Procurador, NE-1, 2 (dois) anos de licença para
tratar de interesses particulares, no período de 14/10/
2015 a 14/10/2017, com prejuízo de seus vencimentos,
nos termos do disposto no Artigo 102, §1º da Lei nº
1.429/68, de 19/11/68.

CUMPRA-SE.

PORTARIA Nº 20529
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 7.408, de
04/09/2015, que estabelece nova estrutura do Quadro
de Pessoal da Câmara Municipal de Guarulhos e dá
outras providencias;
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos,
Senhor PROF. JESUS, usando das atribuições que
lhe são conferidas em lei e tendo em vista o que
consta do Processo Administrativo nº 3.882/15, de
08/09/2015, RESOLVE, a partir de 04/09/2015:
EXONERAR
-FERNANDO BACCELI NETO (cód.23914), do cargo
de Assessor Legislativo, NE-0, em comissão.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 09 de setembro de 2015.

CAMARA MUNICIPAL

PORTARIA Nº 20530
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 7.408, de
04/09/2015, que estabelece nova estrutura do Quadro
de Pessoal da Câmara Municipal de Guarulhos e dá
outras providências;
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
PROF. JESUS usando das atribuições que lhe são
conferidas em lei e tendo em vista o que consta do
Processo nº 3.851/15, de 04/09/2015, que trata da
lotação do Gabinete do Vereador GERALDO
CELESTINO (cód.104), RESOLVE, com relação aos
servidores comissionados, abaixo relacionados, a partir
de 04/09/2015:
EXONERAR
ASSESSOR DE GABINETE DE VEREADOR IV, NE-0
-LUDMILA MARIA NASSIF - (cód.20244);
-ODAIR VILANO - (cód.23365).

CUMPRA-SE.

PORTARIA Nº 20531
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 7.408, de
04/09/2015, que estabelece nova estrutura do Quadro
de Pessoal da Câmara Municipal de Guarulhos e dá
outras providências;
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
PROF. JESUS usando das atribuições que lhe são
conferidas em lei e tendo em vista o que consta dos
Processos nº 3.850, 3.859 e 3.860/15, de 04 e 08/09/
2015, respectivamente, que tratam da lotação do
Gabinete do Vereador GERALDO CELESTINO (cód.104),
RESOLVE, com relação aos servidores comissionados,
abaixo relacionados, a partir de 04/09/2015:
EXONERAR
ASSESSOR CHEFE DE GABINETE DE VEREADOR,
NE-0
-DIVA DE SOUZA FÉLIX FUNARI - (cód. 818);
ASSESSOR DE GABINETE DE VEREADOR, NE-0
-VALERIA RIBEIRO AREAN - (cód. 23875);
-MARIA GONÇALVES DOS SANTOS - (cód.24033);
ASSESSOR DE GABINETE DE VEREADOR III, NE-0
-JUDITE BENEDETTI - (cód.20230);
-MAYRA FERNANDA BENEDETTI OLIVEIRA -
(cód.20823);
-ROBERTO SAMUEL DA SILVA - (cód. 14932);
ASSESSOR DE GABINETE DE VEREADOR IV, NE-0
-DOUGLAS JOÃO GIL - (cód. 20734);
-SANDRA CRISTINA DECANINI CASSARÁ -
(cód.20514);
-PAULO MILTON CARDIA - (cód.22468);
-MICAEL HUGO DE PINHO - (cód.22163);
-BRUNO MOREIRA GERSOSIMO - (cód. 23445);
ASSESSOR DE GABINETE DE VEREADOR VI, NE-0
-WALTER FUSO – (cód.20223);
ASSESSOR DE GABINETE DE VEREADOR VIII, NE-0
-LUÍZ MÁRIO DOS SANTOS - (cód.21259);
NOMEAR
ASSESSOR CHEFE DE GABINETE DE VEREADOR,
NE-0
-FERNANDO BACCELLI NETO - (cód.23914);
ASSESSOR DE GABINETE DE VEREADOR, NE-0
-DIVA DE SOUZA FÉLIX FUNARI - (cód. 818);
ASSESSOR PARLAMENTAR DE ASSUNTOS
LEGISLATIVOS, NE-0
-JUDITE BENEDETTI - (cód.20230);
ASSESSOR PARLAMENTAR DE ASSUNTOS
INTERPARTIDÁRIOS, NE-0
-MAYRA FERNANDA BENEDETTI OLIVEIRA -
(cód.20823);
-VALERIA RIBEIRO AREAN - (cód. 23875);
-MARIA GONÇALVES DOS SANTOS - (cód.24033);
ASSESSOR PARLAMENTAR DE COMUNICAÇÃO,
NE-0
-ROBERTO SAMUEL DA SILVA - (cód. 14932);
-DOUGLAS JOÃO GIL - (cód. 20734);
-SANDRA CRISTINA DECANINI CASSARÁ -
(cód.20514);
-PAULO MILTON CARDIA - (cód.22468);
-MICAEL HUGO DE PINHO - (cód.22163);
-BRUNO MOREIRA GERSOSIMO - (cód. 23445);
ASSESSOR PARLAMENTAR DE ASSUNTOS
COMUNITÁRIOS, NE-0
-ANGELO FABIANO PAIXÃO - (cód.23205);
ASSESSOR PARLAMENTAR DE BANCADA, NE-0
-WALTER FUSO – (cód.20223);
ASSESSOR PARLAMENTAR DE ASSUNTOS
INSTITUCIONAIS, NE-0
-LUÍZ MÁRIO DOS SANTOS - (cód.21259);

CUMPRA-SE.

PORTARIA Nº 20532
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 7.408, de
04/09/2015, que estabelece nova estrutura do Quadro
de Pessoal da Câmara Municipal de Guarulhos e dá
outras providências;
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
PROF. JESUS usando das atribuições que lhe são
conferidas em lei e tendo em vista o que consta do
Processo nº 3.836/15, de 04/09/2015, que trata da
lotação do Gabinete do Vereador LUIZ CAMPOS DE
MACEDO – LUIZ MATOGROSSO (cód.175),
RESOLVE, com relação aos servidores comissionados,
abaixo relacionados, a partir de 04/09/2015:
EXONERAR
ASSESSOR DE GABINETE DE VEREADOR I, NE-0
- Aline Bastos Leão Mendes - (cód.23330);
ASSESSOR DE GABINETE DE VEREADOR III, NE-0
- Daniela Batista Pezzuol- (cód.23329).

CUMPRA-SE.

PORTARIA Nº 20533
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 7.408, de
04/09/2015, que estabelece nova estrutura do Quadro
de Pessoal da Câmara Municipal de Guarulhos e dá
outras providências;
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
PROF. JESUS usando das atribuições que lhe são
conferidas em lei e tendo em vista o que consta dos
Processos nº 3.838 e 3.840, de 04/09/2015, que tratam
da lotação do Gabinete do Vereador LUIZ CAMPOS DE
MACEDO – LUIZ MATOGROSSO (cód.175),RESOLVE,
com relação aos servidores comissionados, abaixo

relacionados, a partir de 04/09/2015:
EXONERAR
ASSESSOR DE GABINETE DE VEREADOR, NE-0
-MARCIO DE CARVALHO - (cód.21071);
ASSESSOR DE GABINETE DE VEREADOR I, NE-0
-AILTON MARQUES DE LIMA - (cód.16014);
-MARILENE LINO DOS SANTOS - (cód.23232);
ASSESSOR DE GABINETE DE VEREADOR II, NE-0
-CAMILA PINHEIRO MONTEIRO - (cód.23335);
-NÍVIA REGINA PASSARELI - (cód.23230);
-VERA LÚCIA DUDA BATISTA - (cód.15844);
ASSESSOR DE GABINETE DE VEREADOR III, NE-0
-RAUNIR DE ALCANTARA - (cod.24056);
-JOSUINA MARINA NUNES - (cód.23971);
ASSESSOR DE GABINETE DE VEREADOR VI, NE-0
-PAULO RICARDO ROXO - (cód.15155);
-PAULO ROBERTO DE ANDRADE SILVA - (cód.24116);
ASSESSOR DE GABINETE DE VEREADOR VII, NE-0
-CLEDERSON GOUVEA - (cód.23871);
ASSESSOR DE GABINETE DE VEREADOR VIII, NE-0
-BERENICE SILVA MATOS - (cód.22840);
ASSESSOR DE GABINETE DE VEREADOR IX, NE-0
-JOISANE GONÇALVES - (cód.23848);
NOMEAR
ASSESSOR DE GABINETE DE VEREADOR, NE-0
-MARCIO DE CARVALHO - (cód.21071);
ASSESSOR PARLAMENTAR DE ASSUNTOS
LEGISLATIVOS, NE-0
-AILTON MARQUES DE LIMA - (cód.16014);
-MARILENE LINO DOS SANTOS - (cód.23232);
ASSESSOR PARLAMENTAR DE ASSUNTOS
INTERPARTIDÁRIOS, NE-0
-CAMILA PINHEIRO MONTEIRO - (cód.23335);
-NÍVIA REGINA PASSARELI - (cód.23230);
-VERA LÚCIA DUDA BATISTA - (cód.15844);
-RAUNIR DE ALCANTARA - (cod.24056);
-DIRCEU FERREIRA DUNDA - (cód.11810).
ASSESSOR PARLAMENTAR DE ASSUNTOS
SOCIAIS, NE-0
-JOSUINA MARINA NUNES - (cód.23971);
ASSESSOR PARLAMENTAR DE ASSUNTOS
COMUNITÁRIOS, NE-0
-PAULO RICARDO ROXO - (cód.15155);
ASSESSOR PARLAMENTAR DE BANCADA, NE-0
-PAULO ROBERTO DE ANDRADE SILVA - (cód.24116);
ASSESSOR PARLAMENTAR DE REDES SOCIAIS,
NE-0
-CLEDERSON GOUVEA - (cód.23871);
ASSESSOR PARLAMENTAR DE ASSUNTOS
INSTITUCIONAIS, NE-0
-BERENICE SILVA MATOS - (cód.22840);
ASSESSOR PARLAMENTAR DE EXPEDIENTE, NE-0
-JOISANE GONÇALVES - (cód.23848).

CUMPRA-SE.

PORTARIA Nº 20534
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
PROF. JESUS usando das atribuições que lhe são
conferidas em lei e tendo em vista o que consta do
Processo nº 3.838/15, de 04/09/2015, e ainda em acordo
à Lei Municipal nº 7.408, de 04/09/2015, que trata da
lotação do Gabinete do Vereador LUIZ CAMPOS DE
MACEDO – LUIZ MATOGROSSO (cód.175),
RESOLVE, com relação aoservidor comissionado;
NOMEAR
ASSESSOR PARLAMENTAR DE ASSUNTOS
INTERPARTIDÁRIOS, NE-0
- MARCOS DONIZETTI PEREIRA - (cód.23193), RG
nº 18.529.024-3.

CUMPRA-SE.

PORTARIA Nº 20535
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 7.408, de
04/09/2015, que estabelece nova estrutura do Quadro
de Pessoal da Câmara Municipal de Guarulhos e dá
outras providências;
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
PROF. JESUS usando das atribuições que lhe são
conferidas em lei e tendo em vista o que consta do
Processo nº 3.843/15, de 04/09/2015, que trata da lotação
do Gabinete do Vereador ALEXANDRE RODRIGUES
DE OLIVEIRA - ALEXANDRE DENTISTA (cód.162),
RESOLVE, com relação ao servidor comissionado, abaixo
relacionado, a partir de 04/09/2015:
EXONERAR
ASSESSOR DE GABINETE DE VEREADOR IV, NE-0
-JOVELINO DE SOUZA UNIÃO - (cód.24113).

CUMPRA-SE.

PORTARIA Nº 20536
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 7.408, de
04/09/2015, que estabelece nova estrutura do Quadro
de Pessoal da Câmara Municipal de Guarulhos e dá
outras providências;
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
PROF. JESUS usando das atribuições que lhe são
conferidas em lei e tendo em vista o que consta dos
Processos nº 3.845 e 3.846/15, de 04/09/2015, que
tratam da lotação do Gabinete do Vereador ALEXANDRE
RODRIGUES DE OLIVEIRA - ALEXANDRE
DENTISTA (cód.162), RESOLVE, com relação aos
servidores comissionados, abaixo relacionados, a partir
de 04/09/2015:
EXONERAR
ASSESSOR CHEFE DE GABINETE DE VEREADOR,
NE-0
-ANTONIO CARLOS FERREIRA JUNIOR -
(cód.23136);
ASSESSOR DE GABINETE DE VEREADOR, NE-0
-ROSELAINE MACHADO GREGORUTTI - (cód.24071);
-JOSÉ GONÇALVES BRANDÃO - (cód.23194);
-MARIA ROSELY FERREIRA DOS SANTOS -
(cód.23138);
-JOAQUIM AGUSTINHO GOMES NETO - (cód.23628);
ASSESSOR DE GABINETE DE VEREADOR I, NE-0
-JONAS GABRIEL FERREIRA DA SILVA - (cód.23143);
ASSESSOR DE GABINETE DE VEREADOR V, NE-0
-MAGALI APARECIDA MANZANO ASSIS (cód. 20403);
ASSESSOR DE GABINETE DE VEREADOR VI, NE-0
-DARLIANE GONÇALVES DE OLIVEIRA - (cód.23674);
-LUCIDALVA RODRIGUES DA SILVA OLIVEIRA -

(cód.23149);
ASSESSOR DE GABINETE DE VEREADOR VII, NE-0
-MAGALI SIMONE JUNQUEIRA PAZ - (cód. 23583);
-CARLOS HENRIQUE PEREIRA - (cód.24131);
-MARIA CECILIA FERREIRA IZOLA - (cód.23734);
-OLÍMPIA ANANIAS DE ALMEIDA SANTOS -
(cód.23147);
NOMEAR
ASSESSOR CHEFE DE GABINETE DE VEREADOR,
NE-0
-ANTONIO CARLOS FERREIRA JUNIOR -
(cód.23136);
ASSESSOR DE GABINETE DE VEREADOR, NE-0
-ROSELAINE MACHADO GREGORUTTI - (cód.24071);
-JOSÉ GONÇALVES BRANDÃO - (cód.23194);
-MARIA ROSELY FERREIRA DOS SANTOS -
(cód.23138);
-JOAQUIM AGUSTINHO GOMES NETO - (cód.23628);
ASSESSOR PARLAMENTAR DE ASSUNTOS
LEGISLATIVOS, NE-0
-JONAS GABRIEL FERREIRA DA SILVA - (cód.23143);
ASSESSOR PARLAMENTAR DE COMUNICAÇÃO,
NE-0
-ANDERSON DA SILVA - (cód.23737);
ASSESSOR PARLAMENTAR DE ASSUNTOS
COMUNITÁRIOS, NE-0
-MAGALI APARECIDA MANZANO ASSIS (cód. 20403);
ASSESSOR PARLAMENTAR DE BANCADA, NE-0
-DARLIANE GONÇALVES DE OLIVEIRA - (cód.23674);
-LUCIDALVA RODRIGUES DA SILVA OLIVEIRA -
(cód.23149);
-CARLOS HENRIQUE PEREIRA - (cód.24131);
ASSESSOR PARLAMENTAR DE REDES SOCIAIS,
NE-0
-MAGALI SIMONE JUNQUEIRA PAZ - (cód. 23583);
-MARIA CECILIA FERREIRA IZOLA - (cód.23734);
-OLÍMPIA ANANIAS DE ALMEIDA SANTOS -
(cód.23147);

CUMPRA-SE.

PORTARIA Nº 20537
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
PROF. JESUS usando das atribuições que lhe são
conferidas em lei e tendo em vista o que consta do
Processo nº 3.845/15, de 04/09/2015, e ainda de acordo
à Lei Municipal nº 7.408, de 04/09/2015, que trata da
lotação do Gabinete do Vereador ALEXANDRE
RODRIGUES DE OLIVEIRA - ALEXANDRE
DENTISTA (cód.162), RESOLVE, com relação ao
servidor comissionado, abaixo relacionado:
NOMEAR
ASSESSOR PARLAMENTAR DE BANCADA, NE-0
-HELVIO ROCHA JUNIOR - (cód.) RG nº 22.989.742-3.

CUMPRA-SE.

PORTARIA Nº 20538
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 7.408, de
04/09/2015, que estabelece nova estrutura do Quadro
de Pessoal da Câmara Municipal de Guarulhos e dá
outras providências;
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
PROF. JESUS, usando das atribuições que lhe são
conferidas em lei e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 3.880/15, de 08/09/2015,
EXONERA, a partir de 04/09/2015, os servidores
comissionados, abaixo relacionados, conforme segue:
ASSESSOR PARLAMENTAR DAS COMISSÕES TÉC.
PERMANENTES- NE-0
- FRANCISCO ARNALDO LAZARO (cód.20741);
- GABRIEL DOURADO ASO (cód.23795);
- JOÃO LUCIANO DE LIRA (cód.24005);
- ANA PAULA SILVA SANCHEZ (cód.12682);
- IVANETE EUGENIO FERRO (cód.12388);
- RUBENS GARCIA BUENO FILHO (cód.15884);
- MAZAVÃO FARIA MONTENEGRO (cód.23373);
- RODRIGO CAVALCANTI DE MELO (cód.24009);
- ARLINDO FELISBERTO DA SILVA (cód.24010);
- RENATA MIGNELLA DARDIS (cód.24018);
ASSESSOR DE GABINETE DE LIDERANÇA
PARTIDÁRIA- NE-0
-EDER BRUNO ALMEIDA TEODORO (cód.24087);
-PATRÍCIA DI GESU DO COUTO RAMOS (cód.24138);
-MARGARIDA LEVANDOSKI (cód.23726);
-MÁRCIA DE JESUS ALVARES (cód.);
-NADJA DOS SANTOS CARRALHEIROS (cód.22754);
-YURI DOS SANTOS ALMEIDA (cód.23071);
-JOSE BISPO DA CRUZ SANTOS (cód.21567);
-ED CARLOS ANTONIO DA SILVA (cód.23083);
-TATIANA FELIX DE LIRA (cód.23722);
-ANDERSON DA SILVA (cód.23737);
-ARÃO DOS SANTOS SILVA (cód.20794);
-SUZINETE APARECIDA DA SILVA (cód.23635);
-JOSÉ MIGUEL RIBEIRO (cód.14712);
-SILVANA MARIA BACARINI (cód.23112);
-ADAUTO GONÇALES (cód.23655);
-DIRCEU FERREIRA DUNDA (cód.11810);
-JOSÉ OLIVEIRO DA SILVA (cód.15931);
-MARIO ESCUDERO (cód.10940);
-MARIA APARECIDA DOS SANTOS (cód.23690);
-LUCIANA APARECIDA MARTINS CRUZ (cód.23740);
-MARIO ALBERTO LIMA NASCIMENTO (cód.23357);
ASSESSOR DE GABINETE DE LIDERANÇA DO
GOVERNO- NE-0
-FRANCISCA RIVANETE FREIRES DINIS (cód.20963);
ASSESSOR DE GABINETE DE LIDERANÇA DA
OPOSIÇÃO- NE-0
-ANGELO FABIANO PAIXÃO (cód.23205).

CUMPRA-SE.

PORTARIA Nº 20539
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
PROF. JESUS, usando das atribuições que lhe são
conferidas em lei e tendo em vista o que consta do
Processo nº 2.484/14 de 19/05/14, na manifestação
final da Comissão de Avaliação de Desempenho, e
conforme preceitua o Ato da Mesa nº 230, de 31/03/
2014, DECLARA, o servidor RENATO TIUZZI
(cód.22917), ocupante do cargo de Assistente Contábil
VI, NE-1, estável, para todos os fins de direito, a partir
de 01/08/2015.

CUMPRA-SE
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PORTARIA Nº 20540
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 7.408, de
04/09/2015, que estabelece nova estrutura do Quadro
de Pessoal da Câmara Municipal de Guarulhos e dá
outras providências;
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
PROF. JESUS usando das atribuições que lhe são
conferidas em lei e tendo em vista o que consta do
Processo nº 3.854/15, de 04/09/2015, que trata da
lotação do Gabinete do Vereador JESUS ROQUE DE
FREITAS (cód.172), RESOLVE, com relação aos
servidores comissionados, abaixo relacionados, a partir
de 04/09/2015:
EXONERAR
ASSESSOR CHEFE DE GABINETE DE VEREADOR,
NE-0
-DANIEL ARAUJO SIMÕES - (cód.15894);
ASSESSOR DE GABINETE DE VEREADOR, NE-0
-IONE GUENDA JATOBÁ PESSOTTI - (cód.16922);
-SELMA MARIA MENDES ALVES GOMES -
(cód.23702);
-CATHARINA ARAUJO DA CUNHA - (cód.23289);
ASSESSOR DE GABINETE DE VEREADOR III, NE-0
-MARIANA HADDAD SANTINI - (cód.23280);
-EDIVALDO PEREIRA DE SOUZA - (cód.24058);
-ROBSON ARAÚJO DE BASTOS - (cód.23285);
ASSESSOR DE GABINETE DE VEREADOR IV, NE-0
LEONICE LUCAS TEODOZIO DA SILVA - (cód.16884);
ASSESSOR DE GABINETE DE VEREADOR V, NE-0
-ALESSANDRO OLIVEIRA DE FREITAS - (cód.23667);
-LUIZ CARLOS NASCIMENTO PEREIRA -
(cód.23283);
-GISELE SANTOS DA SILVA - (cód.23733);
-MARIVALDA DE JESUS PEREIRA ARAUJO -
(cód.23287);
-FERNANDO PEREIRA DE FIGUEIREDO - (cód.24048);
-ELIUDE ALEXANDRE DE SENA - (cód.23288);
ASSESSOR DE GABINETE DE VEREADOR VI, NE-0
-JOSE APARECIDO DA CRUZ - (cód.24020);
NOMEAR
ASSESSOR CHEFE DE GABINETE DE VEREADOR,
NE-0
-DANIEL ARAUJO SIMÕES - (cód.15894);
ASSESSOR DE GABINETE DE VEREADOR, NE-0
-IONE GUENDA JATOBÁ PESSOTTI - (cód.16922);
-SELMA MARIA MENDES ALVES GOMES -
(cód.23702);
-CATHARINA ARAUJO DA CUNHA - (cód.23289);
ASSESSOR PARLAMENTAR DE ASSUNTOS
SOCIAIS, NE-0
-MARIANA HADDAD SANTINI - (cód.23280);
-EDIVALDO PEREIRA DE SOUZA - (cód.24058);
ASSESSOR PARLAMENTAR DE COMUNICAÇÃO,
NE-0
LEONICE LUCAS TEODOZIO DA SILVA - (cód. 16884);
ASSESSOR PARLAMENTAR DE ASSUNTOS
COMUNITÁRIOS, NE-0
-ALESSANDRO OLIVEIRA DE FREITAS - (cód. 23667);
-LUIZ CARLOS NASCIMENTO PEREIRA -
(cód.23283);
-GISELE SANTOS DA SILVA - (cód.23733);
-MARIVALDA DE JESUS PEREIRA ARAUJO -
(cód.23287);
-FERNANDO PEREIRA DE FIGUEIREDO - (cód.24048);
-ELIUDE ALEXANDRE DE SENA - (cód.23288);
ASSESSOR PARLAMENTAR DE BANCADA, NE-0
-JOSE APARECIDO DA CRUZ - (cód.24020);

CUMPRA-SE.

PORTARIA Nº 20541
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 7.408, de
04/09/2015, que estabelece nova estrutura do Quadro
de Pessoal da Câmara Municipal de Guarulhos e dá
outras providências;
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
PROF. JESUS, usando das atribuições que lhe são
conferidas em lei e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 3.887/15, de 08/09/2015,
RESOLVE, a partir de 04/09/2015:
EXONERAR
-IVANILDO DE LIMA BARBOSA (cód.23693), do cargo
de Assessor de Gabinete da 3.ª Secretaria, NE-0, em
comissão;
-REGINA AVEDIANI DEL BANHO (cód.14688), do
cargo de Assessor de Gabinete da 4.ª Secretaria, NE-
0, em comissão;
-VERCI FERREIRA DA SILVA FILHO (cód.20422),
do cargo de Assessor de Gabinete da Presidência I,
NE-0, em comissão;
NOMEAR
-IVANILDO DE LIMA BARBOSA (cód.23693), no cargo
de Assessor da 4.ª Secretaria, NE-0, em comissão;
-REGINA AVEDIANI DEL BANHO (cód.14688), no
cargo de Assessor de Gabinete da Presidência I, NE-0,
em comissão;
-MARIO ALBERTO LIMA NASCIMENTO (cód.23357),
no cargo de Assessor da 3.ª Secretaria, NE-0, em
comissão.

CUMPRA-SE.

PORTARIA Nº 20542
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 7.408, de
04/09/2015, que estabelece nova estrutura do Quadro
de Pessoal da Câmara Municipal de Guarulhos e dá
outras providencias;
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
PROF. JESUS, usando das atribuições que lhe são
conferidas em lei e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 3.873/15, de 08/09/
2015,RESOLVE, a partir de 04/09/2015:
EXONERAR
-YHIA MELHEM FARES SALEM (cód.23990), do cargo
de Diretor de Compras, Licitações e Contratos, NE-1,
em comissão;
-RUBENS SHWAFATY GENARO (cód. 23644), do cargo
de Diretor de Assuntos Jurídicos, NE-1, em comissão;
-CÉSAR APARECIDO SAMSONIUK (cód.24136), do
cargo de Secretário de Assuntos Jurídicos, NE-1, em
comissão;
NOMEAR
-YHIA MELHEM FARES SALEM (cód.23990), no cargo

de Secretário de Administração, NE-1, em comissão;
-RUBENS SHWAFATY GENARO (cód. 23644), no
cargo de Diretor de Administração de Pessoal, NE-1,
em comissão;
-VERCI FERREIRA DA SILVA FILHO (cód.20422),
no cargo de Diretor de Compras, Licitações e Contratos,
NE-1, em comissão;
-CÉSAR APARECIDO SAMSONIUK (cód.24136), no
cargo de Diretor Técnico de Plenário, NE-1, em
comissão;
-TALES ALVES PARANAHIBA (cód.23263), no cargo
de Diretor de Assuntos Jurídicos, NE-1, em comissão;

CUMPRA-SE.

PORTARIA Nº 20543
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 7.408, de
04/09/2015, que estabelece nova estrutura do Quadro
de Pessoal da Câmara Municipal de Guarulhos e dá
outras providencias;
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
PROF. JESUS, usando das atribuições que lhe são
conferidas em lei e tendo em vista o que consta no
Processo Administrativo nº 3.873/15, de 08/09/15,
DESIGNA, o servidor Gabriel de Abreu Galli
(cód.23080) para exercer a função de Oficial de Serviço
de Auditoria e de Controle Interno - NE-2, ao tempo em
que, relota-o no Setor de Serviço de Controle Interno e
Auditoria, a partir de 04/09/2015.

CUMPRA-SE.

PORTARIA Nº 20544
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 7.408, de
04/09/2015, que estabelece nova estrutura do Quadro
de Pessoal da Câmara Municipal de Guarulhos e dá
outras providencias;
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
PROF. JESUS, usando das atribuições que lhe são
conferidas em lei e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 3.873/15, de 08/09/
15,DESIGNA, o servidor JOÃO FRANCISCO VISEU
DE BARROS (cód. 23510),para ocupar a função de
PregoeiroOficial - NE-1, a partir de 04/09/2015.

CUMPRA-SE.

PORTARIA Nº 20545
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 7.408, de
04/09/2015, que estabelece nova estrutura do Quadro
de Pessoal da Câmara Municipal de Guarulhos e dá
outras providencias;
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
PROF. JESUS, usando das atribuições que lhe são
conferidas em lei e tendo em vista o que consta do Processo
nº 3.873/15, de 08/09/15,REVOGA os termos da Portaria
nº 20.097, de 06/01/2015, no que diz respeito à designação
da servidora Misman do Carmo Santos (cód.23074), para
ocupar a função de Pregoeiro Oficial, NE-1, em comissão,a
partir de 04/09/2015, ao tempo em que:
RELOTA
-Mismam do Carmo Santos (cód.23074) na Diretoria
de Tecnologia da Informação e Telecomunicações;
-Luciana Raquel Pereira Soares (cód.24053) na Diretoria
de Assuntos Jurídicos.

CUMPRA-SE.

PORTARIA Nº 20546
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 7.408, de
04/09/2015, que estabelece nova estrutura do Quadro
de Pessoal da Câmara Municipal de Guarulhos e dá
outras providências;
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
PROF. JESUS usando das atribuições que lhe são
conferidas em lei e tendo em vista o que consta do
Processo nº 3.842/15, de 04/09/2015, que trata da lotação
do Gabinete do Vereador DANIEL SOARES (cód.167),
RESOLVE, com relação aos servidores comissionados,
abaixo relacionados, a partir de 04/09/2015:
EXONERAR
ASSESSOR CHEFE DE GABINETE DE VEREADOR,
NE-0
-EMIDIO LOPES BALTAZAR - (cód.13555);
ASSESSOR DE GABINETE DE VEREADOR, NE-0
-CLAUDIO LEANDRO DA SILVA - (cód.23732);
-SANDRA MARA DE ANDRADE PEDRO - (cód.23639);
-MARCIO SABADIN BULTAZAR - (cód.23659);
-NEUCI DE OLIVEIRA - (cód.23844);
-ELIETE APARECIDA DO AMARAL SOUZA -
(cód.23963);
ASSESSOR DE GABINETE DE VEREADOR I, NE-0
-GISELE SALUSTIANO FERNANDES - (cód.20195);
ASSESSOR DE GABINETE DE VEREADOR II, NE-0
-NATHANNA INGRA PINHO HOLLWEG ARANO -
(cód.22521);
ASSESSOR DE GABINETE DE VEREADOR V, NE-0
-PAULO HIPOLITO DE LIMA - (cód.23446);
ASSESSOR DE GABINETE DE VEREADOR VII, NE-0
-REBEKA LOPES DA SILVA - (cód.23615);
-JOSE CLAUDIO DE JESUS - (cód.24046);
-LUCIANO DE SANTANA FOLONI - (cód.23738);
NOMEAR
ASSESSOR CHEFE DE GABINETE DE VEREADOR,
NE-0
-EMIDIO LOPES BALTAZAR - (cód.13555);
ASSESSOR DE GABINETE DE VEREADOR, NE-0
-CLAUDIO LEANDRO DA SILVA - (cód.23732);
-SANDRA MARA DE ANDRADE PEDRO - (cód.23639);
-MARCIO SABADIN BULTAZAR - (cód.23659);
-NEUCI DE OLIVEIRA - (cód.23844);
-ELIETE APARECIDA DO AMARAL SOUZA -
(cód.23963);
ASSESSOR PARLAMENTAR DE ASSUNTOS
LEGISLATIVOS, NE-0
-GISELE SALUSTIANO FERNANDES - (cód.20195);
ASSESSOR PARLAMENTAR DE ASSUNTOS
INTERPARTIDÁRIOS, NE-0
-NATHANNA INGRA PINHO HOLLWEG ARANO -
(cód.22521);
ASSESSOR PARLAMENTAR DE ASSUNTOS
COMUNITÁRIOS, NE-0
-PAULO HIPOLITO DE LIMA - (cód.23446);
ASSESSOR PARLAMENTAR DE REDES SOCIAIS,
NE-0

-REBEKA LOPES DA SILVA - (cód.23615);
-JOSE CLAUDIO DE JESUS - (cód.24046);
-LUCIANO DE SANTANA FOLONI - (cód.23738).

CUMPRA-SE.

PORTARIA Nº 20547
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 7.408, de
04/09/2015, que estabelece nova estrutura do Quadro
de Pessoal da Câmara Municipal de Guarulhos e dá
outras providencias;
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
PROF. JESUS usando das atribuições que lhe são
conferidas em lei e tendo em vista o que consta do
Processo nº 3.844/15, de 04/09/2015, que trata da
lotação do Gabinete do Vereador MAURICIO
BRINQUINHO (cód.160), RESOLVE, com relação aos
servidores comissionados, abaixo relacionados, a partir
de 04/09/2015:
EXONERAR
ASSESSOR CHEFE DE GABINETE DE VEREADOR,
NE-0
-RENATA MACIEL QUEIROZ - (cód.23346);
ASSESSOR DE GABINETE DE VEREADOR, NE-0
-ZILAR GOMES DANTAS - (cód. 22115);
-MARCIO BATISTA BOTELHO - (cód. 21710);
-FATIMA SATIKO ABÊ - (cód. 23787);
-WAGNER MENEZES - (cód.22593);
ASSESSOR DE GABINETE DE VEREADOR II, NE-0
-MARLIN MENDES DE AMORIM - (cód. 22037);
ASSESSOR DE GABINETE DE VEREADOR III, NE-0
-MAGNA APARECIDA DOS SANTOS CHAGAS -
(cód.21072)
ASSESSOR DE GABINETE DE VEREADOR IV, NE-0
-ISMAEL LUIS DOS SANTOS - (cód.22824);
-RITA DE CASSIA FAVALI - (cód.24110);
ASSESSOR DE GABINETE DE VEREADOR V, NE-0
-ARIANE DE CASTRO SILVA - (cód.23852);
-MARIA DO REMEDIO OLIVEIRA - (Cód.156);
ASSESSOR DE GABINETE DE VEREADOR VI, NE-0
-GLECIO MOREIRA DO NASCIMENTO (cód. 23348);
-ODAIR RIBEIRO CAMIRANGA - (cód.23349);
ASSESSOR DE GABINETE DE VEREADOR IX, NE-0
-PRISCILA DIAS TEIXEIRA - (cód. 22148);
-INGRID TENÓRIO BARBOSA - (cód.23686);
NOMEAR
ASSESSOR CHEFE DE GABINETE DE VEREADOR,
NE-0
-RENATA MACIEL QUEIROZ - (cód.23346);
ASSESSOR DE GABINETE DE VEREADOR, NE-0
-ZILAR GOMES DANTAS - (cód. 22115);
-MARCIO BATISTA BOTELHO - (cód. 21710);
-FATIMA SATIKO ABÊ - (cód. 23787);
-WAGNER MENEZES - (cód.22593);
ASSESSOR PARLAMENTAR DE ASSUNTOS
INTERPARTIDÁRIOS, NE-0
-MARLIN MENDES DE AMORIM - (cód. 22037);
ASSESSOR PARLAMENTAR DE ASSUNTOS
SOCIAIS, NE-0
-MAGNA APARECIDA DOS SANTOS CHAGAS -
(cód.21072)
ASSESSOR PARLAMENTAR DE COMUNICAÇÃO,
NE-0
-ISMAEL LUIS DOS SANTOS - (cód.22824);
-RITA DE CASSIA FAVALI - (cód.24110);
ASSESSOR PARLAMENTAR DE ASSUNTOS
COMUNITÁRIOS, NE-0
-ARIANE DE CASTRO SILVA - (cód.23852);
-MARIA DO REMEDIO OLIVEIRA - (Cód.156);
ASSESSOR PARLAMENTAR DE BANCADA, NE-0
-GLECIO MOREIRA DO NASCIMENTO (cód. 23348);
-ODAIR RIBEIRO CAMIRANGA - (cód.23349);
ASSESSOR PARLAMENTAR DE EXPEDIENTE, NE-0
-PRISCILA DIAS TEIXEIRA - (cód. 22148);
-INGRID TENÓRIO BARBOSA - (cód.23686);

CUMPRA-SE.

PORTARIA Nº 20548
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 7.408, de
04/09/2015, que estabelece nova estrutura do Quadro
de Pessoal da Câmara Municipal de Guarulhos e dá
outras providências;
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
PROF. JESUS usando das atribuições que lhe são
conferidas em lei e tendo em vista o que consta do
Processo nº 3.848/15, de 04/09/2015, que trata da lotação
do Gabinete da Vereadora PROF. ENEIDE (cód.145),
RESOLVE, com relação aos servidores comissionados,
abaixo relacionados, a partir de 04/09/2015:
EXONERAR
ASSESSOR CHEFE DE GABINETE DE VEREADOR,
NE-0
-EDER MESSIAS DE TOLEDO - (cód.21821);
ASSESSOR DE GABINETE DE VEREADOR, NE-0
-JOSE HIRAM ZERNERI - (cód.302);
-ADALBERTO GARCIA GREGUI - (cód.21788);
-JANETE ROCHA PIETA - (cód.24094);
ASSESSOR DE GABINETE DE VEREADOR I, NE-0
-ELSON ROBERTO DE SOUZA - (cód.920)
ASSESSOR DE GABINETE DE VEREADOR III, NE-0
-CASSIA ELEONOR CARDOSO GOMES (cód.21787);
ASSESSOR DE GABINETE DE VEREADOR IV, NE-0
-JOÃO BRITO FERREIRA - (cód.24088);
-SAMUEL JACINTHO DE AMORIN- (cód.24089);
ASSESSOR DE GABINETE DE VEREADOR V, NE-0
-ROSELI LUCARELLI - (cód.21644);
-SOLANGE GIARDINA INACIO (cód.16709);
-MATEUS GOMES FIALHO (cód.22481);
-JOSE ARNALDO SANTOS JUNIOR (cód.21378);
-GLEICE CABRAL DO NASCIMENTO (cód. 24145);
-JOSE VALDENI DA CUNHA - (cód. 16989);
ASSESSOR DE GABINETE DE VEREADOR VIII, NE-0
-ELVIS VIEIRA FERREIRA LIMA - (cód.23672);
NOMEAR
ASSESSOR CHEFE DE GABINETE DE VEREADOR,
NE-0
-EDER MESSIAS DE TOLEDO - (cód.21821);
ASSESSOR DE GABINETE DE VEREADOR, NE-0
-JOSE HIRAM ZERNERI - (cód.302);
-ADALBERTO GARCIA GREGUI - (cód.21788);
-JANETE ROCHA PIETA - (cód.24094);
ASSESSOR PARLAMENTAR DE ASSUNTOS

LEGISLATIVOS, NE-0
-ELSON ROBERTO DE SOUZA - (cód.920)
ASSESSOR PARLAMENTAR DE ASSUNTOS
SOCIAIS, NE-0
-CASSIA ELEONOR CARDOSO GOMES (cód.21787);
ASSESSOR PARLAMENTAR DE COMUNICAÇÃO,
NE-0
-JOÃO BRITO FERREIRA - (cód.24088);
-SAMUEL JACINTHO DE AMORIN- (cód.24089);
ASSESSOR PARLAMENTAR DE ASSUNTOS
COMUNITÁRIOS, NE-0
-ROSELI LUCARELLI - (cód.21644);
-SOLANGE GIARDINA INACIO (cód.16709);
-MATEUS GOMES FIALHO (cód.22481);
-JOSE ARNALDO SANTOS JUNIOR (cód.21378);
-GLEICE CABRAL DO NASCIMENTO (cód. 24145);
-JOSE VALDENI DA CUNHA - (cód. 16989);
ASSESSOR PARLAMENTAR DE ASSUNTOS
INSTITUCIONAIS, NE-0
-ELVIS VIEIRA FERREIRA LIMA - (cód.23672).

CUMPRA-SE.

PORTARIA Nº 20549
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 7.408, de
04/09/2015, que estabelece nova estrutura do Quadro
de Pessoal da Câmara Municipal de Guarulhos e dá
outras providências;
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
PROF. JESUS usando das atribuições que lhe são
conferidas em lei e tendo em vista o que consta do
Processo nº 3.855/15, de 08/09/2015, que trata da lotação
do Gabinete do Vereador SEVERINO BEZERRA DE
ANDRADE – Ramos da Padaria (cód.178),RESOLVE,
com relação aos servidores comissionados, abaixo
relacionados, a partir de 04/09/2015:
EXONERAR
ASSESSOR CHEFE DE GABINETE DE VEREADOR,
NE-0
-HELIO SILVA OLIVEIRA- (cod.23180);
ASSESSOR DE GABINETE DE VEREADOR, NE-0
-JOSE FRANCISCO DOS SANTOS ROMÃO JUNIOR
- (cod.23181);
-LINDOLFO BATISTA DE OLIVEIRA (cod. 23569);
-ZELMA MARIA DA SILVA- (cod.23182);
ASSESSOR DE GABINETE DE VEREADOR I, NE-0
-CLOVIS FRANCISCO DA SILVA- (cod.21715);
-IVETE RODRIGUES DA SILVA (cod. 24041);
ASSESSOR DE GABINETE DE VEREADOR III, NE-0
-EVALDO GUEDES XAVIER - (cod.15722);
-MARIA DO SOCORRO ALVES LIMA - (cod.21391);
ASSESSOR DE GABINETE DE VEREADOR IV, NE-0
-MAURENCIO NUNES DOS SANTOS - (cod.23188);
ASSESSOR DE GABINETE DE VEREADOR V, NE-0
-FRANCISCO RAIMUNDO DA COSTA - (cód.23645);
ASSESSOR DE GABINETE DE VEREADOR VII, NE-0
-ELENILDA NICACIO BARROS (cód. 23879);
-MARCONE JOSÉ DO NASCIMENTO - (cod.23187);
ASSESSOR DE GABINETE DE VEREADOR VIII, NE-0
-JANAINA LEITE DA SILVA - (cod.24060);
ASSESSOR DE GABINETE DE VEREADOR IX, NE-0
-CELITA QUEIROZ MATOS - (cód.24057);
-MARCELO PEREIRA DE AVILA - (cod.23191);
NOMEAR
ASSESSOR CHEFE DE GABINETE DE VEREADOR,
NE-0
-HELIO SILVA OLIVEIRA- (cod.23180);
ASSESSOR DE GABINETE DE VEREADOR, NE-0
-JOSE FRANCISCO DOS SANTOS ROMÃO JUNIOR
- (cod.23181);
-LINDOLFO BATISTA DE OLIVEIRA (cod. 23569);
-ZELMA MARIA DA SILVA- (cod.23182);
ASSESSOR PARLAMENTAR DE ASSUNTOS
LEGISLATIVOS, NE-0
-CLOVIS FRANCISCO DA SILVA- (cod.21715);
-IVETE RODRIGUES DA SILVA (cod. 24041);
ASSESSOR PARLAMENTAR DE ASSUNTOS
SOCIAIS, NE-0
-EVALDO GUEDES XAVIER - (cod.15722);
-MARIA DO SOCORRO ALVES LIMA - (cod.21391);
ASSESSOR PARLAMENTAR DE COMUNICAÇÃO,
NE-0
-MAURENCIO NUNES DOS SANTOS - (cod.23188);
ASSESSOR PARLAMENTAR DE ASSUNTOS
COMUNITÁRIOS, NE-0
-FRANCISCO RAIMUNDO DA COSTA - (cód.23645);
ASSESSOR PARLAMENTAR DE REDES SOCIAIS,
NE-0
-ELENILDA NICACIO BARROS (cód. 23879);
-MARCONE JOSÉ DO NASCIMENTO - (cod.23187);
ASSESSOR PARLAMENTAR DE ASSUNTOS
INSTITUCIONAIS, NE-0
-JANAINA LEITE DA SILVA - (cod.24060);
ASSESSOR PARLAMENTAR DE EXPEDIENTE, NE-0
-CELITA QUEIROZ MATOS - (cód.24057);
-MARCELO PEREIRA DE AVILA - (cod.23191).

CUMPRA-SE.

PORTARIA Nº 20550
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 7.408, de
04/09/2015, que estabelece nova estrutura do Quadro
de Pessoal da Câmara Municipal de Guarulhos e dá
outras providências;
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
PROF. JESUS usando das atribuições que lhe são
conferidas em lei e tendo em vista o que consta do
Processo nº 3.847/15, de 04/09/2015, que trata da
lotação do Gabinete do Vereador VITOR AMÓDIO-Vitor
da Farmácia (cód. 144), RESOLVE, com relação aos
servidores comissionados, abaixo relacionados, a partir
de 04/09/2015:
EXONERAR
ASSESSOR CHEFE DE GABINETE DE VEREADOR,
NE-0
-EDGAR QUEIRÓZ DOS SANTOS - (cód.21600)
ASSESSOR DE GABINETE DE VEREADOR, NE-0
-MILTON HENRIQUE DE OLIVEIRA FILHO -
(cód.21595);
-MARISA PEREIRA DE GOIS - (cód. 22543);
-MARCELO GONÇALVES DOS SANTOS - (cód.23699);
ASSESSOR DE GABINETE DE VEREADOR II, NE-0
-JOSÉ LÚCIO DA SILVA - (cód.22542);
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-MARIA LÚCIA GOMES - (cód.22657);
ASSESSOR DE GABINETE DE VEREADOR III, NE-0
-VANDERLEA SANTOS DIAS - (cód. 23989);
-LUCIMARIO JOSE DA SILVA - (cód. 23641);
ASSESSOR DE GABINETE DE VEREADOR IV, NE-0
-MANOEL LIMA DE OLIVEIRA - (cód.21599);
-MARDOQUEU DE ABREU MACHADO (cód.23358);
ASSESSOR DE GABINETE DE VEREADOR V, NE-0
-MARLENE MARIA SANTOS DA SILVA (cód.23825);
ASSESSOR DE GABINETE DE VEREADOR VI, NE-0
-MOACIR PINHEIRO FERREIRA (cód.23661);
ASSESSOR DE GABINETE DE VEREADOR VII, NE-0
-SUELY TOMINAGA - (cód.22540);
ASSESSOR DE GABINETE DE VEREADOR VIII, NE-0
-GILSON SILVA DE OLIVEIRA - (cód.22627);
ASSESSOR DE GABINETE DE VEREADOR X, NE-0
-SAMUEL SANTOS DA SILVA - (cód.21603);
NOMEAR
ASSESSOR CHEFE DE GABINETE DE VEREADOR,
NE-0
-EDGAR QUEIRÓZ DOS SANTOS - (cód.21600)
ASSESSOR DE GABINETE DE VEREADOR, NE-0
-MILTON HENRIQUE DE OLIVEIRA FILHO -
(cód.21595);
-MARISA PEREIRA DE GOIS - (cód. 22543);
-MARCELO GONÇALVES DOS SANTOS - (cód.23699);
ASSESSOR PARLAMENTAR DE ASSUNTOS
INTERPARTIDÁRIOS, NE-0
-JOSÉ LÚCIO DA SILVA - (cód.22542);
-MARIA LÚCIA GOMES - (cód.22657);
ASSESSOR PARLAMENTAR DE ASSUNTOS
SOCIAIS, NE-0
-VANDERLEA SANTOS DIAS - (cód.23989);
-LUCIMARIO JOSE DA SILVA - (cód.23641);
ASSESSOR PARLAMENTAR DE COMUNICAÇÃO,
NE-0
-MANOEL LIMA DE OLIVEIRA - (cód.21599);
-MARDOQUEU DE ABREU MACHADO (cód.23358);
ASSESSOR PARLAMENTAR DE ASSUNTOS
COMUNITÁRIOS, NE-0
-MARLENE MARIA SANTOS DA SILVA (cód.23825);
ASSESSOR PARLAMENTAR DE BANCADA, NE-0
-MOACIR PINHEIRO FERREIRA (cód.23661);
ASSESSOR PARLAMENTAR DE REDES SOCIAIS,
NE-0
-SUELY TOMINAGA - (cód.22540);
ASSESSOR PARLAMENTAR DE ASSUNTOS
INSTITUCIONAIS, NE-0
-GILSON SILVA DE OLIVEIRA - (cód.22627);
ASSESSOR PARLAMENTAR DE EVENTOS, NE-0
-GILSON SILVA DE OLIVEIRA - (cód.22627).

CUMPRA-SE.

PORTARIA Nº 20551
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 7.408, de
04/09/2015, que estabelece nova estrutura do Quadro
de Pessoal da Câmara Municipal de Guarulhos e dá
outras providências;
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
PROF. JESUS usando das atribuições que lhe são
conferidas em lei e tendo em vista o que consta do
Processo nº 3.852/15, de 04/09/2015, que trata da lotação
do Gabinete do Vereador MARCELO SEMINALDO
(cód.176), RESOLVE, a partir de 04/09/2015:
EXONERAR
-CIBELE SILVA MARCONDES (cód.23593), do cargo
de Assessor de Gabinete de Vereador VIII, NE-0, em
comissão.

CUMPRA-SE.

PORTARIA Nº 20552
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 7.408, de
04/09/2015, que estabelece nova estrutura do Quadro
de Pessoal da Câmara Municipal de Guarulhos e dá
outras providências;
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
PROF. JESUS usando das atribuições que lhe são
conferidas em lei e tendo em vista o que consta do
Processo nº 3.853/15, de 04/09/2015, que trata da
lotação do Gabinete do Vereador MARCELO
SEMINALDO (cód.176), RESOLVE:
NOMEAR
-DANDHARA CONSTANTINO TAVARES DE LIMA
(cód.24154), RG.nº 46.184.312-2, no cargo de Assessor
Parlamentar de Assuntos Institucionais, NE-0, em
comissão.

CUMPRA-SE.

PORTARIA Nº 20553
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 7.408, de
04/09/2015, que estabelece nova estrutura do Quadro
de Pessoal da Câmara Municipal de Guarulhos e dá
outras providências;
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
PROF. JESUS usando das atribuições que lhe são
conferidas em lei e tendo em vista o que consta do
Processo nº 3.849/15, de 04/09/2015, que trata da
lotação do Gabinete do Vereador MARCELO
SEMINALDO (cód.176),RESOLVE, com relação aos
servidores comissionados, abaixo relacionados, a partir
de 04/09/2015:
EXONERAR
ASSESSOR CHEFE DE GABINETE DE VEREADOR,
NE-0
-LUZINETE PEREIRA DOS SANTOS CARDOSO -
(cód.16086);
ASSESSOR DE GABINETE DE VEREADOR, NE-0
-PRISCILA MARTINS RAMOS - (cód.23969);
-RAFAEL SODRE PINTO - (cód.23111);
-CRISTIANE SILVA FEITOSA DOS SANTOS -
(cód.23113);
ASSESSOR DE GABINETE DE VEREADOR I, NE-0
-IDENILSON OLIVEIRA DOS SANTOS - (cód.23117);
-DUELBE DE OLIVEIRA - (cód.23119);
ASSESSOR DE GABINETE DE VEREADOR III, NE-0
-IVANILDO ALMEIDA LIMA - (cód.23227);
-MARIA SELMA DOS SANTOS DIAS - (cód.23115);
-PAULO ROBERTO ITUASSÚ - (cód.24059);
ASSESSOR DE GABINETE DE VEREADOR V, NE-0
-HELOIZA SILVEIRA RICO DE SOUSA - (cód.23866);
ASSESSOR DE GABINETE DE VEREADOR VI, NE-0

-ROSANE MELONI DE PAULA - (cód.23817);
ASSESSOR DE GABINETE DE VEREADOR VIII, NE-0
-RODNEY DA COSTA - (cód.23118)
-CARLOS DOS SANTOS DINIZ - (cód.23565);
NOMEAR
ASSESSOR CHEFE DE GABINETE DE VEREADOR,
NE-0
-LUZINETE PEREIRA DOS SANTOS CARDOSO -
(cód.16086);
ASSESSOR DE GABINETE DE VEREADOR, NE-0
-PRISCILA MARTINS RAMOS - (cód.23969);
-RAFAEL SODRE PINTO - (cód.23111);
-CRISTIANE SILVA FEITOSA DOS SANTOS -
(cód.23113);
ASSESSOR PARLAMENTAR DE ASSUNTOS
LEGISLATIVOS, NE-0
-IDENILSON OLIVEIRA DOS SANTOS - (cód.23117);
-DUELBE DE OLIVEIRA - (cód.23119);
ASSESSOR PARLAMENTAR DE ASSUNTOS
SOCIAIS, NE-0
-IVANILDO ALMEIDA LIMA - (cód.23227);
-MARIA SELMA DOS SANTOS DIAS - (cód.23115);
-PAULO ROBERTO ITUASSÚ - (cód.24059);
ASSESSOR PARLAMENTAR DE ASSUNTOS
COMUNITÁRIOS, NE-0
-HELOIZA SILVEIRA RICO DE SOUSA - (cód.23866);
ASSESSOR PARLAMENTAR DE BANCADA, NE-0
-ROSANE MELONI DE PAULA - (cód.23817);
ASSESSOR PARLAMENTAR DE ASSUNTOS
INSTITUCIONAIS, NE-0
-RODNEY DA COSTA - (cód.23118)
-CARLOS DOS SANTOS DINIZ - (cód.23565);

CUMPRA-SE.

PORTARIA Nº 20554
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 7.408, de
04/09/2015, que estabelece nova estrutura do Quadro
de Pessoal da Câmara Municipal de Guarulhos e dá
outras providências;
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
PROF. JESUS usando das atribuições que lhe são
conferidas em lei e tendo em vista o que consta do
Processo nº 3.837/15, de 04/09/2015, que trata da
lotação do Gabinete do Vereador ROMILDO SANTOS
(cód.150), RESOLVE, a partir de 04/09/2015:
EXONERAR
-ROGERIO SILVEIRA LUCAS (cód.23728), do cargo
de Assessor de Gabinete de Vereador VII, NE-0, em
comissão.

CUMPRA-SE.

PORTARIA Nº 20555
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 7.408, de
04/09/2015, que estabelece nova estrutura do Quadro
de Pessoal da Câmara Municipal de Guarulhos e dá
outras providências;
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
PROF. JESUS usando das atribuições que lhe são
conferidas em lei e tendo em vista o que consta do
Processo nº 3.839/15, de 04/09/2015, que trata da
lotação do Gabinete do Vereador ROMILDO SANTOS
(cód.150), RESOLVE:
NOMEAR
-SAVIO MAURILIO BICALHO JUNIOR (cód.21065),
RG.nº 25.476.520-8, no cargo de Assessor Parlamentar
de Redes Sociais, NE-0, em comissão.

CUMPRA-SE.

PORTARIA Nº 20556
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 7.408, de
04/09/2015, que estabelece nova estrutura do Quadro
de Pessoal da Câmara Municipal de Guarulhos e dá
outras providências;
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
PROF. JESUS usando das atribuições que lhe são
conferidas em lei e tendo em vista o que consta do Processo
nº 3.841/15, de 04/09/2015, que trata da lotação do Gabinete
do Vereador ROMILDO SANTOS (cód.150),RESOLVE,
com relação aos servidores comissionados, abaixo
relacionados, a partir de 04/09/2015:
EXONERAR
ASSESSOR CHEFE DE GABINETE DE VEREADOR,
NE-0
-RAFAEL MANUEL DE FREITAS BARROS -
(cód.21655);
ASSESSOR DE GABINETE DE VEREADOR, NE-0
-MARIA APARECIDA CHAGAS - (cód. 23624);
-MARIA ROSÁRIA DE FREITAS BARROS -
(cód.21656);
-ROMILDO ANDRADE BARBOSA - (cód.21653);
-MANOEL BATISTA DOS SANTOS - (cód. 21951);
-ODAIR LUIZ COVRE - (Cód.21669);
-FRANCISCO JOSENEY DA SILVA - (cód.21668);
ASSESSOR DE GABINETE DE VEREADOR VI, NE-0
-WESCLEI NOBRE RAMOS - (cód.21950);
ASSESSOR DE GABINETE DE VEREADOR VII, NE-0
-ANA MARIA GALDINO MARQUES - (cód. 23739);
-ANDRÉIA ALMEIDA DEL BUSSO - (cód. 21658);
-MARCOS SILVA DE OLIVEIRA - (cód.23831);
-ROBERTA ALVES COSTA - (cód.23869);
ASSESSOR DE GABINETE DE VEREADOR IX, NE-0
-SANDRA REGINA DOS SANTOS - (cód.21666);
-MARIA RAMIRO DE ALMEIDA - (cód.22940);
NOMEAR
ASSESSOR CHEFE DE GABINETE DE VEREADOR,
NE-0
-RAFAEL MANUEL DE FREITAS BARROS -
(cód.21655);
ASSESSOR DE GABINETE DE VEREADOR, NE-0
-MARIA AP. CHAGAS - (cód. 23624);
-MARIA ROSÁRIA DE FREITAS BARROS -
(cód.21656);
-ROMILDO ANDRADE BARBOSA - (cód.21653);
-MANOEL BATISTA DOS SANTOS - (cód. 21951);
-ODAIR LUIZ COVRE - (Cód.21669);
-FRANCISCO JOSENEY DA SILVA - (cód.21668);
ASSESSOR PARLAMENTAR DE BANCADA, NE-0
-WESCLEI NOBRE RAMOS - (cód.21950);
ASSESSOR PARLAMENTAR DE REDES SOCIAIS,
NE-0
-ANA MARIA GALDINO MARQUES - (cód. 23739);

-ANDRÉIA ALMEIDA DEL BUSSO - (cód. 21658);
-MARCOS SILVA DE OLIVEIRA - (cód.23831);
-ROBERTA ALVES COSTA - (cód.23869);
ASSESSOR PARLAMENTAR DE EXPEDIENTE, NE-0
-SANDRA REGINA DOS SANTOS - (cód.21666);
-MARIA RAMIRO DE ALMEIDA - (cód.22940).

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 09 de setembro de 2.015.

PROF. JESUS
Presidente

Publicada na Secretaria da Câmara Municipal de Guarulhos,
e afixada em lugar público de costume, aos nove dias do
mês de setembro do ano de dois mil e quinze.

ANDERSON RODRIGUES MELLO
Secretário Chefe de Gabinete

ATO DA MESA Nº 239
De 08 de setembro de 2015
“AVOCA A DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE
PESSOAL E SEUS RESPECTIVOS SETORES e suas
respectivas atribuições, afeto até então à Secretaria
Chefia de Gabinete”.
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
PROFESSOR JESUS, usando das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso II do art. 25 da Lei Orgânica
Municipal, promulgada em 05 de abril de 1990, expede
o seguinte Ato da Mesa:
Art. 1º Fica avocado ao Gabinete da Presidência a
Diretoria de Administração de Pessoal e seus diversos
setores e suas respectivas atribuições, afeto até então
à Secretaria Chefia de Gabinete.
Art. 2º Fica delegado o Departamento avocado na
forma do artigo anterior à Secretaria de Administração.
Art. 3º Este Ato da Mesa entrará em vigor na data de
sua publicação.

C U M P R A – S E.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 08 de setembro de 2015.

ATO DA MESA Nº 240
De 08 de setembro de 2015
“AVOCA O SETOR DE SERVIÇO DE PROTOCOLO E
ARQUIVO e suas respectivas atribuições, afeto até
então à Secretaria Chefia de Gabinete”.
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
PROFESSOR JESUS, usando das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso II do art. 25 da Lei Orgânica
Municipal, promulgada em 05 de abril de 1990, expede
o seguinte Ato da Mesa:
Art. 1º Fica avocado ao Gabinete da Presidência o
Setor de Serviço de Protocolo e Arquivo e suas
respectivas atribuições, afeto até então à Secretaria
Chefia de Gabinete.
Art. 2º Fica delegado o Setor avocado na forma do
artigo anterior à Diretoria de Gabinete.
Art. 3º Este Ato da Mesa entrará em vigor na data de
sua publicação.

C U M P R A – S E.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 08 de setembro de 2015.

ATO DA MESA Nº 241
De: 08 de setembro de 2015.
“REGULAMENTA O CONTROLE DE ACESSO NAS
DEPENDÊNCIAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE
GUARULHOS”.
O Senhor Presidente da Câmara Municipal de
Guarulhos, Vereador PROFESSOR JESUS, usando das
atribuições que lhe são conferidas, visando
regulamentar o controle de acesso nas dependências
desta Edilidade, edita o presente Ato da Mesa:

CAPÍTULO I
DO CONTROLE DE ACESSO

REGRAS GERAIS
Art. 1º Toda pessoa que pretenda acessar as
dependências da Câmara Municipal de Guarulhos
(visitantes, servidores, assessores e vereadores) deverá
estar identificada mediante apresentação de crachá,
com prévio cadastro dos visitantes no sistema de
controle instalado nos terminais de acesso.
Parágrafo único. São considerados profissionais e
instrumentos de controle de acesso os meios utilizados
para o rígido controle de circulação de pessoas nas
dependências do Prédio, a seguir identificados:
I - Crachá de identificação de visitantes: é o cartão
de identificação compatível com as catracas eletrônicas
instaladas na Recepção Principal, que deverá ser
genérico e numerado para controle de entrega e
recolhimento, sendo que a liberação para a entrada
ocorrerá por simples aproximação do crachá ao leitor e
a saída, por depósito do crachá à urna coletora;
II - Crachá de identificação de servidores,
assessores e vereadores: é o cartão de identificação
pessoal e intransferível a ser utilizado pelos servidores,
assessores e vereadores, sendo que, por motivos
logísticos, somente os cartões de servidores da
Administração deverão ser personalizados com nome
e foto e os demais conterão apenas o cargo e a
respectiva cor identificadora, para o acesso nos diversos
setores desta Casa;
III - Câmeras de monitoramento: em conjunto com
os controladores de acesso, auxiliarão na identificação
de pessoas e eventos ocorridos durante e após o
expediente;
IV - Software de controle de acesso: programa
especializado e compatível com o sistema de catracas
eletrônicas, em que deverão ser lançadas as
informações dos visitantes, mediante apresentação de
documento válido original com foto, e de foto retirada
através de webcam, sendo que o sistema manterá
armazenado, em banco de dados específico, todo o
histórico de entrada, saída e permanência do público
em geral nas dependências da Casa;
V - Controlador de acesso: recurso humano essencial
ao funcionamento de todo o sistema de controle, o qual
deverá observar estritamente as ordens relativas à
identificação e liberação de pessoas, bem como a
operação dos sistemas instalados. Para a manutenção
da ordem pública poderá solicitar o auxílio do guarda
municipal de plantão.
Art.2º É vedado o ingresso nesta Casa de Leis, de
pessoa que:
I - não aceite ser submetida ao procedimento de

identificação previsto neste Ato;
II - esteja trajado inadequadamente segundo as normas
internas, enquadrando-se nesta situação o uso de
bermudas, shorts, camisetas sem manga, trajes de
banho de qualquer tipo, vestuário excessivamente curto
ou que não cubra a região abdominal, bem como
vestimentas que exponham, indecorosamente, ainda
que por transparência, partes do corpo que por costume
não ficam expostas;
III - seja justificadamente identificada como pessoa
passível de representar algum risco real à integridade
física e/ou moral de pessoas ou à própria Administração;
IV - apresente estado de embriaguez visível ou portando
bebida alcoólica;
V - esteja conduzindo qualquer tipo de animal, salvo
nos casos de portadores de necessidades especiais,
entre outros previstos em lei; e,
VI - esteja portando arma sem o devido amparo legal,
excetuando-se os membros das forças armadas e policiais.
Art. 3º Fica proibida a entrada nas dependências da
Casa de servidores, assessores, prestadores de
serviços e pessoas estranhas fora do horário de
expediente (antes das 8h e após 17h30) sem prévia
autorização do Diretor de Assuntos Administrativos,
salvo tolerância de 1(uma) hora anterior ao horário de
entrada e 1 (uma) hora após a saída. Excluem-se desse
horário os servidores que prestam serviços durante as
sessões, os funcionários terceirizados da limpeza e
servidores com prévia autorização da Presidência.
Art. 4º Os servidores que observarem pessoas
circulando pelo prédio sem identificação por crachá,
deverão comunicar imediatamente a portaria para a
verificação do ocorrido.
Art. 5º Em caso de ato atentatório à segurança das
pessoas ou do prédio, o Guarda Civil Municipal de
plantão deverá ser acionado imediatamente.
Art. 6º Todos os funcionários de empresas terceirizadas e
que prestam serviços continuados deverão manter-se
uniformizados e com crachá próprio (fornecido pela empresa)
durante o serviço, não sendo permitida a sua entrada na
Câmara sem observação do exposto nesse artigo.
Parágrafo único. Os prestadores de serviços
eventuais receberão o mesmo tratamento dos
visitantes, no que se refere à identificação e fornecimento
de crachá.

CAPÍTULO II
DOS LOCAIS DE ACESSO AO PRÉDIO

Art. 7º São considerados locais de acesso desta Câmara
a Recepção Principal do prédio sede (Rua João
Gonçalves, nº 604), Recepção Lateral (Rua João
Gonçalves), nº 598, Recepção do 1º subsolo (Rua Luiz
Faccini, nº 635), porta lateral do prédio que dá acesso
à escada para a Sala João Ranalli (Rua João Gonçalves,
nº 588) e entrada e saída de veículos do 1º e 2º subsolos
(Rua Luiz Faccini, 633 e 643).
Art. 8º Todos os locais de acesso ao Prédio deverão
ser guarnecidos com controladores de acesso e
câmeras de monitoramento para o rígido controle de
circulação de pessoas.
Art. 9º É proibida a abertura das portas de emergência
do Plenário com a finalidade de fornecer passagem
para circulação de pessoas em ocasiões que não
correspondam a situações de perigo real.

CAPÍTULO III
DO CONTROLE DE ACESSO

DOS VISITANTES
Art. 10. O acesso de visitantes será realizado,
exclusivamente, pela Recepção Principal do prédio, exceto
em dias de sessões, conforme disposto no Artigo 11.
§ 1º A identificação inicial será realizada mediante a
apresentação de documento original válido com foto,
sendo que, após a inclusão dos dados no registro geral
de visitantes, será tirada foto, via webcam, do
documento e da pessoa, para cadastro, a fim de que,
a partir da segunda visita, somente o número do
documento seja necessário para a liberação.
§ 2º Todos os visitantes deverão informar o motivo da
visita, que será lançado no software de identificação, e
destino que pretendem seguir após liberação. Neste
momento, a recepção realizará chamada telefônica para
o setor que aguarda a visita e só poderá liberar o
acesso em caso de autorização expressa.
§ 3º Após a devida identificação e autorização do setor
de destino, o visitante receberá o crachá magnético
para liberação da catraca.
§ 4º Durante toda a permanência na Edilidade, o visitante
deverá portar o crachá em local visível e, no momento
de sua saída, o depositará na urna coletora, a fim de
que a passagem seja liberada. Em caso de travamento,
o visitante deverá dirigir-se ao balcão da Recepção
Principal, para que o devido auxílio seja prestado.
Art. 11. Em dias de sessão, a porta lateral do prédio que
dá acesso à escada para a Sala João Ranalli (Rua João
Gonçalves, nº 588) será aberta, e os visitantes que por
esta passagem adentrarem somente poderão transitar
nas dependências do Plenário e da Sala João Ranalli.
§ 1º Para esse acesso será necessária a identificação
do visitante na Recepção do Plenário, através do
sistema de controle de acesso com recolhimento dos
principais dados, mediante a apresentação de documento
original, e de foto através da webcam, sem a distribuição
de crachás.
§ 2º O acesso à Diretoria Técnica de Plenário e demais
dependências do prédio anexo, através do espaço entre
o corrimão e a porta lateral do Prédio, deverá permanecer
restrito pelo uso de corrente sinalizadora, não sendo
permitida a passagem de visitantes por este local.
§ 3º A entrada e a saída do público participante das
Sessões Plenárias deverão ser realizadas somente pela
porta lateral do prédio (Rua João Gonçalves, nº 588).

CAPÍTULO IV
DO CONTROLE DE ACESSO

DOS SERVIDORES, ASSESSORES E VEREADORES
 Art. 12. Os acessos de servidores, assessores e
vereadores ocorrerão através da Recepção Lateral (Rua
João Gonçalves, nº 598) e da Recepção do 1º subsolo
(Rua Luiz Faccini, nº 635), mediante porte, em local
visível, do crachá de identificação, no horário das 7h
às 18h35.
§ 1º Não é permitida a entrada de visitantes pela
Recepção Lateral ou do 1º subsolo, tampouco de
servidores e assessores que não estiverem portando o
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crachá identificador.
§ 2º Para liberação de entrada de servidores e assessores
sem crachá, serão adotados os mesmos procedimentos
aplicados aos visitantes.
§ 3º Para pessoas com dificuldade de locomoção, a
passagem deverá ser liberada pela Recepção de
Visitantes, que apresenta os dispositivos de
acessibilidade adequados.
§ 4º Os postos de controlador de acesso que guarnecerão
a Recepção Lateral e a Recepção do 1º subsolo ficarão
responsáveis pela estrita observância das condutas
previstas neste Ato da Mesa, sendo que, em caso de
liberação de pessoas de forma inadequada, a
Administração notificará a empresa quanto ao fato
ocorrido para aplicação das sanções cabíveis ao
funcionário terceirizado.
§ 5º Em casos excepcionais, em que for necessária a
entrada e saída de servidores, assessores e
vereadores, essas serão realizadas exclusivamente
pela Recepção Principal do Prédio (Rua João
Gonçalves, nº 604), sendo que as Recepções Lateral e
do 1º subsolo deverão ser mantidas fechadas antes
das 7h e após as 18h35.

CAPÍTULO V
DO CONTROLE DE ACESSO

PELAS GARAGENS DO 1º E 2º SUBSOLOS
Art. 13. Não é permitida a passagem de pedestres pela
entrada e saída de veículos do 1º e 2º subsolos (Rua
Luiz Faccini, 633 e 643), conforme placas e correntes
sinalizadoras instaladas no local.
Art. 14. Nas garagens do 1º e 2º subsolo, somente
será liberada a passagem de veículos pertencentes a
Vereadores, Diretores, Secretários, entre outras
autoridades previamente autorizadas.
§ 1º Caso o veículo esteja ocupado pelo Vereador ou
Assessor acompanhado por pessoas estranhas à
Administração, o parlamentar ou assessor deverá
acompanhar os visitantes até a Recepção Principal,
através do elevador, para a correta identificação dos
acompanhantes, conforme disposto no Artigo 10.
§ 2º Caso o Vereador ou assessor acompanhado acesse
a Câmara, através do 1º e 2º subsolos, sem identificar
corretamente os visitantes na Recepção Principal, a
responsabilidade pelos possíveis atos praticados pela
pessoa na Casa, após levantamento nos aparelhos de
monitoramento, será imputada solidariamente ao

Vereador ou assessor.
CAPÍTULO VI

DA RETIRADA E DEVOLUÇÃO DE CRACHÁS
PELOS SERVIDORES, ASSESSORES,

VEREADORES E ESTAGIÁRIOS
Art. 15. Os crachás serão fornecidos aos servidores,
assessores, vereadores e estagiários através do
Departamento de Administração de Pessoal - DAP, por
ocasião da respectiva posse ou contratação.
Parágrafo único. Em caso de exoneração (servidores,
assessores), término de contrato (estagiários) ou
término do mandato (vereadores), os mesmos somente
poderão desligar-se do quadro de pessoal da Câmara
após a devolução do crachá ao DAP.
Art. 16. Os crachás são pessoais, intransferíveis e
de uso obrigatório, sendo que, constatado seu uso
indevido, a chefia do servidor deverá ser comunicada
para aplicação das sanções disciplinares cabíveis.
Parágrafo único. No caso de perda, extravio, furto ou
inutilização do crachá, o portador deverá comunicar o
fato imediatamente às Diretorias de Assuntos
Administrativos e de Administração de Pessoal,
justificando o fato e solicitando o fornecimento de outra

via, às suas expensas.
CAPÍTULO VII

DA UTILIZAÇÃO DE SANITÁRIOS PELOS
USUÁRIOS DO TELECENTRO CIDADÃO

Art. 17. A utilização dos sanitários pelos usuários do
“Telecentro Cidadão” deverá ocorrer através da retirada
das chaves dos banheiros na recepção principal e
devolução após o uso, sendo que o único banheiro
liberado para utilização será o sanitário do Piso Térreo.

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 18. A inobservância das disposições deste Ato, por
servidores da Câmara, poderá implicar pena disciplinar.
Art. 19. Este Ato da Mesa entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de Guarulhos, 08 de setembro de 2015.
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